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GÊNEROS E DIVERSIDADES EM FOCO: 
DIÁLOGOS NECESSÁRIOS

A obra GÊNEROS E DIVERSIDADES EM FOCO: diálogos 
necessários foi pensada para tornar-se um instrumento não só teórico, mas 
também de transposição. E o que transpor? As margens, os limites, as 
zonas de inteligibilidade que encontram-se cristalizadas no tecido social 
e que nos impedem de perceber o que está além, ou melhor, o que foi 
deixado de fora. Gênero, por si só, é uma categoria que, quando colocada 
em pauta, traz consigo uma série de debates complexos que merecem 
ser	tensionados,	deslocados,	fraturados,	a	fim	de	que	consigamos	com-
preender a multiplicidade de corpos e vidas que nela se encontram.   

Os oito textos que seguem procuram, cada um à sua maneira, borrar 
as estruturas de limitação que tentam organizar a sociedade. Tentam, 
mas não conseguem, pois as potencialidades individuais, atreladas às 
especificidades	que	carregam,	furam	as	bolhas	coercitivas	criadas	pelos	
padrões	de	gênero.	Não	é	mero	acaso	colocarmos,	no	título	do	livro,	o	
termo gênero no plural - gêneros - e, junto dele, cuidadosamente pen-
sarmos nas diversidades que também se apresentam. 

Para além da dicotomia de gênero: abordagens contemporâneas da violência 
por parceiro íntimo, de Carollina Souza Guilhermino, Tiago Geraldo de 
Azevedo e Marco Antônio Silva Alvarenga, propõe um debate de extrema 
importância,	questionando	a	violência	por	parceiro	íntimo	para	além	da	
convenção cisheteronormativa onde o homem é colocado como violador 
e	a	mulher	como	vítima,	deixando	escapar	uma	série	de	outras	configu-
rações relacionais onde também percebe-se a constituição da violência. 

Maria Eduarda Carlos Cruz e Thiago Augusto Galeão de Aze-
vedo, em O corpo da mulher como alvo de violações: um estudo sobre a violência 
obstétrica, trazem luz sobre um outro formato de violência que, não raro, 
passa despercebido: a obstétrica. As pessoas autoras analisam o atual 
contexto	brasileiro,	onde	inexistem	legislações	específicas	nos	casos	



de	violência	obstétrica,	e	apontam	brechas	jurídicas	que	possibilitam	
a criminalização dos mesmos.  

O campo dos jogos virtuais é palco de discussão em Violência de 
gênero contra mulheres no ambiente dos jogos virtuais: implicações sociojurídicas, 
onde	Matheus	Trevisoli	Agostini,	Patrícia	de	Paula	Queiroz	Bonato,	Carla	
Aparecida	Arena	Ventura	e	Sílvia	Maria	Martins	Bernardo	dialogam	a	
respeito deste espaço que, não raro, “passa batido”, mas que concentra 
um contingente considerável de casos de violência de gênero. 

Letícia	de	Oliveira	Santos	nos	leva	para	a	amazônia	em	Entre saltos 
e botas: desafios da mulher trabalhadora da Zona Franca de Manaus. A autora, 
em estudo realizado dentro de uma grande montadora, analisa de que 
maneira o gênero pode constituir-se em parâmetro para a desigualdade 
no mundo do trabalho, além de caminho para casos de assédio sexual. 

O jornalismo entra em cena no artigo De meninas a mulheres: análise do 
discurso jornalístico sobre o corpo feminino nas Olimpíadas de Tóquio 2020. Nele, 
Maryana Schmidt Pinto, Vinicius Batista de Oliveira e Ediene do Amaral 
Ferreira, ancorando-se nos estudos foucaultianos, buscam analisar de que 
maneira	os	discursos	jornalísticos	reforçam,	ou	até	mesmo	criam,	este-
reótipos e crenças relacionados ao corpo de pessoas do gênero feminino. 

O trabalho é, ao lado da educação, o cerne do texto de Sandra 
Aiache Menta e Raphael Cardoso Morgado. No artigo Perfil de pessoas 
trans quanto às ocupações educacionais e laborais, as pessoas autoras apresentam 
uma pesquisa desenvolvida dentro de um ambulatório transexualizador 
de uma universidade federal e analisam as experiências de pessoas trans 
em relação às atividades educacionais e laborais. 

Rios que correm para o mar: a importância do diálogo interseccional entre 
raça e gênero na extensão curricular no ensino superior, de Francisca Janiele 
Felipe Feitosa, Francisco Francinete Leite Junior e João Vitor Alves do 
Nascimento, versa sobre a importância de discussões interseccionais, 
especificamente	acerca	de	gênero	e	raça,	dentro	da	extensão	curricular	
no ensino superior brasileiro. 



Por	fim,	dois	textos	convergem	ao	trazer-nos	a	urgência	de	se	
debater os binarismos cristalizados na sociedade e apresentarem alguns 
aspectos	históricos	que	contribuíram	para	a	dicotomia	de	gênero:	Dis-
cutindo a construção da identidade de gênero: além do binário, de Kelvi da Silva 
Oliveira, e Apontamentos sobre a história da diversidade sexual e suas interfa-
ces, de Edmilson Alves dos Santos.

Sabemos da importância, cada vez mais urgente, de se valori-
zar	a	atividade	científica	e,	por	tal	razão,	é	que	também	destacamos	
o valoroso da Editora Bagai que, por meio de seu renome no campo 
editorial, é capaz de oferecer um espaço para que possamos expor e 
divulgar nossos trabalhos, conquistando o merecido reconhecimento e 
compartilhando conhecimentos. 

Boa leitura!
Will Paranhos
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PARA ALÉM DA DICOTOMIA DE GÊNERO: 
ABORDAGENS CONTEMPORÂNEAS DA 
VIOLÊNCIA POR PARCEIRO ÍNTIMO

Carollina Souza Guilhermino1

Tiago Geraldo de Azevedo2 
Marco Antônio Silva Alvarenga3 

A ABORDAGEM TRADICIONAL DA VPI COM FOCO EM 
DE GÊNERO

Os estudos iniciais sobre VPI centraram-se na violência unidirecio-
nal dos homens contra as mulheres, considerando a violência feminina 
como autodefesa e os homens como os únicos perpetradores (Dobash; 
Dobash, 1979). Na década de 1970, com o aumento da conscientização 
social e os movimentos de empoderamento feminino, houve uma expan-
são	significativa	na	pesquisa	sobre	a	violência	contra	as	mulheres.	Esses	
estudos e os modelos resultantes destacaram a VPI como uma questão 
de gênero (Dobash; Dobash, 1979). De acordo com esta perspectiva 
teórica, a desigualdade de gênero e o privilégio masculino conduziram a 
um	controle	social	historicamente	construído	pelos	homens,	que	empre-
gam a violência como uma ferramenta de dominação sobre mulheres 
(Instituto Europeu para a Igualdade de Gênero, 2018).

Em 1981 surgiu, nos Estados Unidos, o Modelo Duluth, um 
programa de intervenção para proteger as mulheres baseado na ideia 
de que as causas da violência seriam o poder e o controle masculino nas 
relações.	A	base	empírica	do	modelo	foi	construída	com	uma	amostra	
composta	exclusivamente	por	nove	indivíduos,	todos	eles	homens	
perpetradores	e	mulheres	vítimas	de	VPI.	Questões	como	o	tamanho	

1 Doutoranda em Psicologia (UFMG). CV: http://lattes.cnpq.br/4120020235264726
2 Mestre em Psicologia (UFSJ). CV: http://lattes.cnpq.br/7179913331846255
3 Doutor em Psicologia (UFMG). Professor (UFSJ). Coordenador (CODE.Lapex).
 CV: http://lattes.cnpq.br/9854687778897146



10

reduzido e a falta de representatividade da amostra comprometeram 
a generalização dos resultados, aspectos que não foram reconhecidos 
pelos autores (Dutton; Corvo, 2006).

Apesar	das	limitações	e	das	críticas	(Pence,	1999;	Yakeley,	2022),	
o Modelo Duluth tornou-se dominante como explicação da VPI desde 
os	anos	80,	exercendo	influência	sobre	pesquisa,	políticas	e	práticas.	
Este modelo e seus derivados continuam a ser a abordagem terapêutica 
mais	prevalente	em	muitos	países	no	Ocidente	(Bates;	Taylor,	2019).	
No entanto, ela tem sido questionada teoricamente e na prática por não 
considerar outros fatores relevantes, como as ligações entre VPI e maus 
tratos na infância (Li et al., 2020), traços de personalidade (Mills-Koonce 
et al.,	2023),	transtornos	de	personalidade	(Colison;	Lynam,	2021),	défi-
cits na função cognitiva executiva (Humenik et al., 2020), desregulação 
emocional (Neilson et al., 2022), agressão geral (Bates et al., 2014), psi-
copatologia e uso de álcool (Clements et al., 2018), dinâmicas relacionais 
(Langhinrichsen-Rohling et al., 2012), além de outros fatores individuais 
e questões culturais além do gênero. Desta forma, houve uma mudança 
de perspectiva nos estudos conduzidos nas últimas duas décadas, com 
um crescimento de pesquisas na violência perpetrada por mulheres, na 
dinâmica	das	relações	violentas	entre	casais	e	na	falta	de	eficácia	dos	
modelos de intervenção (Bates; Taylor, 2019).

Os modelos que enfatizam o gênero como o fator principal na 
VPI não foram mais bem-sucedidos do que os baseados em teorias 
alternativas (National Research Council/Institute of  Medicine, 1998; 
Saunders; Hamill, 2003) e não conseguiram explicar muitos resultados 
de pesquisa (Bates et al., 2014). Discute-se que esta pode ser uma expli-
cação excessivamente simplista para um problema social complexo que 
pode restringir a compreensão do fenômeno. A VPI é um fenômeno que 
envolve	múltiplas	causas,	em	diferentes	níveis	de	gravidade	e,	na	maior	
parte	das	vezes,	apresenta	uma	natureza	mútua.	Além	disso,	a	eficácia	das	
intervenções baseadas no Modelo Duluth também foi questionada. Uma 
meta-análise de 22 estudos concluiu que as intervenções aplicadas não 
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foram	suficientes	para	a	redução	da	reincidência	(Babcock	et al., 2004). 
Posteriormente, um dos autores do modelo Duluth reconheceu que

[a]o determinarmos que a necessidade ou o desejo de 
poder era a força motivadora por trás do comportamento 
agressivo, criamos um quadro conceitual que, na verdade, 
não se alinhava com a experiência vivida por muitos dos 
homens e mulheres com quem estávamos trabalhando... 
Falando por mim mesmo, percebi que muitos dos homens 
que entrevistei não pareciam articular um desejo de poder 
sobre sua parceira. Embora eu aproveitasse todas as 
oportunidades para apontar aos homens nos grupos que 
eles eram motivados por tal desejo e estavam apenas em 
negação, o fato de poucos homens realmente expressarem 
tal desejo passou despercebido por mim e por muitos 
dos meus colegas. Eventualmente, percebemos que está-
vamos	encontrando	o	que	já	tínhamos	pré-determinado	
encontrar (Pence, 1999, pp. 29-30).

Ao	longo	dos	anos,	profissionais	da	polícia	e	especialistas	têm	
se deparado com uma dinâmica menos óbvia da VPI, uma vez que ela 
envolve uma diversidade de agressores, incluindo uma proporção sig-
nificativa	de	mulheres	e	agressores	homossexuais	de	ambos	os	sexos.	
Além disso, a literatura sugere que um estilo interpessoal mais generi-
camente agressivo pode ser considerado na explicação do fenômeno. 
Este é o caso para pesquisas que apresentam sobreposição entre VPI, 
agressão ao mesmo sexo e comportamento de controle. Além disso, 
há fatores de risco semelhantes entre bullying e perpetração da VPI 
(Langhinrichsen-Rohling, 2010).

A diversidade de variáveis relacionadas à VPI não é adequada-
mente abordada na maioria dos modelos de tratamento atuais, que 
muitas vezes se baseiam em programas não adaptados para diferen-
tes	casos.	Para	corrigir	estas	deficiências,	é	crucial	considerar	aborda-
gens mais atuais que transcendam a ênfase no gênero e no paradigma 
patriarcal, reconhecendo a complexidade e multifatorialidade da VPI 
e proporcionando uma compreensão sistêmica do fenômeno (Bates; 
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Taylor, 2019). Alguns autores argumentam que o reconhecimento de 
que	muitos	perpetradores	também	podem	ser	vítimas	e	a	compreensão	
do contexto em que a violência ocorre são a única forma de desenvolver 
intervenções	eficazes	(Bates,	2016).

UMA ABORDAGEM INCLUSIVA PARA COMPREENSÃO, 
AVALIAÇÃO E TRATAMENTO DA VIOLÊNCIA POR 
PARCEIRO ÍNTIMO 

A	análise	da	influência	do	gênero	no	contexto	da	VPI	é	um	tema	
complexo que tem sido extensivamente investigado em termos de pre-
valência, frequência e gravidade da violência. No entanto, ainda não 
existe consenso entre os pesquisadores quanto à variação da prevalência 
de VPI de acordo com o gênero. Os estudos indicaram que os homens 
também	podem	ser	vítimas	de	VPI	e	revelaram	a	existência	de	um	
elevado	nível	de	violência	bidirecional,	em	que	ambos	desempenham	
papéis	de	agressores	e	vítimas	no	relacionamento	(Archer,	2000;	Carmo	
et al., 2011; Dixon; Graham-Kevan, 2011; Dutton, 2012).

Considerando a condição das mulheres ao longo da história, o 
modelo proposto aqui pode parecer estranho. Contudo, a dinâmica de 
poder relacionada ao gênero pode ser alterada por fatores socioculturais, 
como indicado por Archer (2000):

Em nações ocidentais, haverá um impacto maior da 
norma	de	desaprovação	da	agressão	física	dos	homens	
contra as mulheres e um impacto menor dos valores 
patriarcais.	O	padrão	de	agressão	física	observado	será	
mais	influenciado	por	variáveis	individuais	e	de	relaciona-
mento e menos pelo poder patriarcal (...) Essa perspectiva 
prevê	uma	maior	agressão	física	por	parte	dos	homens	
do	que	das	mulheres	onde	houver	a	influência	irrestrita	
de valores patriarcais. (...) Haverá várias circunstâncias 
em que esse padrão será anulado, resultando no aumento 
da agressão feminina. Uma delas é onde existem valores 
liberais seculares modernos junto com a emancipação 
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econômica e familiar das mulheres (...). Esses valores 
terão maior impacto em um relacionamento que pode 
ser encerrado pela mulher com pouco custo e onde a taxa 
de agressão masculina é baixa. Esses podem representar 
casos	específicos	de	um	conjunto	mais	geral	de	circuns-
tâncias	envolvendo	uma	mudança	relativa	no	equilíbrio	
de poder entre homens e mulheres (Archer, 2000, p. 668).

O Partner Abuse State of  Knowledge (PASK) realizou uma revisão 
exaustiva da literatura, cujo resultado levantou 48 estudos compostos por 
2.991 pessoas, evidenciando a prevalência da VPI bidirecional (59,6%) 
(Langhinrichsen-Rohling et al., 2012). Outro estudo estimou que a VPI 
é bidirecional entre 45% e 72% dos casos (Plouffe et al., 2020). Uma 
revisão sistemática conduzida por Machado et al. (2023) evidenciou 
que a taxa de violência bidirecional relatada por homens e mulheres 
foi semelhante, e foi mais elevada em casais de orientação homoafetiva 
do que em casais heterossexuais.

A prevalência considerável da VPI bidirecional estimula importan-
tes questões sobre o tema. Em primeiro lugar, questiona-se a ênfase na 
abordagem de gênero à VPI perpetrada por homens, sugerindo que a teo-
ria	mais	popular	sobre	o	tema	tem	limites	significativos.	Em	segundo	lugar,	
sugere-se a possibilidade de encontrar causas em áreas diádicas (Hines 
et al.,	2020),	como	a	gestão	de	conflitos	(Langhinrichsen-Rohling	et al., 
2012) ou em estilos de apego desadaptativos (Noonan; Pilkington, 2020). 
Em terceiro lugar, as pesquisas sugerem que a VPI bidirecional envolve 
violência mais severa e tende a gerar consequências piores (Hines et al., 
2020; Sullivan et al., 2013). Assim, reconhecê-la como um padrão comum 
tem implicações importantes para a avaliação de risco (Bates, 2014).

É	importante	ressaltar	que	a	bidirecionalidade	não	indica	ausência	
de diferenças entre homens e mulheres em relação à gravidade, fre-
quência e consequências da violência perpetrada (Thureau et al., 2015; 
Plouffe et al., 2020). Ao levar em consideração a gravidade, os motivos 
e as consequências da VPI, os estudos mostram assimetrias de gênero. 
A literatura indica que as mulheres têm menor propensão a utilizar 
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intimidação	física	contra	seus	parceiros,	mas	têm	igual	capacidade	em	
exercer controle utilizando intimidação emocional e formas de mani-
pulação, como econômica e legal (Bates; Taylor, 2019). Já os homens 
geralmente iniciam e perpetram VPI mais grave, principalmente de 
natureza	sexual	e	física	(Thureau	et al., 2015; Plouffe et al., 2020). No 
entanto,	há	um	número	significativo	de	casos	em	que	os	homens	expe-
rimentaram vitimização (Chan, 2011).

O	uso	de	estatísticas	criminais	pode	incluir	um	viés	que	descon-
sidera e subvaloriza as denúncias e o estigma associado à vitimização 
masculina (Chan, 2011; Park et al., 2020). Há uma tendência dos homens 
a sub-relatarem sua vitimização de VPI (Park et al., 2020; Simon; Wallace, 
2017) e a disposição para relatar diminui à medida que a gravidade da 
violência aumenta (Dobash; Dobash, 2004). Pressões sociais, sentimen-
tos de vergonha e culpa têm sido destacados como fatores centrais que 
levam	à	subnotificação	da	vitimização	desse	grupo	(Chan,	2011).

Crenças equivocadas sobre o tema e concepções arraigadas no 
senso	comum	podem	restringir	a	compreensão	de	profissionais	de	saúde	
e autoridades públicas acerca da VPI. Isso pode resultar em avaliação 
e	intervenções	inadequadas,	comprometendo	a	segurança	das	vítimas	
e	a	eficácia	do	tratamento	(Hamel,	2013).	O	desenvolvimento	de	com-
portamentos violentos é um processo complexo e multifacetado. As 
intervenções dirigidas para sua redução precisam fundamentar-se no 
reconhecimento desta realidade e na adaptação a casos individuais. Por 
exemplo, a metanálise de Karakurt e colaboradores (2019) mostrou que 
programas de intervenção para homens perpetradores de VPI baseados 
em	papéis	de	gênero	produziram	resultados	mistos.	Além	disso,	concluí-
ram que as estratégias de tratamento que abordam altas comorbidades, 
como problemas de trauma e abuso de substâncias, podem funcionar 
mais	eficazmente	na	prevenção	da	violência.	O	reconhecimento	de	que	
muitas vezes a VPI é bidirecional e perpetrada por ambos os sexos serve 
como base para trabalhar com todos os envolvidos, de todos os gêneros 
e	sexualidades,	garantindo	maior	inclusão	e	eficácia	das	intervenções.
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TABELA 1 - Diferença de Abordagens para o Tratamento da Violência por Parceiro 
Íntimo (VPI)

ABORDAGEM TRADICIONAL ABORDAGEM INCLUSIVA  
DE GÊNERO

Objetivo Principal: Proteger mulheres da violência dos homens.
Foco: Violência perpetrada por homens.

Objetivo Principal: Proteger todas as	vítimas	de	
violência	por	parceiro	íntimo	e	responsabilizar	
todos os agressores.
Foco: Violência por parceiro de qualquer sexo 
e gênero.

Baseado em:
(1) Teorias sociológicas baseada em gênero
(2) Estudos criminais
(3)	Dados	clínicos	de	abrigos	para	mulheres	vítimas	de	violência	e	
programas de violência doméstica para homens.

Baseado em:
(1)	Teorias	de	sistemas	familiares,	conflito	e	
aprendizagem	social,	 e	pesquisas	 empíricas	
sobre agressão
(2) Pesquisas internacionais e nacionais e revisões 
meta-analíticas
(3)	Dados	clínicos	provenientes	de	diversas	fontes

Consequências da Política e Tratamento tradicionais: 

Informações	públicas/orientação	direcionadas	somente	às	vítimas	
mulheres

O viés heterocêntrico desconsidera as diversidades de orientação sexual 
(ex:homoafetivo) e de gênero (ex: população trans)
Intervenções com uma única pessoa do relacionamento e focadas nos 
papéis de gênero

Consequências da Política e Tratamento 
inclusivos:
Informações públicas/orientação seriam direcio-
nadas	a	todas	as	vítimas	e	a	terceiros	que	podem	
presenciar esse tipo de violência
Reconhecimento da diversidade de orientação 
sexual e de gênero e suas consequências
Intervenções que consideram uma abordagem 
mais sistêmica e levem em consideração as par-
ticularidades individuais

Fonte:	Hamel	(2013),	com	adaptação	e	modificação	dos	autores.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Apesar de sua popularidade, um crescente corpo de evidências 
indica que a abordagem que considera o gênero como fator central na 
compreensão	da	VPI	gera	muitos	equívocos.	Consequentemente,	há	
limitações	significativas	na	efetividade	das	intervenções	baseadas	nestes	
modelos. Embora seja importante abordar a perpetração masculina de 
VPI em relações heterossexuais, nem sempre o agressor é homem e a 
vítima	é	mulher.	A	polarização	gera	conflitos	e	controvérsia,	nos	afas-
tando do objetivo principal que é a redução da VPI, em todos os casos. 

A nova abordagem que questiona a pesquisa e as práticas tradicio-
nais sobre VPI não desconsidera a importância das questões de gênero, 
mas expande a perspectiva ao considerar também outros fatores, garan-
tindo que todos os afetados pela VPI possam receber a atenção neces-
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sária. Além disso, propicia a mudança para uma perspectiva sistêmica, 
que considera as dinâmicas relacionais, e não só os agentes individuais 
(Bates;	Taylor,	2019).	Este	texto	fornece	bases	empíricas	que	podem	
contribuir para a fundamentação de mudanças importantes na pesquisa, 
na	política,	na	prestação	de	serviços	e	em	outras	áreas	envolvidas	com	
prevenção, avaliação e intervenções para redução da VPI.
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O CORPO DA MULHER COMO ALVO DE 
VIOLAÇÕES: UM ESTUDO SOBRE A  
VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA

Maria Eduarda Carlos Cruz4

Thiago Augusto Galeão de Azevedo5

INTRODUÇÃO

A	violência	obstétrica,	engloba	atos	de	assédio	moral	e	físico,	abuso,	
negligência	e	desrespeito	em	relação	às	parturientes.	Pode	ser	qualificada	
como verdadeira violência institucional e de gênero, praticada contra a 
mulher	durante	o	ciclo	gravídico-puerperal	e	marcada	pela	vulneração	
da	integridade	psicofísica,	da	privacidade,	do	direito	à	humanização	do	
parto e da autonomia da gestante na relação médico-paciente, podendo 
levar a complicações evitáveis e ameaçadoras da vida. 

No âmbito do Direito Civil, vê-se casos de mulheres que conseguem 
identificar	tais	excessos	e	arbitrariedades	sofridas.	Com	isso,	buscam	ser	
amparadas	pelo	ordenamento	jurídico	por	meio	da	indenização	de	dano	
moral por violência obstétrica, mas o que encontram é a invalidação 
do	termo	e	errôneo	enquadramento	em	“erro	médico”.	É	palpável	a	
dificuldade	para	utilização	do	termo	nas	decisões	judiciais,	que	nunca	
enfrentam	frontalmente	sua	definição	e	dificilmente	reconhecem,	de	
maneira expressa, a ocorrência da violência obstétrica.

Sendo assim, busca-se expor o conceito aprofundado e os meios 
pelo	qual	ocorre,	que	pode	apresentar-se	como	forma	de	violência	física	
- episiotomia, manobra de kristeller, emprego de ocitocina sintética e 
cesariana	eletiva	sem	indicação	clínica	-,	psicológica,	verbal	e/ou	sexual.	
Ademais, busca-se, de mesmo modo, realizar uma análise da legislação 

4 Bacharelanda em Direito (UFAM). CV: http://lattes.cnpq.br/4144897697143421 
5 Pós-doutorado em Direito (UnB). Doutorado em Direito (UnB). Professor (UFAM).
 CV: http://lattes.cnpq.br/5496674400879290 
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http://lattes.cnpq.br/5496674400879290
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Brasileira referente ao tema e às violações aos direitos humanos uni-
versais, além de uma discussão acerca de questões relativas ao gênero, 
sobre violação do corpo da mulher.

Sabe-se que, material e simbolicamente, a violência invadiu todas 
as	áreas	da	vida	e	de	relações	do	indivíduo	com	o	mundo	das	coisas,	
com o mundo das pessoas, com seu próprio corpo e mente e, por isso, 
se	configura	como	um	fato	social	estruturante	das	sociedades	atuais	
(FREIRE COSTA, 1984; CORRADI, 2009). Com isso, observa-se que a 
violência praticada contra as mulheres pela sua condição de sexo/gênero 
assume inúmeras formas e denominações, entre elas a violência obstétrica. 

Surge, assim, um problema sistemático de violência de gênero que 
precisa ser debatido para ganhar visibilidade, bem como da necessidade 
de instigar o debate sobre essa espécie de violência dentro das demandas 
judiciais. Outrossim, em que medida a prática da violência obstétrica é uma 
materialização da violação do corpo da mulher em sociedade e como o 
direito pode ser utilizado como um instrumento de proteção e garantia?

DESENVOLVIMENTO

As normas que cercam o corpo feminino podem ser vistas como 
uma estratégia de controle social que irá lesar esse corpo para fomentar 
ideologias que levam à violência de gênero contra a mulher, uma vez vul-
nerável e que as ações em torno do seu corpo são imputadas à sociedade.

Ante	o	exposto,	a	autora	Rita	Segato	afirma	que	não	basta	a	exis-
tência das leis, também se faz necessário que elas sejam pedagogicamente 
divulgadas, tendo em vista a existência do pluralismo moral. Prova disto 
é	a	dificuldade	de	as	mulheres	identificarem	as	violências	sofridas,	pois	
acreditam	que	apenas	a	física	e	sexual	configuram	violência,	quando	são	
englobadas violências psicológicas, morais, arbitrariedade por parte de 
terceiro	dos	seus	bens	e	finanças,	manipulação,	constrangimento	público.	
Ou seja, é necessário um trabalho pedagógico e institucional sobre as 
diversas nomeações de violências contra a mulher, em especial a estudada. 
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Quando	revisada	a	literatura,	não	se	encontra	uma	definição	única	
para	a	violência	obstétrica.	D’Oliveira,	Diniz	e	Schraiber	(2002)	definem	
a violência contra mulheres nas instituições de saúde e discutem em 
maior detalhe sobre quatro tipos de violência: negligência (omissão do 
atendimento), violência psicológica (tratamento hostil, ameaças, gritos 
e	humilhação	intencional),	violência	física	(negar	o	alívio	da	dor	quando	
há indicação técnica) e violência sexual (assédio sexual e estupro). 

Outros autores, como Sanfelice et al. (2014) e Wolff  e Waldow 
(2008)	definem	a	violência	obstétrica	como	violência	psicológica,	carac-
terizada	por	ironias,	ameaça	e	coerção,	assim	como	a	violência	física,	por	
meio da manipulação e exposição desnecessária do corpo da mulher, 
dificultando	e	tornando	desagradável	o	momento	do	parto.	Incluem	
condutas como mentir para a paciente quanto a sua condição de saúde 
para induzir cesariana eletiva ou de não informar a paciente sobre a sua 
situação de saúde e procedimentos necessários. 

Na recomendação nº 024, de 16 de maio de 2019 do Plenário 
do Conselho Nacional de Saúde (CNS), na sua Trecentésima Décima 
Sétima Reunião Ordinária, encontramos um destaque relacionado ao 
alto	índice	de	cesarianas	que	ocorre	fora	de	contexto	e	configuram	
violência obstétrica. Segundo o mesmo documento, cesarianas des-
necessárias expõem a mulher a três vezes mais o risco de morte por 
parto. Ademais, é exposto na recomendação que diversas mulheres são 
submetidas ao procedimento irrestrito denominado Manobra de Kristeller 
(36%) e do uso do soro de ocitocina (36,5%) para acelerar o trabalho 
de parto, em desacordo com as Boas Práticas de Atenção ao Parto e ao 
Nascimento, determinadas desde 1996 pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS). Tal recomendação foi direcionada ao Ministério da Saúde, 
para que interrompesse qualquer processo de exclusão da expressão 
“violência obstétrica” tendo em vista o seu reconhecimento nacional e 
internacional mais a sua utilização pela OMS, pelo governo de vários 
países	e	pela	sociedade	brasileira,	a	fim	de	que	se	possa	trabalhar	com	
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maior	intensidade	e	firmeza	no	combate	a	tais	práticas	e	maus	tratos	
nas maternidades, conforme recomenda a OMS.

Ainda no documento, têm-se exposto a consideração de que 
somente no estado do Amazonas possui quase 90 (noventa) represen-
tações sobre situações de violência obstétrica que compõem o Inquérito 
Civil no 1.13.000.000721-14, o qual segue em curso no Ministério Público 
Federal no Amazonas com relatos de óbito fetal, óbitos infantis, morte 
materna,	mutilações,	sequelas	maternas	e	infantis	graves,	sejam	elas	físicas	
e/ou	psicológicas.	É	importante	mencionar	que	a	Defensoria	Pública	
do Estado do Amazonas, entre 2019 e 2021, recebeu 60 denúncias de 
casos de violência obstétrica em Manaus e catalogou outras 239 denún-
cias nas ouvidorias das maternidades. Outrossim, em 2021, 113 mortes 
maternas foram registradas no Estado do Amazonas, 70 delas na capital 
de acordo com os dados da Fundação de Vigilância em Saúde (FVS).6

Ademais, a partir de análises, observa-se uma associação expres-
siva entre a violência obstétrica e o grau socioeconômico das mulheres, 
onde as que possuem maior grau de instrução são expostas a menos 
intervenções dispensáveis e dolorosas devido ao acesso à mais infor-
mações,	o	que	desencoraja	os	profissionais	a	realizarem	procedimentos	
impróprios. Dessa forma, para um bom entendimento acerca do tema, 
faz-se mister a necessidade de exposição de suas modalidades. 

O parto vaginal é um processo que, para ocorrer de modo ade-
quado, depende que a expansão vaginal e cervical aconteça apropria-
damente	para	a	passagem	do	feto.	A	fim	de	obter	a	expansão	perineal,	
principalmente	em	mulheres	primíparas7, muitos médicos obstetras optam 
por realizar uma incisão cirúrgica denominada episiotomia, que é um 
corte na vulva e na vagina feito com uma tesoura ou bisturi comumente 
chamado de “pique” ou “episio”.

6 Kelly Nunes, “Ministério Público e Defensoria assinam recomendações para com-
bater a violência obstétrica no AM” https://defensoria.am.def.br/2022/06/21/
ministerios-publicos-e-defensoria-assinam-recomendacoes-para-combater-a-violencia-obstetrica-no-am/

 https://mpc.am.gov.br/wp-content/uploads/2022/06/Recomendacao-Conjunta-002-2022.pdf
7 Primípara	é	a	mulher	que	vai	parir	pela	primeira	vez.

https://defensoria.am.def.br/2022/06/21/ministerios-publicos-e-defensoria-assinam-recomendacoes-para-combater-a-violencia-obstetrica-no-am/
https://defensoria.am.def.br/2022/06/21/ministerios-publicos-e-defensoria-assinam-recomendacoes-para-combater-a-violencia-obstetrica-no-am/
https://mpc.am.gov.br/wp-content/uploads/2022/06/Recomendacao-Conjunta-002-2022.pdf
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Devido a novas indicações da prática da episiotomia, a Organi-
zação Mundial da Saúde (OMS) recomenda que, nos partos normais, o 
índice	de	realização	dessa	incisão	deva	ser	de	15%	a	30%	(KÄMPF	C	e	
DIAS RB, 2018). Não obstante, na prática, a episiotomia é realizada em 
até 94% dos partos vaginais, sendo, no sistema público brasileiro, um 
dos procedimentos cirúrgicos mais aplicados (DENGO VAR, 2016).

No entanto, nas situações em que não ocorrem comunicação e 
devida explicação a respeito do procedimento e nos cenários em que 
não há autorização pela paciente para a realização da episiotomia, resta 
configurado	não	apenas	a	violência	obstétrica,	mas	violência	contra	a	
autonomia	da	mulher,	‘’integridade	pessoal’’	e	contra	a	ética	profissional.

Criada pelo médico alemão Samuel Kristeller em 1867, a mano-
bra caracteriza-se pela aplicação de uma pressão no fundo uterino 
durante	o	período	expulsivo	com	objetivo	de	o	encurtar,	ou	seja,	con-
siste em aplicar pressão com as mãos, os punhos e antebraços no fundo 
do abdômen da gestante, na parte superior do útero, à medida que a 
mulher tem a contração e faz força para que o bebê nasça. O objetivo 
é, portanto, ajudar no nascimento do bebê. A manobra de Kristeller é 
reconhecida	como	danosa	à	saúde	e,	ao	mesmo	tempo,	ineficaz,	cau-
sando à parturiente o desconforto da dor provocada e também o trauma 
que	se	seguirá	indefinidamente.	

Portanto, a falta de conhecimento das mulheres acerca de seus direi-
tos	durante	o	parto	somado	a	deficiência	dos	profissionais	de	saúde	em	
esclarecer os procedimentos a serem realizados e a utilização de métodos 
que	aceleram	o	trabalho	de	parto,	agridem	de	forma	física	e	emocional	
os direitos da parturiente, expondo-a, muitas vezes à procedimentos 
desnecessários e inadequados que não são recomendados pela OMS.

A cirurgia cesariana, quando necessária, salva vidas e diminui 
morbidades	para	mãe	e	o	filho.	Sabe-se	que	o	Brasil	apresenta	alto	índice	
de cesarianas. A pesquisa Nascer no Brasil8, coordenada pela Fiocruz, que 
foi divulgada em 2014, revelou que a cesariana é realizada em 52% dos 

8 https://portal.fiocruz.br/noticia/nascer-no-brasil-pesquisa-revela-numero-excessivo-de-cesarianas

https://portal.fiocruz.br/noticia/nascer-no-brasil-pesquisa-revela-numero-excessivo-de-cesarianas
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nascimentos, sendo que, no setor privado, o valor é de 88%. Entretanto, 
a	Organização	Mundial	da	Saúde	(OMS)	definiu	que	o	índice	máximo	
de cesarianas deve ser de 15%. A coordenadora da pesquisa, Maria do 
Carmo Leal, diz que o número excessivo de cesarianas se deve a uma 
cultura arraigada no Brasil de que o procedimento é a melhor maneira de 
se	ter	um	filho,	em	sua	maioria	porque	o	parto	normal	é	realizado	com	
muitas intervenções e dor. Todavia, essa excessividade expõe desneces-
sariamente mulheres e bebês aos riscos adversos no parto e nascimento.

Nas cesarianas, em relação às mulheres que tiveram partos normais, 
há aumento de mortalidade, morbidade severa, internação em UTI, uso de 
antibióticos, necessidade de transfusão, histerectomia (remoção cirúrgica 
do útero, que também pode incluir a retirada das trompas adjacentes e 
do ovário) e tempo de permanência no hospital. Em bebês que nascem 
de cesariana há maior risco de prematuridade, mortalidade neonatal, 
admissão em UTI neonatal e uso de ventilação mecânica. 

A pesquisa supramencionada, Nascer no Brasil, aponta que quase 
70%	das	brasileiras	desejam	um	parto	normal	no	início	da	gravidez.	
Todavia, poucas foram apoiadas em sua preferência, no setor privado, 
esse valor foi de 15%. Ante o exposto, é necessário que sejam respei-
tados os quesitos de recomendação do parto cesáreo e não a sua apli-
cação deliberada. Além do mais, a implementação de uma assistência 
obstétrica menos medicalizada.

VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA NO ÂMBITO JURÍDICO 

Partindo da Lei Maior que nos rege, encontramos na Consti-
tuição Federal de 1988 que a saúde é um direito universal garantido, 
pois	é	imprescindível	tê-la	a	fim	da	efetiva	demonstração	do	princípio	
da dignidade da pessoa humana:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a ali-
mentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 
segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
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e à infância, a assistência aos desamparados, na forma 
desta Constituição. (...)

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido	mediante	políticas	sociais	e	econômicas	que	
visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e ser-
viços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, 
nos	termos	da	lei,	sobre	sua	regulamentação,	fiscalização	
e controle, devendo sua execução ser feita diretamente 
ou	através	de	terceiros	e,	também,	por	pessoa	física	ou	
jurídica	de	direito	privado	[XXXXXXXX,	grifos	nossos].

Assim como a saúde é um direito de todos e dever do Estado, 
o parto humanizado é um direito fundamental à parturiente e ao seu 
recém-nascido, contudo a maioria delas desconhecem os seus direi-
tos no momento do parto, em que são negadas a essas parturientes 
informações esclarecedoras para que possam juntamente com a sua 
família	tomar	decisões	importantes	quanto	ao	seu	próprio	corpo	e	
sobre o parto (RUBIM et al., 2018).

Ocorre que, no Brasil, não há legislação federal que conceitue o 
termo	violência	obstétrica	e	nem	existem	leis	específicas	que	prevejam	
punições	à	violência	realizada.	Tal	insegurança	jurídica	gera	impunidade	
e coopera para o medo das parturientes relatarem os atos sofridos. Além 
disso,	as	limitadas	políticas	públicas	destinadas	ao	assunto	tornam	ainda	
mais complicado o combate à violência e o seu reconhecimento. 

Com isso, observa-se que além da criação de uma lei federal que 
tipifique	e	puna	especificamente	a	violência	obstétrica,	é	necessário	a	
criação	de	políticas	públicas	a	fim	de	conscientizar	e	propagar	as	leis	
estaduais, municipais e os projetos de leis que já versam sobre o assunto, 
pois	é	imprescindível	que	as	gestantes	e	parturientes	tenham	acesso	
a adequada dispersão de informações para que consigam enxergar a 
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situação de violência que possam estar e, consequentemente, evitar 
novas	exposições	negativas.	Além	delas,	os	profissionais	da	área	e	toda	
a sociedade também devem ser alvo, tendo em vista que muitos não 
conhecem	as	condutas	que	tipificam	a	Violência	Obstétrica.	Sendo	
assim, constata-se que o conhecimento é um importante aliado no 
combate e prevenção a tal violência. 

Como exemplo dessas legislações estaduais, municipais e projetos 
de lei (PL) federal, temos, no Estado de Santa Catarina, a Lei nº 17.097, 
editada em 17 de janeiro de 2017. O dispositivo legal dispõe sobre a 
implantação de medidas de informação e proteção à gestante e partu-
riente	contra	a	violência	obstétrica	no	Estado	e	a	divulgação	da	Política	
Nacional de Atenção Obstétrica e Neonatal. O Distrito Federal, em 7 de 
junho de 2018, aprovou a Lei nº 6.144, que dispõe sobre a implantação de 
medidas	de	informação	a	mulheres	grávidas	e	parturientes	sobre	a	Política	
Nacional de Atenção Obstétrica e Neonatal, visando, principalmente, 
à proteção delas no cuidado da atenção obstétrica no Distrito Federal.

Já o Estado do Amazonas possui a Lei nº 4.848, de 5 de junho 
de 2019, a qual dispõe sobre a implantação de medidas contra a vio-
lência obstétrica nas redes pública e particular de saúde do Estado. No 
Paraná, a Lei nº 19.701, de 20 de novembro de 2018, dispõe sobre a 
violência obstétrica e sobre os direitos da gestante e da parturiente. 
A	lei	descreve	situações	que	configuram	violência	obstétrica,	elenca	
os direitos da gestante e da parturiente, além de orientar sobre for-
mas de realização de denúncias. 

Projetos de Lei como o 422/23, que objetiva incluir a violência 
obstétrica entres os tipos de violência na Lei Maria da Penha, e o PL 
2.082/22, que torna crime a violência obstétrica e estabelece procedi-
mentos para a prevenção da prática no Sistema Único de Saúde (SUS). 

Além das citadas, temos a Lei nº 11.108, de 2005, conhecida 
como a Lei do Acompanhante, que foi criada com o intuito de garantir 
o direito da gestante não estar sozinha, mas sim de um acompanhante 
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à	sua	escolha,	no	período	do	trabalho	de	parto,	desde	a	entrada	na	ins-
tituição de saúde até o momento do nascimento do bebê. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DO AGRESSOR 

Apesar	da	lacuna	legal	que	trate	especificamente	da	violência	obs-
tétrica praticada contra a mulher, existe a responsabilidade civil que tem 
seus requisitos elencados no art. 186 do Código Civil: “aquele que, por 
ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito 
e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 
ilícito”	e,	quando	aplicado	concomitantemente	ao	art,	927,	que	aduz	
que	“aquele	que,	por	ato	ilícito,	causar	dano	a	outrem,	fica	obrigado	a	
repará-lo”, tem aplicabilidade ao caso concreto de violência obstétrica. 

Salienta-se ainda que o código civil divide a responsabilidade civil 
em objetiva e subjetiva. Tem-se por responsabilidade objetiva aquela 
que não necessita de culpa e se satisfaz apenas com o dano e o nexo de 
causalidade, ou seja, à determinadas pessoas, a lei impõe a reparação de 
um dano, independentemente de culpa (GONÇALVES, 2020, p. 49).

A responsabilidade subjetiva no direito civil, por sua vez, é regra, 
sendo decorrente de dano, causado por dolo ou culpa, devendo estes 
últimos, serem demonstrados para que se realize a reparação. Ademais, 
a responsabilidade dos médicos e enfermeiros pelos atos praticados é 
subjetiva, devendo, portanto, ser demonstrada a negligência, imprudência 
ou	imperícia	para	que	estes	sejam	obrigados	a	reparar	o	dano.

Ocorre que, em que pese as legislações que prevejam que a res-
ponsabilidade dos médicos e enfermeiros é subjetiva, convém ressaltar 
que o entendimento atual é no sentido de que a violência obstétrica não 
se trata mais de erro médico, mas sim de violência de gênero, bastando a 
demonstração do dano e do nexo causal para que ocorra a reparação civil. 
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RESPONSABILIDADE CRIMINAL DO AGRESSOR

O	Código	Penal	ainda	não	possui	a	Violência	Obstétrica	tipificada	
expressamente e, consequentemente, não há responsabilização para quem 
a pratica. Todavia, é viável punir os atos praticados por meio de outros 
tipos	penais	existentes,	quais	sejam	a	lesão	corporal,	tipificada	no	art.	
129	do	Código	Penal,	definida	como	o	ato	de	“ofender	a	integridade	
corporal ou a saúde de outrem”. Exemplos que se enquadram como 
lesão corporal são os puxões de cabelo ou a realização da episiotomia. 
A	injúria,	que	é	o	ilícito	penal	por	quem	ofende	a	honra	e	dignidade	de	
outrem, por meio de xingamentos, humilhações e insultos à parturiente 
e os maus tratos observados na privação de alimentos e de cuidados 
especiais. Além desses, podem existir o constrangimento ilegal e a ameaça, 
também previstos no Código Penal.

VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA X ERRO MÉDICO

Em	uma	pesquisa	jurisprudencial	e	análise	processual	é	difícil,	
senão	quase	impossível,	encontrar	o	termo	“violência	obstétrica”,	o	
que	não	significa	que	não	existam	acórdãos	ou	sentenças	que	tratam	
sobre o tema, mas, sim, que o sistema de justiça não oferece o devido 
tratamento, respeito e atenção ao termo, ou seja, invalidam a violência 
que	é	específica	contra	a	mulher	e	a	enquadram	em	um	termo	mais	
recorrente e geral, qual seja, erro médico.

O	erro	médico	está	tipificado	no	artigo	1º	do	Código	de	Ética	
Médica, que diz: “é vedado ao médico causar dano ao paciente, por 
ação	ou	omissão,	caracterizável	como	imperícia,	imprudência	ou	negli-
gência”.	Além	disso,	o	texto	também	afirma	que	é	preciso	haver	dano	
ao	paciente	e,	sobretudo,	nexo	de	causalidade	claro	e	indiscutível	entre	
o	agir	do	profissional	e	o	dano	causado.

Contudo, a Violência Obstétrica e o Erro Médico precisam ser 
tratados de formas distintas, porque com o enquadramento da primeira 
no segundo aprecia-se somente parte de uma questão muito mais extensa 
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e complexa, ignorando-se que se trata de um tipo de violência de gênero 
e também de um problema institucional na assistência ao parto. Tal 
posicionamento é preconizado pelos tratados internacionais relativos 
aos	direitos	humanos	das	mulheres	ratificados	pelo	Brasil,	como	a	
Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação 
Contra Mulher (CEDAW) e a Convenção de Belém do Pará.

A	Convenção	de	Belém	do	Pará	define	violência	contra	
a mulher como “ação ou conduta, baseada no gênero, 
que	cause	morte,	dano	ou	sofrimento	físico,	sexual	ou	
psicológico à mulher, tanto no âmbito público como no 
privado”. A categoria “gênero” é a causa específica 
desse tipo de violência; a violência é dirigida contra 
a mulher especificamente pelo fato de ela ser mulher. 
É por isso que se diz que a violência obstétrica é um 
tipo de violência de gênero [XXXXXXXXXXXXX, 
grifos nossos].

Portanto, apesar de marcos normativos contundentes, a falta de 
uma	legislação	específica	sobre	violência	obstétrica	dificulta	a	aplicação	
de punições a quem a pratica, porque a violência obstétrica também 
está relacionada a condutas de apropriação do corpo das mulheres e 
desrespeito	às	suas	escolhas	e	decisões,	sendo	claramente	possível,	em	
um caso concreto, a não existência de erro médico, mas a demonstração 
de violência obstétrica, pois a inexistência de um não anula a presença 
do	outro.	Posto	isso,	é	demonstrado	a	ineficiência	e	falta	de	atenção	do	
Poder	Público	e	do	Direito	com	a	saúde	física,	psicológica	e	reprodu-
tiva da mulher, desconsiderando o protagonismo e devido respeito da 
mulher durante toda a gestação.

VIOLÊNCIA OBSTÉTRICA: UMA VIOLAÇÃO CONTRA A 
MULHER

Dentre os muitos atos violentos presentes na vida em sociedade, 
a violência contra a mulher é, sem dúvidas, uma das modalidades mais 
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recorrentes e mais danosas, a qual, apesar da evolução do conhecimento 
e das lutas travadas pelos movimentos feministas, ainda hoje se perpetua. 

Dessa forma, a condição de silenciamento e submissão que ori-
ginam as mais diversas formas de violência contra a mulher, como por 
exemplo a violência obstétrica e a violência doméstica, devem ser anali-
sadas	dentro	de	uma	configuração	histórico-social,	determinadas,	entre	
outros fatores, pela dominação masculina. Nas palavras de Pierre Bordieu,

[a] força da ordem masculina se evidencia no fato de que 
ela	dispensa	justificação:	a	visão	androcêntrica	impõe-se	
como neutra e não tem necessidade de se enunciar em 
discursos que visem a legitimá-la. A ordem social fun-
ciona como uma imensa máquina simbólica que tende a 
ratificar	a	dominação	masculina	sobre	a	qual	se	alicerça:	
é a divisão social do trabalho, distribuição bastante estrita 
das	atividades	atribuídas	a	cada	um	dos	dois	sexos,	de	
seu local, seu momento, seus instrumentos; é a estru-
tura do espaço, opondo o lugar da assembleia ou de 
mercado, reservados aos homens, e a casa, reservada às 
mulheres: ou, no interior desta, entre a parte masculina, 
como o salão, e a parte feminina, como estábulo, a água 
e os vegetais; é a estrutura do tempo, a jornada, o ano 
agrário, ou o ciclo de vida, com momentos de ruptura, 
masculinos,	e	longos	períodos	de	gestação,	femininos	
(BOURDIEU, 2015, p. 18).

Assim, os preceitos heteronormativos, o binarismo e a separação de 
papéis instauram o que Pierre Bourdieu denomina de violência simbólica, 
a	qual,	segundo	o	autor,	consiste	em	“uma	violência	suave,	insensível,	
invisível	a	suas	próprias	vítimas,	que	se	exerce	essencialmente	pelas	vias	
puramente simbólicas da comunicação e do conhecimento, ou, mais 
precisamente, do desconhecimento, do reconhecimento ou, em última 
instância, do sentimento” (BOURDIEU, 2009, pp. 7-8) e, por sua vez, 
ajusta o “feminino” como um fenômeno “natural” em que determina-
dos papéis se encaixam como reconhecidos e socialmente legitimados.



31

Em outras palavras, por intermédio da violência simbólica, atri-
bui-se a “condição da mulher”, do “feminino”, vinculando-os a um 
“lugar”, e a determinadas atividades como as tarefas do lar, o cuidado 
materno	e	a	educação	dos	filhos,	por	exemplo,	como	se	fossem	dados	
pela natureza ou pelos aspectos biológicos de cada “sexo”. Passa-se, 
com efeito, a uma constituição em que ser mulher ou a instância do 
feminino surgem como consequência de uma ordem social que reproduz 
uma ordem masculina que, por sua vez, atua com uma legitimação dada 
a priori, que estrutura e divide os papéis, destinando, por exemplo, o 
espaço público aos homens e a casa, o espaço privado, sendo reservada 
às mulheres (BOURDIEU, 2015, p. 18).

Por	fim,	é	possível	fazer	uma	análise	médico-paciente	que	gera,	
em diversos casos, uma relação de dependência e subordinação, pois 
envolve um bem de inestimável valor, que é a vida, propiciando, assim, 
uma relação abusiva e cerceadora dos direitos da mulher. Destarte, 
a análise do cenário em que a gravidez enseja uma relação médica, 
a determinante da violência simbólica se impõe na naturalização das 
sistemáticas violações à dignidade da mulher, pautadas na construção 
histórico-cultural que desconsidera a gravidez ao lugar do sofrimento e 
da submissão, materializando tal violência simbólica na violência obs-
tétrica que se traduz em procedimentos invasivos, não questionados 
ou, quando questionados pela parturiente ou seu acompanhante, são 
tratados com desdém e, consequentemente, invalidados.

CONSIDERAÇÕES

A partir do questionamento “em que medida a prática da violên-
cia obstétrica é uma materialização da violação do corpo da mulher em 
sociedade e como o direito pode ser utilizado como um instrumento de 
proteção e garantia?”, entendemos que a violência obstétrica é mais do que 
uma	violência	institucional	praticada	contra	as	mulheres	no	período	que	
compreende a gravidez, o parto e o puerpério, mas sim uma violência de 
gênero, que tira a mulher do protagonismo do parto e coloca o homem 
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para assumir as decisões desse momento, caracterizando a dominação 
masculina.	Além	do	mais,	enxerga-se	um	ordenamento	jurídico	atrasado	
no que se refere à punição da prática da Violência Obstétrica, apesar 
das lutas e conquistas ao Direito das Mulheres que seguem ocorrendo. 

Partindo	da	análise	do	contexto	social	e	jurídico,	observa-se	que	
a Violência Obstétrica se encontra tão pertinente e mesmo assim “invi-
sível”	aos	olhos	das	vítimas	e	dos	aplicadores	do	direito,	devido	a	falta	
de propagação de informação, orientação e capacitação, porque as 
mulheres	nem	sempre	conseguem	definir	e,	consequentemente,	enxergar	
que estão passando por uma violência obstétrica e, quando enxergam, 
não	encontram	no	ambiente	jurídico	uma	lei	específica	que	seja	eficaz	
para protegê-las e punir severamente o agressor. Dessa forma, precisam 
enquadrar a violência obstétrica em tipos penais genéricos ou procurar 
indenizações pelo meio civil, mas se frustram ao ver seus agressores 
recebendo punições irrisórias e todo o seu sofrimento ser invalidado. 
Ademais, os aplicadores do direito, como os integrantes do poder judi-
ciário, devem utilizar o termo Violência Obstétrica e não meramente 
enquadrá-la em erro médico, encarando os casos existentes em toda a 
sua complexidade, de maneira a tratá-los como violência institucional e 
de gênero contra as mulheres. 

Portanto, para que os direitos das mulheres parem de ser infringidos 
e a sua dignidade humana violada é necessário humanizar o momento 
do	parto,	capacitar	os	profissionais	de	saúde	e	o	Poder	Judiciário,	objeti-
vando,	através	de	políticas	públicas,	garantir	e	promover	uma	assistência	
adequada às mulheres, que inclua a criação de uma lei federal acerca 
do tema, campanhas de conscientização a todos os públicos e o com-
bate a cultura negativa herdada de um contexto histórico relacionado 
à vulnerabilidade das mulheres.
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INTRODUÇÃO

A vida em sociedade nunca mais foi a mesma após a invenção da 
internet e o seu progressivo alcance, que envolve diferentes regiões e 
culturas	do	mundo,	reforçando	a	afirmação	de	que	se	trata	de	ferramenta	
que encurtou distâncias e acelerou o tempo.

O fato é que, desde então, novas formas de comunicação e intera-
ção	entre	indivíduos	surgiram	e	são	muito	significativas,	impactando	os	
modos de produção, na economia, no relacionamento entre as pessoas 
e	até	mesmo	no	lazer	de	milhares	de	indivíduos	ao	redor	do	mundo.

Nos últimos anos, a tecnologia stream contribuiu em grande medida 
para a extensão da realidade para um mundo online, conectado, um verda-
deiro espaço virtual no qual jovens e adultos compartilham experiências, 
percepções	e	afinidades	(PINTO,	2017).	No	entanto,	tais	ambientes	tam-
bém são ferramentas para discursos de intolerância e práticas de violência 
de gênero, especialmente no ambiente dos eSports, que são torneios 
virtuais disputados por jogadores, geralmente agregados em equipes.
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10 Doutoranda em Ciências (USP) e em Saúde Internacional (IHMT/NOVA). Pesquisadora no Global Health 
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11 Doutorado em Administração (USP). Professora (USP). Diretora do Centro Colaborador da OMS/
OPAS para o Desenvolvimento da Pesquisa em Enfermagem sediado na EERP/USP. 

 CV: http://lattes.cnpq.br/3513361005993699   
12 Doutoranda em Sociologia, Universidade da Beira Interior, Portugal. 
 ORCID: https://orcid.org/0009-0007-5366-9241



36

A indústria de jogos digitais apresenta uma importância econômica 
muito	significativa,	superando	os	valores	de	mercado	da	indústria	do	
cinema, o que lhe garante uma arrecadação ao menos três vezes maior. 
Em 2018, as produções de Hollywood alcançaram US$ 41,6 bilhões. Por 
outro lado, de acordo com a empresa NewZoo (2017), os jogos digitais 
atingiram,	no	mesmo	período,	uma	marca	ainda	maior,	perfazendo	US$	
134 bilhões. O Brasil, nesse contexto, é considerado o quarto maior 
consumidor mundial de jogos eletrônicos (FLEURY, 2014).

Para além dos impactos econômicos, essa realidade virtual cons-
titui novas formas de interação entre as pessoas que, por vezes, apre-
sentam	os	mesmos	prejuízos	sociais	já	observáveis	no	mundo	real,	tais	
como as violências de gênero. 

Os	jogos	digitais	datam,	aproximadamente,	do	início	dos	anos	60,	e	
na maior parte de sua história foram um ramo do mercado que produziu 
exclusivamente para o público masculino. Com o passar do tempo, a 
produção de jogos também se voltou para o público feminino, porém sob 
práticas estereotipadas, tais como: jogos para cozinhar, vestir, maquiar 
bonecas, decoração de casas, engajamento em histórias românticas. Nesse 
sentido, segundo Cassel (1998), isso seria apenas mais uma forma de 
perpetuar a opressão de gênero e de manter os tradicionais papéis sociais.

Atualmente, as plataformas de jogos digitais online têm ampliado 
consideravelmente o seu público, possibilitando a convivência de 
diferentes formas de pensar. Com isso, observa-se o crescimento 
do público feminino no mundo dos jogos virtuais, especialmente 
em jogos antes voltados para o público masculino, com enredos de 
guerra, lutas armadas ou marciais.

Nessa	nova	configuração,	muitas	mulheres	sofrem	agressões	ver-
bais e assédio, especialmente o psicológico (STREY, 2004), durante as 
partidas, e se sentem intimidadas dentro de suas próprias casas e em um 
contexto que, em tese, seria de lazer. Apesar do crescimento do público 
feminino no ambiente dos jogos virtuais e da paulatina conquista por 
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reconhecimento em direitos por parte das mulheres, é persistente a 
violência por elas sofrida nos ambientes virtuais. 

No âmbito dos estudos sociais, Herring (1993) foi o primeiro a 
pesquisar a relação entre linguagem e agressividade no ambiente virtual 
a partir dos padrões de dominação observados entre homens e mulhe-
res	e	concluiu	que	as	estratégias	linguísticas	para	a	violência	verbal	são	
semelhantes e independem da plataforma de comunicação.

Nesse sentido, o presente estudo objetiva investigar a violência 
de gênero no contexto dos jogos online,	com	o	intuito	de	identificar	
quais são as práticas mais comuns, a forma com que as empresas de 
jogos se posicionam ou responsabilizam os agressores, e quais são as 
implicações	jurídicas	dessas	condutas.	

Para tanto, foi realizada revisão narrativa de literatura baseada em 
publicações	de	artigos	científicos	e	de	outros	trabalhos	acadêmicos,	como	
teses de doutorado, sobre a temática, realizando-se estudo de natureza 
qualitativa	por	meio	de	revisão	bibliográfica	na	base	de	dados	SciELO	e	
Oasis, a partir dos descritores: (“jogos virtuais” OR “online games” OR 
“jogos em rede”) AND (“discriminação contra mulheres” OR “discrimi-
nação de gênero” OR “violência sexual” OR violência OR “sexual vio-
lence” OR “gender discrimination” OR assédio OR “online harassment”). 

A busca resultou em 11 artigos, dos quais foram selecionados 
4	trabalhos	para	leitura	na	íntegra	e	análise.	A	seleção	dos	artigos	foi	
realizada pela leitura dos resumos, escolhendo-se aqueles trabalhos que 
abordassem os temas da violência de gênero nos jogos online e dos 
processos de socialização e/ou violência nos jogos online. 

Da análise dos artigos emergiram os temas da sociabilidade 
conflitante	em	jogos	virtuais,	assédio	nos	videojogos	e	violência	de	
gênero, que são discutidos a seguir. 
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O CONTEXTO BRASILEIRO DE VIOLÊNCIA CONTRA  
A MULHER 

A violência contra a mulher é histórica  e a condição do sexo femi-
nino sempre foi inferiorizada pela cultura de misoginia que é marcante, 
ainda	hoje,	no	país,	sendo	consideravelmente	recente	a	tentativa	de	
superar o preconceito e a violência contra o gênero feminino (SCOTT, 
1990). Mulheres de diversas classes sociais e em diferentes culturas 
sofrem	de	inúmeras	formas	de	violência,	sejam	estas	psicológica,	física	
ou sexual, dentro e fora de seus lares. 

No Brasil, a maioria da população é composta de mulheres (51,7%), 
segundo levantamento realizado na Pesquisa Nacional por Amostra de 
Domicílios	Contínua	(PNAD	2018).	Ao	longo	de	décadas	de	lutas,	as	
mulheres vêm conquistando mais espaço e reconhecimento na sociedade, 
no ambiente de trabalho13 e mesmo no seio familiar, uma vez que, no 
contexto	brasileiro,	ao	menos	40,5%	chefiam	suas	famílias	(IPEA,	2015).

Em 2006, entrou em vigor a Lei n° 11.340/06 (Lei Maria da 
Penha), que se tornou o principal marco legal da tutela dos direitos das 
mulheres no Brasil. Tal legislação é resultado da recomendação contida 
na Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discrimi-
nação contra a Mulher, de 1979, e na Convenção Interamericana para 
Prevenir,	Punir	e	Erradicar	a	Violência	contra	a	Mulher,	concluída	em	
Belém do Pará em 1994, e representa uma mudança de paradigma no 
trato da violência contra a mulher.

O artigo 7° da lei elenca as formas de violência doméstica e fami-
liar	contra	a	mulher,	sendo	elas	a	violência	física,	psicológica,	sexual,	
patrimonial e moral. Ainda, a referida Lei prevê medidas de segurança 
imediatas, que visam à interrupção da violência por meio do afastamento 
do agressor do lar ou distanciamento social (BRASIL, 2006). 

Apesar disso, a cultura de violência contra as mulheres é alarmante 
no Brasil: a versão 2019 do Mapa da Violência indicou que 4.936 foram 
13 Embora, ainda hoje, as mulheres recebam cerca de ¾ do que os homens recebem, em relação aos ren-

dimentos médios do trabalho (IBGE, 2018, p. 4).
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vítimas	de	homicídio	em	2017,	sendo		28,5	%	destes		perpetrados	no	
âmbito doméstico,  11,8% deles por arma de fogo. Já o Anuário Brasileiro 
de Segurança Pública (elaborado pelo Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública - FBSP) revelou que ao menos 1.206 mulheres morreram em 
2018	vítimas	de	feminicídio,	que	é	o	homicídio	motivado	pela	condi-
ção do sexo feminino14,	o	que	corresponde	a	29,6%	dos	homicídios	
dolosos	de	mulheres	no	mesmo	período	(FÓRUM	BRASILEIRO	DE	
SEGURANÇA PÚBLICA, 2019, p. 109).

REALIDADE DOS JOGOS VIRTUAIS 

Os	jogos	virtuais	se	tornaram	uma	atividade	muito	influente	na	
sociedade de hoje e desempenham, além de uma atividade de lazer, 
uma	maneira		de	auxiliar	no	convívio	social,	de	melhorar	as	habilidades	
perceptivas e motoras (GREEN; BAVELIER, 2003), além de outras. 

Em sua breve história comercial, os jogos digitais atingiram um 
nível	de	influência	social	e	cultural	extraordinária,	sendo	que	o	primeiro	
jogo virtual vendeu em sua temporada de lançamento cerca de 150.000 
unidades, incentivando a criação de uma verdadeira indústria no ramo 
(DILLON,	2011).	Em	2015,	a	Electronic	Software	Association	identifi-
cou	que	80%	das	famílias	nos	EUA	possuem	um	dispositivo	usado	para	
jogar jogos digitais, e que 42% dos norte-americanos jogam videogame 
por pelo menos três horas por semana. 

Poucos anos após a criação dos jogos digitais, na década de 1980 
surgiram os primeiros jogos online, em que jogadores, conectados em 
rede, passaram a interagir e disputar partidas sem que precisassem ocu-
par	o	mesmo	espaço	físico.	Desde	seu	surgimento,	o	número	de	jogos	
dessa espécie cresceu vertiginosamente.

14 Art.	121,	VI,	do	Código	Penal	-	contra	a	mulher	por	razões	da	condição	de	sexo	feminino:	VII	�	contra	
autoridade ou agente descrito nos integrantes do sistema prisional e da Força Nacional de Segurança 
Pública,	no	exercício	da	função	ou	em	decorrência	dela,	ou	contra	seu	cônjuge,	companheiro	ou	parente	
consanguíneo	até	terceiro	grau,	em	razão	dessa	condição:	Pena	-	reclusão,	de	doze	a	trinta	anos.	§	2o-A	
Considera-se que há razões de condição de sexo feminino quando o crime envolve: I - violência doméstica 
e familiar; II - menosprezo ou discriminação à condição de mulher.
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Como o ambiente dos jogos online representa uma extensão das 
formas de interação social do mundo real, é certo que os problemas 
enfrentados	pelas	pessoas	no	convívio	social	também	sejam	identificados	
no ambiente virtual, e entre estes estão as diversas formas de preconceito, 
discriminações e violência de gênero. 

O preconceito de gênero contra a mulher na sociedade (real) tam-
bém se estende ao ambiente virtual, que se torna palco para violências 
verbais	e	constrangimentos	que	resultam	em	formas	diversificadas	de	vio-
lência contra o gênero feminino, especialmente a psicológica. Assim como 
no	convívio	em	sociedade,	no	ambiente	dos	jogos	virtuais	tais	violações	
de	direitos	das	jogadoras	mulheres	são	de	difícil	percepção	e	enfrenta-
mento.	Para	agravar,	a	própria	responsabilização	penal	é	dificultada	diante	
da	precariedade	das	provas	e	do	desafio	para	identificar	os	agressores.	

Os jogos multiplayers	têm	como	característica	fundamental	a	intera-
ção e a comunicação entre os diversos jogadores e este relacionamento 
é essencial para concluir com êxito os objetivos das partidas. Contudo, 
essa experiência para o público feminino se apresenta rotineiramente 
como	um	desafio	e,	por	vezes,	tem	um	sentido	de	desestímulo.

Por outro lado, é notório que o ambiente de jogos virtuais tem 
atraído	cada	vez	mais	o	público	feminino:	recente	pesquisa6 revelou 
que as mulheres são maioria na compra de jogos digitais no Bra-
sil, representando 53% dos gamers pelo 4º ano consecutivo (PES-
QUISA GAME BRASIL, 2018, p. 5).

No entanto, no cenário competitivo dos chamados eSports5, ainda 
parece preponderar a presença masculina nos torneios, mesmo que o inte-
resse pelos jogos eletrônicos tenha sido maior por parte do gênero femi-
nino nos últimos anos. Um fator que certamente contribui para essa mais 
tímida	participação	das	mulheres	é	a	discriminação	de	gênero	que	sabida-
mente existe nesses ambientes e que desistimula inúmeras participantes.

Mesmo que os regulamentos das competições internacionais 
permitam a participação de jogadores de todos os gêneros, o fato é que 
ainda	hoje	os	homens	exercem	predomínio	nesses	eventos	(MUNIZ;	
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HIGÍDIO, 2019), em uma acepção predatória, por assim dizer. Lamen-
tavelmente, são comuns os insultos contra jogadoras, provocações 
preconceituosas que reforçam a manutenção de papéis, tais como 
jogadores que sugerem que mulheres deveriam lavar roupas e louças 
ao invés de jogar (GOMES, 2018).

Nesse contexto, também são utilizados pronunciamentos agressivos 
contra as jogadoras, levando-as a procurar alternativas para se manter 
no	jogo,	como	por	exemplo	a	mudança	do	sexo	cadastrado	no	seu	perfil	
para o masculino ou a alteração  do nome utilizado no cadastro para um 
que	seja	atribuído	ao	sexo	masculino	(FONSECA,	2013;	KURTZ,	2015).	

Uma medida ainda mais drástica tem sido adotada, qual seja a 
competição em campeonatos exclusivamente femininos, o que dimi-
nui consideravelmente a visibilidade de tais jogadoras, uma vez que 
os torneios ocorrem em menor frequência e recebem menos inves-
timento (MUNIZ; HIGÍDIO, 2019).

A hostilidade contra as mulheres nos jogos online	é	identificada	
de inúmeras maneiras, mas as violências mais comuns são a psicológica, 
moral e mesmo a sexual. De certa maneira, todas essas formas de vio-
lações são permeadas por agressões verbais.

Estudos de comunicação e psicologia voltados à análise do discurso 
em	mídias	digitais	relatam	para	o	fenômeno	do	flaming como a violência 
verbal	no	meio	virtual	cuja	finalidade	é	“inflamar”,	provocar	o	outro	
(LEA et al., 1992; SULLIVAN;  FLANAGIN, 2003; AMOSSY, 2011; 
BALOCCO,	2016).	Afirmam	ainda	tais	autores,	em	uma	perspectiva	
mais	crítica,	que	essa	prática	está	inserta	em	um	contexto	de	“trocas	
agonísticas”	(AMOSSY,	2011,	p.?),	ou	seja,	em	um	contexto	prévio	de	
dissenso, independente do meio digital, que representa mais uma tentativa 
de “desconstrução do outro” (BALOCCO, 2016, p.?).

O estudo dos crimes cibernéticos, que são aqueles praticados 
no ambiente virtual, em geral se realiza sob duas vertentes: a que nega 
a sua existência como tipos penais próprios (TIEDEMANN, 1985) e 
assim o meio digital seria apenas o modo de execução de tais práticas 
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criminosas, e outra perspectiva que os compreende como novos crimes, 
que	protegem	outros	bens	jurídicos.

Outrossim, as disputas de sentido no cenário dos jogos virtuais se 
verificam	principalmente	por	meio	de	agressões	verbais,	seja	por	meio	
de ameaças ou de xingamentos, mas que constituem em última análise 
lesão à honra e à liberdade individual das mulheres. Em razão de tais 
condutas	ilícitas	não	serem	praticadas	no	contexto	familiar	ou	doméstico,	
não	se	faz	possível	a	aplicação	da	Lei	Maria	da	Penha.	No	entanto,	essa	
legislação traz parâmetros que devem ser levados em consideração para 
o reconhecimento das espécies de violência.

A	Lei	Maria	da	Penha	identifica	como	violência	moral	“qualquer	
conduta	que	configure	calúnia,	difamação	ou	injúria”(BRASIL,	2006);	
nos	jogos,	são	comuns	os	relatos	de	mulheres	que	são	vítimas	de	xinga-
mentos, mesmo quando estejam em posição estrategicamente superior, 
ganhando a partida ou mesmo colaborando com os demais jogadores.

A injúria é crime previsto no art. 140 do Código Penal bra-
sileiro que ofende a dignidade e o decoro das pessoas por meio de 
lesão	à	honra	objetiva,	que	é	a	reputação	de	cada	indivíduo	no	cír-
culo social, ou seja, a percepção que as demais pessoas têm sobre 
determinada pessoa (BRASIL, 1940).

No meio virtual, a conduta de injuriar outras pessoas também é 
conhecida como cyberbullying, que consiste  na ridicularização sistemática, 
dentro do ambiente virtual, por meio da propagação de comentários 
depreciativos, insultos pessoais e apelidos pejorativos, os quais, além de 
ofender	publicamente	a	honra	das	vítimas,	também	lhes	provoca	abalos	
psicológicos e mal-estar; em geral, tais ofensas ocorrem maior escala 
devido ao anonimato e contra minorias (HIGGIN, 2015).

A violência psicológica é uma “forma de brutalidade que atinge o 
autoconceito, a autoimagem e a autoestima de alguém” (PIMENTEL, 
2011, p. 24). Na Lei Maria da Penha, é conceituada como

qualquer conduta que lhe cause dano emocional e dimi-
nuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o 
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pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar 
suas ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante 
ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 
isolamento, vigilância constante, perseguição contumaz, 
insulto, chantagem, violação de sua intimidade, ridicu-
larização, exploração e limitação do direito de ir e vir 
ou	qualquer	outro	meio	que	lhe	cause	prejuízo	à	saúde	
psicológica e à autodeterminação (BRASIL, 2006) 

Em 2018, a Lei Maria da Penha foi alterada pela Lei 13.722  e 
passou a considerar a violação da intimidade da mulher como violên-
cia psicológica contra a mulher.

Nos jogos online, a violência psicológica se constata por meio 
da atribuição de comportamento generalizado, no qual os jogadores 
procuram atribuir comportamentos considerados “tipicamente femi-
ninos” em uma visão misógina (lavar louça, arrumar a casa, chorar), 
com menosprezo com relação às habilidades das jogadoras, levando-as 
a	serem	desacreditadas	ou	desafiadas	pela	simples	condição	de	gênero.	

Embora em uma proporção mais tênue, com pena inferior à 
do crime de constrangimento ilegal, a perturbação das mulheres nos 
jogos virtuais também poderia se enquadrar na contravenção penal 
prevista no art. 65 da Lei 3.688/41, caracterizada pela conduta de 
molestar alguém ou perturbar-lhe a tranqüilidade, por acinte ou por 
motivo reprovável (BRASIL, 1941).

Por	fim,	a	violência	sexual	é	definida	pela	Lei	Maria	da	Penha	como		
qualquer conduta que a constranja a presenciar, 

a manter ou a participar de relação sexual não desejada, 
mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; 
que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer 
modo, a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer 
método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à 
gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, 
chantagem, suborno ou manipulação; ou que limite ou 
anule	o	exercício	de	seus	direitos	sexuais	e	reprodutivos	
(BRASIL, 2006) 
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Transpondo-se para o ambiente virtual, essa prática tangencia em 
alguns aspectos o delito previsto no art. 146, qual seja o do constrangi-
mento ilegal15, que consiste em coagir alguém a fazer ou deixar de fazer 
algo, retirando-lhe sua liberdade de autodeterminação (BRASIL, 1940). 

Cabe apenas ao Estado pré-determinar  quais condutas serão per-
mitidas ou proibidas em sociedade, jamais aos particulares em contextos 
privados	que	não	justifiquem	tal	regramento.

Tal violência também se revela marcante nos jogos virtuais, quando 
alguns gamers intimidam as jogadoras, provocando-as por meio de voicecall 
(chamada de voz), exigindo-lhes sua sexualidade forçadamente com pedi-
dos	de	fotos	íntimas16, ou intimidando-as para que abandonem as partidas.

Ao que parece, tal realidade de discriminação e violência ainda 
não tem recebido a devida atenção (CHISHOLM, 2014), e a ausência 
de	uma	efetiva	fiscalização	das	empresas	criadoras	e	proprietárias	desses	
jogos, bem como de punição e/ou conscientização dos agressores, faz 
com que os jogadores do sexo masculino se sintam protegidos pelo 
anonimato e pela sensação de impunidade, o que favorece a ocorrência 
de comportamentos agressivos nos ambientes online.

A REALIDADE DE MISOGINIA NO AMBIENTE VIRTUAL  

Culturalmente,	a	participação	nos	jogos	sempre	foi	atribuída	quase	
que exclusivamente ao sexo masculino, a começar pelos próprios per-
sonagens, em sua maioria homens. Com o passar dos anos, a represen-
tatividade	das	mulheres	foi	ganhando	espaço	com	a	inserção	de	figuras	
femininas no cenário desses jogos; contudo, essa representatividade era 
deturpada	no	início,	pois	ressaltava	aspectos	exclusivamente	sexuais	das	
mulheres,	com	forte	apelo	à	sensualidade	e	objetificação.
15 Art. 146, CP. “Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de lhe haver reduzido, 

por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei permite, ou a fazer o que 
ela não manda”.

16 Recentemente, a ONG norte-americana Wonder Women Tech lançou a campanha #MyGameMyName, na 
qual convidou jogadores a disputas online usando avatares femininos ou nomes de mulher, e o resultado 
foi	a	demonstração	de	assédio	e	machismos	vivenciada	na	pele	por	esses	homens.	No	início	de	2019,	a	
ONU Mulheres declarou apoio global à iniciativa.
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Tradicional e culturalmente, as brincadeiras estimuladas para 
meninas sempre se voltaram aos afazeres domésticos e à maternidade, 
de modo que os jogos, quando existiam, tinham  como temáticas a lim-
peza e cuidado de casa, serviço de garçonete e cuidar de bonecas. No 
âmbito dos jogos virtuais, essa realidade está em constante mudança. 

Em estudo recente, Menti (2017) trabalha com as prováveis causas 
da violência que ocorrem nos ambientes virtuais. Seu estudo levanta a 
hipótese de que essa violência tem origem, primeiramente, na manu-
tenção/reiteração	de	papéis	de	gênero	atribuídos	pela	sociedade,	os	
quais, de maneira geral, mostram uma mulher submissa, enquanto cabe 
ao homem o papel de dominação. Desse modo, quando as mulheres 
começam a participar de maneira massiva no universo dos videogames, 
que até então era tido como majoritariamente masculino, os homens 
encaram	tal	fato	como	um	desafio	aos	papéis	de	gênero.	Na	maioria	
dos	jogos	de	temática	de	guerra,	por	exemplo,	o	gráfico	tradicional-
mente criado pelos desenvolvedores retratava personagens homens 
como opções para os jogadores.

Recentemente, a Eletronic Arts, responsável pela criação da série 
Battlefield	(jogo	que	simula	soldados	em	guerras	passadas),	em	seu	último	
lançamento e diferentemente de outros jogos da franquia, inovou ao 
introduzir personagens femininas.Com isso, a desenvolvedora do jogo 
não somente reconhece a identidade feminina no contexto dos jogos 
online, como também responsavelmente valoriza a memória de papéis 
importantes desempenhados por mulheres nos cenários armados. A 
título	de	exemplo	tem-se	a	atiradora	de	elite	russo-ucraniana	Lyudmila	
Pavlichenko, que ganhou o apelido de “Lady Death” por matar mais 
de	300	soldados	alemães	com	seu	rifle	de	atiradora	de	elite,	tendo	sido	
condecorada com seis medalhas (MARKWICK, 2012), e a brasileira 
Elza Cansanção Medeiros, considerada a brasileira mais condecorada 
da história, com mais de 200 medalhas (VERDE-OLIVA, 2019).
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A BARREIRA PARA A PERSECUÇÃO PENAL DOS 
AGRESSORES

Como se percebe, a violência de gênero no ambiente virtual repre-
senta uma extensão da realidade fática de violência e discriminação 
provocada pela ainda marcante desigualdade de gênero no Brasil e no 
mundo. No entanto, a violência sofrida pelas mulheres nesses locais 
apresenta um aspecto emblemático que a diferencia das violências 
do	“mundo	real”	e	que	merece	aqui	especial	atenção:	a	dificuldade	na	
persecução penal dos agressores e, conseq uentemente, no alcance da 
reparação	dos	danos,	que	são	reais,	e	assim	do	acolhimento	às		vítimas	
jogadoras que estão do outro lado da tela.

As denúncias formais de crimes virtuais ocorrem em menor quan-
tidade	devido	à	dificuldade	na	obtenção	de	elementos	de	informação	
adequados	à	configuração	da	justa	causa	penal	que,	por	ser	o	fundamento	
da	acusação,	pressupõe	a	prova	da	existência	material	do	crime	e	indícios	
suficientes	de	autoria.	Na	maioria	dos	casos,	os	autores	de	tais	crimes	
se valem do anonimato ou adotam apelidos.

Nesse	sentido,	a	possibilidade	de	criar	perfis	falsos	nesses	jogos	
permite que os agressores pratiquem atos libidinosos para satisfação da 
própria	lascívia	nesses	ambientes	sem	muita	preocupação,	já	que,	em	
casos	tais,	a	própria	investigação	dos	fatos	será	dificultada.	Cabe	ressaltar,	
nesse aspecto, que o fato de atribuir a si uma falsa identidade para causar 
dano	a	outras	pessoas,	por	si	só,	já	configura	o	crime	de	falsa	identidade,	
previsto no art. 307 do Código Penal brasileiro (BRASIL, 1940).

De um modo  geral, os crimes virtuais são investigados por meio 
de	perícia	computacional	forense,	existindo	meios	de	investigação	espe-
cíficos	para	tanto,	o	que	não	significa	necessariamente	que	se	trata	de	
uma apuração mais complexa, mas sim que será precedida de uma fase 
inicial técnica (WENDT; JORGE, 2013). Essa etapa consiste em coleta 
e preservação do material probatório virtual, investigação preliminar 
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dos dados disponibilizados na internet sobre registro e hospedagem 
de	domínios	e	possíveis	autores.

Para	identificação	de	um	usuário	de	jogo,	é	necessário	o	número	
de	protocolo	atribuído	pelo	provedor	(IP),	porém,	“o	grande	problema	
é que alguns provedores não mantêm registros adequados (...) nesses 
casos, a acusação pode até cair sobre o usuário errado- portanto, a 
investigação merece todo o cuidado” (WENDT; JORGE, 2013, p. 109).

Muitas vezes  as empresas responsáveis pelas plataformas de 
jogos não exigem documentos para comprovação da identidade dos 
usuários	no	momento	do	cadastro,	o	que,	em	certa	medida,	dificulta	
sua localização e reconhecimento perante a comunidade virtual. Se 
houvesse	um	acompanhamento	mais	detido	desses	indivíduos,	uma	
espécie de “gamer compliance”, possivelmente as sanções impostas aos 
usuários teriam, de fato, um caráter intimidatório de que necessitam 
para, ao menos, coibir as condutas de violência contra as mulheres e 
eventualmente demais usuários.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A realidade de violência contra a mulher, que se constitui hoje em 
um grave problema social nas sociedades e que tem recebido a atenção 
da	comunidade	mundial,	como	visto,	também	se	verifica	no	mundo	
virtual. No entanto, o meio cibernético para a prática dos crimes não 
afasta as consequências , reais, que são igualmente nefastas. 

Conforme exposto no presente artigo, a indústria dos jogos 
virtuais tem grande relevância no mercado global e a possibilidade 
de interação entre os jogadores foi sensivelmente ampliada com o 
desenvolvimento da tecnologia stream, que permite inclusive que 
grandes campeonatos se realizem. 

Contudo, o reconhecimento da igualdade de direitos das mulheres 
encontra a mesma inaplicabilidade material nas relações virtuais. Ainda 
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que os regulamentos das competições internacionais permitam a parti-
cipação de jogadores de todos os gêneros, o fato é que muitos homens 
ainda se comportam de maneira predatória e ofensiva nesses ambientes.

Devido à peculiaridade do meio virtual, a violência sofrida pelas 
mulheres nesses locais apresenta um aspecto emblemático que a diferencia 
das	violências	do	“mundo	real”,	qual	seja	a	dificuldade	na	persecução	
penal dos agressores e, consequentemente , no alcance da reparação dos 
danos,	nas	esferas	cível	e	penal.	

Na maioria dos casos, os autores de tais crimes se valem do ano-
nimato17 ou adotam apelidos, o que, de certo modo, é consentido pelas 
empresas organizadoras dos torneios e responsáveis pela gestão dessas 
plataformas.	A	simples	possibilidade	de	criar	perfis	falsos	no	momento	
do cadastro nesses jogos permite que os agressores pratiquem atos 
ilícitos	sem	maiores	intimidações.	

Soma-se	a	isso	a	insuficiente	punição	prevista	para	condutas	anti-
-sociais nas plataformas, pois, na maioria dos casos, as punições resultam, 
no	máximo,	na	suspensão	da	conta	dos	jogadores	pelo	período	de	uma	
semana , o que se mostra uma sanção pouco simbólica na proporção 
do direito que viola  e das graves conseqüências acarretadas. 

Sem olvidar do caráter de subsidiariedade do direito penal, o pre-
sente trabalho não pretendeu propor uma ampliação do espectro de puni-
ções criminais. No entanto, faz-se necessário enxergar a realidade da vio-
lência de gênero praticada no ambiente virtual tal como ela seja: criminosa, 
o que a posiciona para longe da mera brincadeira do ambiente privado.

Nesse sentido, recomenda-se que as empresas desenvolvedoras dos 
jogos	procurem	firmar	parcerias	com	o	Poder	Público	a	fim	de	coibir	
tais violências, buscando, ainda, a conscientização dos jogadores para 

17 Alguns estudos explicam que comportamentos prejudiciais em jogos são mais frequentes  devido ao 
anonimato (KWAK et al, 2015; SULER, 2004).  
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essa realidade, por meio de campanhas ou mesmo de apoio concreto 
às jogadoras do sexo feminino nos eSports.

Os jogos virtuais representam, no contexto da globalização, um 
ambiente real que possibilita a interação de pessoas de todos os conti-
nentes, demonstrando, dia a dia, que para além de um espaço de mero 
deleite,	se	configura	também	em	um	espaço	de	reivindicação	política.	
Desse modo, o enfrentamento dos problemas, dentre eles o da vio-
lência de gênero, deve ser real.
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ENTRE SALTOS E BOTAS: DESAFIOS  
DA MULHER TRABALHADORA DA  
ZONA FRANCA DE MANAUS

Letícia	de	Oliveira	Santos18

INTRODUÇÃO

Perto de seu aniversário de 60 anos, a Zona Franca de Manaus 
(ZFM) é o maior pólo industrial da região Norte do Brasil, referindo-se 
como o lar de grandes fábricas transnacionais que geram milhares de 
empregos na cidade. Criada durante o regime militar no Brasil em 1967, 
ela nasceu do plano de interesse do Estado em atrair capital internacional 
para	o	projeto	brasileiro	de	industrialização,	através	da	política	de	Substi-
tuição por Importação19.	Até	então	esquecida	pelo	resto	do	país,	a	região	
Norte tornou-se porta de entrada de grandes indústrias internacionais, 
promovendo	uma	maior	integração	econômica	com	o	restante	do	país.	
Firmando-se na forma de um bairro conhecido como Distrito Industrial 
em Manaus, a Zona Franca cresceu consideravelmente nos últimos anos, 
mesmo	atravessando	diversas	crises,	tanto	políticas	quanto	econômicas.

Fundamentada	nas	políticas	industriais	incentivadas	por	isenções	
fiscais,	o	modelo	de	desenvolvimento	da	Zona	Franca,	que	se	concentra	
particularmente na capital do estado do Amazonas, embora tenha se 
originado	com	os	princípios	de	“integração”	e	“inclusão”	econômi-
cos, ao analisar-se as questões de inclusão social e de gênero, ainda 

18 Mestranda em História (UNILA). CV: http://lattes.cnpq.br/0389027183482977
19 Política	iniciada	durante	a	Era	Vargas	nos	anos	30,	a	“Industrialização	por	Substituição	de	Importações”	
consiste	em	medidas	nas	quais	empresas	transnacionais	ganham	incentivos	fiscais	para	aderir	ao	mercado	
consumidor	brasileiro.	É	um	procedimento	que	leva	ao	aumento	da	produção	interna	de	um	país	em	
detrimento de suas importações. Através do controle de taxas de importação e manipulação da taxa de 
câmbio,	torna-se	mais	atrativo	para	as	transnacionais	construírem	indústrias	naquele	país	para	fabricarem	
e venderem seus produtos ao invés de somente exportá-los.

http://lattes.cnpq.br/0389027183482977
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se encontra com diversos problemas a serem analisados, não apenas 
externos mas também internos. 

A mão-de-obra feminina, que está fortemente presente dentro do 
meio	industrial	de	Manaus,	sofre	diversas	dificuldades	em	seu	dia	a	dia	
trabalhista, ligadas diretamente ao gênero. Assédios, falta de oportuni-
dades, rebaixamentos morais e até demissões fazem parte do cotidiano 
feminino no Distrito Industrial de Manaus desde os seus primórdios. 
Embora	as	políticas	femininas	e	sindicais	tenham	melhorado	a	situação	
nos últimos anos, ainda há muitas reclamações por parte das mulheres 
que se veem dependentes dos trabalhos nas fábricas amazônicas. Através 
de uma série de entrevistas gravadas com várias dessas trabalhadoras que 
atuaram	na	Zona	Franca	entre	os	anos	de	2010	a	2023,	foi	possível	reunir	
algumas informações e dados a respeito de como é o meio trabalhista 
na área industrial manauara ainda no século XXI20. 

MACHISMO LOGO NA ENTRADA

Diferente das outras cidades do Amazonas, Manaus é a única 
cidade do estado a ter uma população feminina maior do que a mascu-
lina.	De	acordo	com	o	Censo	Demográfico	2022,	o	Amazonas	possuía	
3.941.613 pessoas, sendo que 1.975.803 (cerca de 50,1%) eram mulheres. 
Com Manaus abrigando quase metade da população do Estado, esses 
números evidenciam ainda mais a sobreposição da presença feminina 
em relação à masculina. Na capital, há cerca de 66.005 mulheres a mais 
do que homens, sendo que elas representam cerca de 55% da força de 
trabalho do Pólo Industrial de Manaus (PIM21), onde a maioria se encon-
tra nas grandes indústrias de eletrônicos e seus derivados (IBGE, 2022). 

20 Este artigo é resultado de uma série de entrevistas organizadas por um projeto de pesquisa feito durante 
a	graduação	a	respeito	do	estilo	de	vida	e	da	saúde	mental	e	física	dos	trabalhadores	da	Zona	Franca	de	
Manaus, organizado na UFAM (Universidade Federal do Amazonas). Além dele, também pretende-se 
publicar	em	breve	um	artigo	que	fala	especificamente	sobre	a	deterioração	da	saúde	mental	dos	traba-
lhadores do 2º e 3º turnos, que trabalham entre as 17:00hrs e as 07:00hrs da manhã, trocando o dia pela 
noite e ocasionando diversos problemas de saúde ao longo do tempo.

21 “PIM” é abreviação do termo “Pólo Industrial de Manaus”. Assim como “Distrito”, também é chamado 
dessa forma pelos trabalhadores da cidade.
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No	entanto,	a	maioria	dessas	mulheres	ocupam	cargos	de	menor	nível	
hierárquico, com salários mais baixos do que homens que desempenham 
as mesmas funções, mesmo elas possuindo mais tempo de contribuição. 

Trazendo	essa	realidade	para	indústrias	do	ramo	automobilístico,	
esses	desafios	ficam	ainda	maiores.	Geralmente	as	mulheres	são	alocadas	
no cargo de operadoras de produção, em diversos setores, nos quais é 
exigido um ritmo acelerado, concentração, habilidade manual, tensão, 
acuidade visual, e sobretudo, paciência, dado a repetição frequente 
de tarefas (COSTA, 2000). Segundo, algumas trabalhadoras da maior 
empresa	automobilística	da	Zona	Franca	de	Manaus	—	Honda	—,	o	
sexismo	se	faz	presente	já	nos	processos	seletivos	para	entrar	na	firma.	
Pelo caráter das atividades, a preferência de contratação se dá para as 
mulheres mais jovens, com menos de 25 anos, que estejam mais aptas 
para	enfrentar	o	desgaste	físico.	

Entre as primeiras perguntas da entrevista, existem duas que mais 
eliminam	as	candidatas	femininas:	se	são	solteiras,	e	se	possuem	filhos.	
As	que	têm	filhos	pequenos	dificilmente	conseguem	uma	vaga.	Duas	
entrevistadas	desta	pesquisa	com	mais	de	15	anos	de	empresa	afirmam	
que, durante seus processos de seleção, na primeira década de 2000, 
tiveram que se submeter a teste de gravidez entre os exames médicos 
exigidos. Os resultados positivos eram desfavoráveis para a contratação, 
o	que	implicava	na	maioria	das	vezes	na	desclassificação	das	candidatas	
(SPINDEL, 1987; COSTA, 2000; BARBOSA, 2007).

Boa aparência é algo crucial, e ter altura e peso condizentes um com 
o	outro	indica	que	possuem	boa	força	física	para	aguentar	o	trabalho.	Se	
forem	indicadas	por	alguém	influente	dentro	da	empresa,	melhor	ainda.	
As empresas dão prioridade para mulheres com temperamento mais 
tranquilo e otimista, principalmente aquelas que sejam mais discretas. 
Uma hipótese para essa preferência comportamental talvez se dê porque 
as chances delas exporem alguns “escândalos” da empresa seria menor. 
Ou seja, estariam mais aptas para passarem pelo “desgaste psicológico”, 
bem comum entre o público feminino do Distrito Industrial. 
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MORAL EM CHEQUE

No geral, os homens são colocados em cargos que exigem mais 
força	física,	em	postos	e	setores	com	níveis	maiores	de	periculosidade.	
Consequentemente,	a	remuneração	em	tais	setores	é	melhor,	refletindo	
em salários masculinos superiores aos femininos. 

Dentro da Honda, no setor Pintura ABS, onde as peças de plástico 
da	moto	são	pintadas	e	verificadas,	existem	duas	divisões	de	área	para	
os trabalhadores do setor: cabine e carregamento. Na cabine é onde 
as	peças	são	pintadas,	enquanto	no	carregamento	as	peças	são	verifi-
cadas para constatar se a pintura tem alguma imperfeição ou defeito 
que pode impactar no visual da moto. As peças com boa tintura são 
levadas direto para a linha de montagem, onde serão inseridas na com-
posição	final	da	moto,	enquanto	as	peças	pintadas	incorretamente	são	
levadas de volta para a cabine. 

Dentro da cabine, apenas homens são permitidos de trabalhar. A 
justificativa	seria	porque	o	processo	de	pintura	exige	muita	força	física	e	
resistência nos braços, por conta dos movimentos repetitivos para utilizar 
as	pistolas	de	tinta.	Além	disso,	o	cheiro	dos	produtos	químicos	durante	
a	preparação	dos	tonéis	de	tinta	é	muito	forte,	configurando-se	num	
risco	para	a	saúde	dos	trabalhadores.	É	necessário	um	macacão	especial,	
máscaras e outros equipamentos para proteger a saúde olfativa e também 
a pele dos funcionários. Paralelamente, o salário dos trabalhadores da 
cabine	é	quase	o	dobro	daqueles	que	trabalham	no	carregamento,	justifi-
cando-se que estes receberam adicionais da chamada insalubridade 22, por 
conta dos riscos à sua saúde pelo fato de trabalharem dentro da cabine.

Laura23, de 25 anos, foi transferida do setor Montagem do Motor para 
a Pintura ABS	no	começo	de	2023.	Mãe	solteira	de	duas	filhas	pequenas,	
ela chegou ao setor Pintura e logo pediu para ir para a cabine, devido 

22 A “insalubridade” é um direito trabalhista daqueles que exercem funções que colocam parte de sua saúde 
em risco por conta do trabalho a longo prazo. Quando isso ocorre, a empresa paga um valor adicional 
ao funcionário que corre esse risco de saúde. Na Honda, o valor de insalubridade dado aos pintores da 
cabine da Pintura ABS chega a ser 40% em cima de seu salário.  

23 Os	nomes	aqui	mencionados	são	todos	verídicos,	porém	por	uma	questão	de	segurança	para	as	próprias	
trabalhadoras, seus sobrenomes foram preservados. 
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ao salário maior. No entanto, seus superiores sempre desconversavam 
sobre o assunto devido ao fato de ela ser mulher. 

“O chefe e o supervisor me disseram que era proibido” (sic),	afir-
mou ela. “Mulheres não são permitidas na cabine porque eles acham 
que eu não daria conta do recado. Só que eu faço três horas de academia 
todo	dia,	sou	acostumada	a	ficar	em	pé	e	levantar	bastante	peso.	Quando	
trabalhava	na	Montagem	do	Motor,	ficava	oito	horas	direto	em	pé,	e	
ainda tinha que carregar o motor enquanto montava sua tampa, e tinha 
40 segundos para fazer todo o meu processo e já partir para outro motor. 
Acho que daria conta de segurar as pistolas de tinta da cabine. Além disso, 
quero ir para a cabine porque seria de grande ajuda receber o adicional 
de	insalubridade.	Tenho	uma	filha	de	8	anos	e	outra	de	1	ano	que	conso-
mem praticamente todo o meu salário, e o pai não ajuda em nada” (sic).

Laura acredita que já foi uma sorte grande ter sido contratada 
mesmo	tendo	filhas	tão	pequenas.	Admitida	na	Honda	em	2022,	sua	
segunda	filha	era	uma	recém-nascida.	No	entanto,	o	fato	de	ela	con-
tar	com	a	ajuda	de	familiares	para	cuidar	das	filhas	provavelmente	
lhe contou pontos na entrevista. Se estivesse totalmente sozinha, 
suas chances seriam quase zero. 

Joelma, de 40 anos, contratada da Honda há quase 15 anos, diz 
que já trabalhou na cabine. “Eu trabalhei dois anos na cabine, em 2013 
e 2014. Mas meu salário tinha uma diferença de quinhentos reais para 
o dos homens, sendo que fazia as mesmas coisas que eles. A pistola é 
realmente	difícil	de	carregar,	mas	o	salário	me	ajudou	muito	na	época.	
Saí	porque	teve	a	crise	de	2014	e	o	antigo	setor	da	Pintura ABS foi desa-
tivado. Achei que seria demitida, porque muita gente foi, mas graças a 
Deus	que	não.	Fiquei	quatro	anos	trabalhando	na	‘Pintura	Alumínio’	
até reativarem a Pintura ABS. Depois disso, não tinha mais mulher 
nenhuma trabalhando na cabine. Eu fui a única. Quando voltei, eles 
me ofereceram um cargo na equipe de Qualidade no carregamento. Ia 
ficar	só	na	inspeção	final	das	peças,	um	trabalho	que	exige	menos	força	
física,	porém	mais	atenção	e	rapidez.	Mesmo	assim,	meu	salário	ainda	
continua menor do que os colegas homens que fazem a mesma função. 
Já estou na Qualidade há 4 anos” (sic).
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Segundo	as	entrevistadas,	o	setor	Pintura	é	o	mais	leve.	É	o	setor	
mais feminino também. Entre 10 funcionários, 4 são mulheres. Existem 
setores, como a Fundição, a Solda e a Linha de Montagem onde não existe 
mulher em cargo nenhum, somente homens. Mais do que isso, a Pintura é 
o único setor onde há uma mulher numa posição hierárquica mais elevada. 

“A gerente de todas as Pinturas é a Luciana” (sic), contou Joelma, 
“Ela era supervisora da Pintura ABS há alguns anos, mas ano passado 
(2022), subiu pro cargo de gerência. Acima dela, só tem os grandes direto-
res da Honda Brasil mesmo. Ela é a única mulher na gerência, entre todos 
os setores. Dizem que ela tem parentesco com um dos diretores, mas 
ninguém sabe se é verdade ou não. Pode ser que seja fofoca que os homens 
daqui	inventaram	pra	tentar	diminuí-la.	Acontece	muito	também”	(sic).

As	empresas	do	PIM	que,	em	geral,	são	filiais,	com	matri-
zes	no	sul	do	Brasil	ou	em	outros	países,	têm	critérios	
distintos	para	a	contratação	de	chefias.	Para	coordenar	
grupos e assumir gerência, as empresas ainda contratam 
a mão de obra local, entretanto, para cargos mais altos, 
de diretoria e presidência, a quase totalidade é composta 
por funcionários da matriz ou estrangeiros (COSTA, 
2000, p. 11).

O sexismo também se faz presente quando uma mulher consegue 
subir de posto. Layse, de 20 anos, foi admitida na Honda em 2022 e, 
menos de um ano depois, foi convidada pelo seu chefe a integrar a equipe 
de Qualidade. “Ele	me	disse	que	eu	fiquei	muito	boa	em	achar	defeitos	
nas peças e impedir que elas fossem barradas na linha de montagem. 
Impedi muitos bloqueios de linha24, e por isso a equipe de Qualidade 
queria que eu entrasse para o time deles. Assim que aceitei o cargo, 
todos	os	caras	do	meu	setor	(Pintura	Alumínio),	disseram	que	eu	tinha	
conseguido subir porque estava tendo um caso com o chefe. Tenho que 
ficar	escutando	piadinhas	pelos	cantos	do	setor,	e	nunca	me	chamam	
24 “Bloqueio de linha” é a forma como os operários se referem ao fato de um defeito ser encontrado na 
moto	após	a	montagem	final	dela	ter	sido	concluída.	Quando	isso	acontece,	vários	setores	param	para	
que	todas	as	motos	já	montadas	sejam	analisadas,	para	verificar	se	possuem	o	mesmo	defeito,	o	que	
atrasa a produção e pode fazer a empresa perder muito dinheiro. Normalmente quando um “bloqueio 
de linha” acontece, os supervisores vão atrás dos culpados que deixaram aquele defeito passar. Em casos 
muito graves, onde a produção teve que parar por mais de dois dias, demissões foram efetuadas.
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pra nenhuma confraternização” (sic). Mesmo assim, Layse diz que quer 
crescer ainda mais na empresa. Ela começou a fazer faculdade de Ges-
tão de Qualidade, porque sabe que uma formação superior pode lhe 
ajudar a subir ainda mais dentro da equipe de Qualidade. Seu plano é 
subir ainda mais na Honda, conseguir experiência num cargo mais alto 
na Qualidade —	talvez	uma	gerência	—,	e	depois	começar	a	procurar	
outras empresas com um clima melhor. 

“A Honda é realmente uma mãe pra todos nós” (sic), diz Joelma, 
“Temos	muitos	benefícios.	Plano	de	saúde,	plano	odontológico,	descontos	
em farmácias e óticas, seguro de vida, PLR, férias duas vezes no ano, 
rotas para nos buscar e nos deixar em casa. O trabalho às vezes é puxado, 
e	seria	perfeito,	se	não	fosse	esse	clima	horrível	para	nós,	mulheres.	Se	
surgisse uma oportunidade em outra empresa em que eu pudesse ir pro 
mesmo cargo de Qualidade, com certeza iria” (sic).

O PESADELO DO ASSÉDIO SEXUAL

Entre os problemas sofridos pelas mulheres entrevistadas, todas 
apontaram que o maior sofrimento na empresa com certeza é o assédio 
sexual. Não apenas dos próprios colegas de trabalho, mas também dos 
superiores. Cailane, de 21 anos, trabalha num setor chamado MOCOM, 
onde se produzem pequenas peças de motor. “Toda vez que precisamos 
repor as peças para a Montagem do Motor, sou eu que tenho que levar. 
Quando tenho que levar a caixa com medidores de óleo, por exemplo, 
preciso atravessar a esteira inteira, onde só tem homens, para entregar 
ao rapaz responsável por encaixá-los. São vinte metros de caminhada, 
mas	parecem	muito	mais,	já	que	tenho	que	ficar	escutando	assobios	e	
risadinhas dos caras quando estou passando. Ninguém fala em voz alta, 
são	mais	discretos.	Ainda	assim,	é	horrível.	Já	reclamei	várias	vezes	com	
meu chefe, e ele não fez nada. No máximo deu uma bronca em um ou 
outro, mas de resto, tudo continuou igual” (sic). 

Mas a pior situação é com certeza quando o assediador é o chefe. 
Joelma disse que assim que entrou na empresa, em 2009, seu primeiro 
chefe, em seu primeiro setor, a Pintura Aço, a convidou para sair com 
apenas dois meses de contratada. “Ele me perguntou se eu era casada, e 
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logo	em	seguida	disse	que	deveríamos	nos	encontrar	num	motel	famoso	
de Manaus da época. Fiquei morrendo de medo. Tentei mentir que era 
casada,	mas	ele	sabia	que	não.	Tinha	acesso	à	minha	ficha	no	RH,	e	sabia	
que eu era solteira. Me chamou duas vezes, e não fui. Na terceira, ele disse 
que se eu não aparecesse, seria demitida. Fiquei desesperada. Pensei em 
ir ao RH fazer uma queixa, porém sabia que não ia dar em nada. Nunca 
dá	em	nada.	Aí	tive	outra	ideia	quando	soube	que	a	Pintura ABS estava 
faltando pessoal. Fui ao RH e pedi para ir para a Pintura ABS. No outro 
dia, já estava em treinamento e assinando documentos para ir para o 
outro setor. Foi assim que comecei a trabalhar com as peças de plástico, 
onde estou desde então. Troquei de chefe, e assim consegui me manter 
na empresa. Agora sou assediada apenas pelos meus colegas de trabalho, 
mas ainda é melhor do que ser assediada pelo chefe” (sic). Para Joelma, 
é praticamente um consolo sofrer importunações apenas dos colegas. 
Seu pior pesadelo, assim como de todas as outras mulheres da Honda, 
é	sofrer	novamente	assédio	de	um	superior.	Afinal,	os	colegas	não	têm	
poder algum sobre sua permanência na empresa, diferente dos superiores. 

Casos amorosos, assédios sexuais e até estupros aconte-
cem com muita frequência entre chefes e operárias. Na 
década de 1980, algumas indústrias chegaram a proibir 
ligações amorosas e sexuais entre operárias e chefes de 
qualquer	nível.	Embora,	atualmente	não	exista	uma	política	
explícita	e	formal	sobre	essa	prática,	atitudes	vexatórias	
que	desqualificam	a	moral	das	mulheres:	“ela	tem	caso	
com o chefe porque é fácil”, colocam-nas em um lugar 
de responsabilidade pela conservação da moral. Dessa 
forma, aceitando ou não às investidas dos chefes elas estão 
vulneráveis	às	retaliações	que	partem	tanto	das	chefias,	
quanto dos/das colegas de trabalho (LIMA, 2009, p. 38).

Dentro de Manaus, essa cultura do assédio parece ter sido bana-
lizada quando se trata da Zona Franca. Há um ditado popular que cir-
cula entre os trabalhadores do Pólo Industrial: “quem entra casado no 
Distrito sai solteiro, e quem entra solteiro, sai casado”. Para as mulheres 
casadas que entram no Distrito, seus relacionamentos se tornam mais 
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desgastados devido ao fato de serem minoria na empresa, o que as tor-
nam	suscetíveis	a	assédios,	algo	que	os	maridos	não	costumam	entender.	
O contrário também acontece muito. A maioria dos homens casados 
no Distrito se divorciam das esposas, após estas descobrirem os casos 
que	eles	possuem	com	colegas	de	trabalho.	Ainda	assim,	é	visível	que	o	
corpo feminino é o que mais sofre com a sexualização dentro do PIM. 

A falta de informação, o medo de demissão e a possibi-
lidade de obter vantagens salariais ou promoções levam 
algumas delas a aceitarem o assédio sexual como uma das 
atribuições dos cargos que ocupam. Muitas vezes, são 
os próprios chefes, atores do assédio que ridicularizam 
as	operárias,	denegrindo	sua	imagem.	Fica	perceptível	
assim que, independente da decisão que tomam sobre 
se envolver ou não com um colega ou chefe de trabalho, 
são elas que estão sendo vigiadas. Seu corpo está sendo 
constantemente usado e controlado de acordo com inte-
resses masculinos (LIMA, 2009, p. 39).

Dentro do sindicato da Honda, não existem mulheres. Então as 
reivindicações pelos direitos femininos dentro da empresa praticamente 
também não existem. Inclusive, os próprios movimentos feministas da 
cidade de Manaus não atuam muito em favor das trabalhadoras da Zona 
Franca. Eles conseguem apenas visibilizar os problemas vividos por 
elas no Distrito Industrial, mas não solucioná-los. Um exemplo disso 
é que hoje em dia testes de gravidez não fazem mais parte dos exames 
médicos exigidos nos processos de contratação, algo comum na década 
de 1980 no PIM. Segundo Torres (2005), entre as décadas de 80 e 90, 
a	distribuição	de	pílulas	anticoncepcionais	às	mulheres	e	o	financia-
mento de cirurgias de laqueadura eram promovidas por empresas do 
Distrito Industrial. Graças a exposição desses fatos pelos movimentos 
feministas manauaras, atualmente, testes de gravidez não são exigidos 
em processos de seleção, assim como a participação em programas de 
controle	de	natalidade	é	voluntária.	Mas	a	questão	dos	filhos	ainda	pesa	
muito nos processos de seleção.



62

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O	objetivo	da	pesquisa	foi	registrar	um	panorama	das	dificuldades	
vivenciadas pelas mulheres trabalhadoras da Zona Franca de Manaus do 
começo	do	século	XXI.	Através	das	entrevistas,	foi	possível	estabelecer	
um padrão de vivências entre essas trabalhadoras. Por meio de relatos de 
diferentes	mulheres	de	uma	mesma	empresa	—	considerada	a	maior	e	
melhor	de	Manaus	—,	porém	de	setores	diferentes,	é	possível	visualizar	o	
quão forte o sexismo ainda pode ser no ambiente de trabalho industrial, 
mesmo com a evolução dos direitos trabalhistas. 

Escutar e entender essas mulheres também é uma forma de anali-
sar a identidade amazonense. Segundo Scott (1990), estudar os gêneros 
de uma sociedade também é muito útil para compreender e analisar a 
história	de	determinadas	comunidades	e	culturas.	A	cultura	indígena,	
muito	forte	na	região	amazônica	no	período	colonial,	ficou	marcada	pela	
forma	como	o	colonizador	se	inseriu	na	região:	atraído	pela	beleza	do	
corpo	feminino	indígena.	Durante	a	colonização	da	Amazônia,	houve	
um	forte	mercado	de	tráfico	sexual	com	as	mulheres	indígenas	da	região	
Norte.	Sendo	assim,	com	base	no	“mito	de	que	as	índias	eram	mulheres	
exóticas	e	dispostas	a	satisfazer	a	lascívia	do	homem	branco,	quando,	
na verdade, o objetivo era povoar a Amazônia” (TORRES, 2005, p. 
27), os estados da região Norte do Brasil estabeleceram essa tendência 
a inferiorizar o corpo feminino dentro da sociedade amazonense. 

A	Amazônia	Colonial	foi	um	período	histórico	marcado	pela	
mercantilização do corpo feminino das mulheres da região, seja por 
questões	políticas,	econômicas,	ou	simplesmente	para	atrair	novos	
habitantes para as terras ocupadas. E quando o Ciclo da Borracha 
começou, esse papel mudou drasticamente. As mulheres eram proibi-
das de chegar perto dos seringais. Seu lugar era na cidade, cuidando da 
família	ou	inserindo-se	em	trabalhos	mais	leves.	Quando	o	século	XX	
introduziu a industrialização em Manaus, temos a inserção das mulheres 
no mercado de trabalho industrial. 
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Pode-se notar que a Amazônia, em si, foi assentada numa cultura 
patriarcal cujo o corpo feminino ainda é marginalizado, mesmo com 
os avanços dos direitos de gênero. O patrimonialismo ainda impera na 
sociedade manauara, e a Zona Franca não está livre disso.

Favoritismo,	machismo,	nepotismo	e	clientelismo	difi-
cultaram a inserção e o crescimento das mulheres no 
mercado de trabalho da Zona Franca de Manaus. Con-
forme apontado, os direitos reprodutivos serviram como 
elemento de fomento às boas condições de funciona-
mento da zona industrial, tendo a sexualidade feminina 
(em detrimento da masculina) se mantido como objeto de 
controle e vigilância (MARANGONI et al., 2017, p. 30).

Embora criada com a promessa de “inclusão”, referente a aproxi-
mar a economia do Norte do Brasil com as outras regiões, a Zona Franca 
de Manaus ainda peca muito quando o assunto é incluir suas próprias 
profissionais	dentro	do	mercado	trabalhista.	E	mesmo	aquelas	que	estão	
inseridas	ainda	se	sentem	muito	excluídas	e	até	maltratadas.	As	condições	
de assédio moral, sexual, falta de oportunidades, desfavorecimento e 
descredibilização tornam o cotidiano feminino do Distrito Industrial 
algo intragável para as trabalhadoras de Manaus, que encontram-se 
em	constante	busca	de	oportunidades	para	saírem	de	lá	e	conseguirem	
empregos com condições melhores. 

Essa pesquisa foi realizada por uma acadêmica que também tra-
balhou	por	lá	em	um	curto	período	de	tempo,	e	que	vivenciou	algumas	
situações parecidas com as relatadas daqui, e por isso teve a ideia de 
organizar as entrevistas. Agradeço pela participação daquelas que tiveram 
coragem para contar suas histórias, pois essa pesquisa contribui bastante 
para registrarmos a história das mulheres no Amazonas. Desvendar suas 
posições nas relações familiares, na educação e principalmente na indus-
trialização de Manaus é de grande ajuda para compreender as relações 
de	gênero	na	região	e	no	período	estabelecidos,	ato	fundamental	para	
problematizar o sexismo presente desde a colonização até os dias atuais. 
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INTRODUÇÃO 

No processo de construção da subjetividade são incorporados, a 
partir	da	influência	da	cultura,	modos	de	linguagem,	hábitos,	costumes	
e padrões de comportamento e valores, incluindo modelos de aprecia-
ção estética com enfoque no corpo. Tal construção é fruto de concei-
tos	historicamente	atribuídos	por	diversos	estudiosos	e	fundamentais	
para a adoção de padrões previamente estabelecidos relacionados às 
mais diversas esferas sociais. 

Considerado	o	maior	evento	esportivo	do	planeta,	os	Jogos	Olím-
picos têm como objetivo estimular a competição sadia entre os povos 
dos	cinco	continentes.	Os	Jogos	Olímpicos	da	Antiguidade,	com	início	
em 776 a.C., nasceram na cidade grega de Atenas, permanecendo até o 
ano de 393 d. C., ocasião em que os jogos foram abolidos por serem con-
siderados pagãos. Já em 1894, o Barão Pierre de Coubertin (1863-1937) 
sugeriu a retomada das competições em escala mundial, estabelecendo 
algumas diretrizes seguidas até as edições atuais. 

Durante	grande	parte	da	história	dos	Jogos	Olímpicos,	a	partici-
pação da mulher fora proibida por defender-se os conceitos de fragi-
lidade feminina e inferioridade natural ao sexo masculino, abordagens 
defendidas por Aristóteles e consolidades no ideário social por décadas.

25 Mestranda em Educação (UNIVALI). Bolsista Capes/Prosuc. CV: http://lattes.cnpq.br/3921930968248402  
26 Mestrado em Jornalismo (UFSC). Professor (UNIVALI). CV: http://lattes.cnpq.br/8993930502932912  
27 Doutorado em Educação (UNIVALI). Professora (UNIVALI). CV: http://lattes.cnpq.br/3642321621627973  
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No esporte, as relações de poder exercidas entre homens e mulhe-
res	têm	se	configurado	em	posições	e	acessos	extremamente	desiguais.	
Argumentos	apoiados	em	justificativas	biológicas	são	empregados	
para	ressaltar	o	domínio	masculino	não	só	no	esporte,	mas	também	
em outras instâncias sociais. 

Para	tanto,	o	filósofo	Michel	Foucault	elaborou	um	estudo	na	
década de 1970 utilizando uma abordagem ainda inovadora do ponto 
de vista metodológico acerca das relações de poder. Segundo tal teoria, 
Foucault	(2003)	afirma	que	as	relações	de	poder	entre	os	indivíduos	encon-
tram-se	dissolvidas	nas	mais	diversas	esferas	sociais,	configurando	peque-
nas relações de poder individuais presentes em todas as relações humanas. 

O jornalismo, como objeto de construção e disseminação de 
discursos variados, detém certa dualidade discursiva em sua essência, 
visto que é objeto de reprodução de discursos externos ao passo que é 
fonte	de	sua	própria	voz.	Nesse	sentido,	pode-se	afirmar	que	o	jorna-
lismo, como viés comunicativo sobretudo às massas, mostra-se envolvo 
em debates acerca do corpo feminino e sua participação no esporte, 
sendo responsável pelo reforço e disseminação de estereótipos relacio-
nados	ao	tema	ou	canal	discursivo	que	oportuniza	debates	e	reflexões	
analíticas	acerca	do	assunto.	

DESENVOLVIMENTO 

De acordo com Russo (2005), a estética dos corpos humanos têm 
cada vez mais destaque no contexto atual e a discussão sobre a imagem 
desse	corpo	está	em	pauta,	uma	vez	que	essa	definição	está	inserida	no	
âmbito	maior	de	reconhecimento	do	próprio	indivíduo	acerca	de	seu	corpo.

Foucault	(2003,	p.	27)	corrobora	com	tal	perspectiva	ao	afirmar	
que “o corpo é formado por uma série de regimes que o constroem; ele 
é destroçado por ritmos de trabalho, repouso e festa; ele é intoxicado por 
venenos - alimentos ou valores, hábitos alimentares e leis morais”.  

De	acordo	com	Costa	e	Mello	(1999),	no	final	do	século	XIX,	
o	sistema	patriarcal	demonstrou	sinais	de	ruína,	estabelecendo	um	
paradigma com os processos de industrialização. Nesse momento, 
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o avanço tecnológico possibilitou o aumento na capacidade de pro-
dução	de	bens	e	produtos,	além	da	recente	sofisticação	do	maquiná-
rio. Essa alteração no modo de produção possibilitou o ingresso da 
mulher no mercado de trabalho. 

As mudanças provenientes com o processo de industrialização 
também repercutiram em outras áreas, além da industrial. Os modelos 
de	corpos	também	seguiram	a	tendência	capitalista,	conforme	afirma	
Ferreira (1986). Paulatinamente, pode-se destacar o conceito de “doci-
lização do corpo”, estabelecido por Boris (2007). Esse processo datado 
do	início	da	industrialização	marca	o	corpo	como	objeto	manipulável	e	
reprimível,	passível	de	coibir	sentimentos	e	desejos.	

O discurso moderno com envolvimento do conceito de indus-
trialização marcou um momento de luta das mulheres a favor de seus 
direitos e igualdade dos gêneros, além de libertação da pressão psico-
lógica imposta pelo sistema e, ainda, o caráter marginal de seu papel na 
sociedade, incluindo seu corpo e desejos (BORIS, 2007). 

Na atualidade, há a padronização e propagação massiva do tipo 
ideal de corpo, com base nas construções sociais de cada grupo. Isto 
é:	o	conceito	de	beleza	mostra-se	ineficiente	no	contexto	globalizado.	
Porém, no ocidente, há a massiva divulgação desse corpo ideal a ser 
perseguido por todas as pessoas, em especial para as mulheres que são 
símbolo	de	sensualidade	e	beleza.

MULHER, CORPO FEMININO E ESPORTE  

A participação feminina no esporte é um fenômeno recente, 
com	características	inovadoras	na	igualdade	dos	atletas	de	ambos	os	
gêneros. A busca feminina pela participação esportiva nas mais diversas 
modalidades incorpora elementos dimensionais da esfera social e valores 
culturais de diferentes grupos. 

Em relação à inclusão feminina no ambiente esportivo, a inserção 
ocorreu de forma gradual, impulsionada por mudanças históricas, sociais 
e tecnológicas, registradas na história da humanidade, com enfoque na 
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participação ativa da mulher na sociedade industrializada a partir da 
segunda	metade	do	século	XIX	e	início	do	século	XX.

Historicamente, a prática esportiva relaciona-se diretamente com 
o sexo masculino, com base em crenças tradicionais relativas ao corpo 
feminino, com pensamentos relacionados à fadiga e à competitividade 
feminina, que seriam inatas à natureza da mulher. Para tanto, con-
siderava-se	o	corpo	feminino	o	“lar”	capaz	de	gerar	filhos,	além	da	
participação ativa da mulher no interior da casa, responsável por cui-
dar	da	moradia	da	família.	Já	o	homem,	como	papel	central	da	socie-
dade, atuava no mundo público. 

O	primeiro	registro	dos	Jogos	Olímpicos	da	Antiguidade	marca	o	
ano de 776 a.C., chamados de Jogos Pan-Helênicos de Atenas, de acordo 
com	Oliveira	(2006).	Miragaya	(2002)	afirma	que	algumas	mulheres	pos-
suíam	a	permissão	para	assistir	aos	jogos,	sendo	solteiras	à	procura	de	
um marido. Na ocasião, elas observavam os competidores e informavam 
aos seus pais ou irmãos os pretendentes com os quais gostariam de casar. 
Já as mulheres casadas eram proibidas de assistir, sob pena de morte. 

Os	Jogos	Olímpicos	da	Era	Moderna	iniciaram	no	dia	06	de	abril	
de	1896,	na	cidade	grega	de	Atenas,	berço	dos	primeiros	registros	olím-
picos da Antiguidade. Na ocasião, fora registrada a participação de 245 
atletas	do	sexo	masculino	de	14	países	do	mundo	ocidental,	conforme	
afirma	Miragaya	(2007).	Durante	esta	primeira	edição	,	a	participação	
feminina foi proibida, assim como em edições posteriores. Entretanto, 
a grega Stamata Revithi participou da maratona dos 42km de forma 
extra-oficial,	ao	percorrer	o	mesmo	trajeto	dos	competidores	no	dia	
seguinte	por	sua	inscrição	não	ser	aceita	no	dia	oficial	da	prova.	

Os anos 1900 marcaram as primeiras discussões sobre o esporte 
moderno, conceito do sociólogo Norbert Elias e Eric Dunning para 
diferenciar a construção esportiva anterior e a que se adota atualmente. 
Tal conceito caracteriza-se pela inserção do esporte no cotidiano, com 
características	independentes	de	outros	campos,	como	religião	e	política,	
segundo Firmino e Ventur (apud Martins e Altmann, 2017, p. 1). 

Já os Jogos de 1906, chamados de Jogos Intermediários pelo COI 
e realizados em Atenas, foram organizados pelos gregos. A competição 



69

seguinte,	em	1908,	foi	organizada	pelo	Comitê	Olímpico	Britânico,	uma	
vez que ocorreram em Londres. Em ambas as competições, conforme 
afirma	Miragaya	e	DaCosta	(2002),	houve	participação	feminina	como	
convidadas para demonstrações esportivas de ginástica.

Os Jogos de Barcelona, de 1992, registraram a participação de 
mais de 2700 mulheres, competindo em 19 modalidades distintas. Neste 
período,	houve	um	intenso	processo	de	investimento	no	esporte	femi-
nino, conforme Firmino e Ventur (2017), com o objetivo de utilizar os 
corpos	das	mulheres	para	experiências	atléticas	e	sua	promoção	política.	

Em	1994,	durante	a	comemoração	ao	centenário	dos	Jogos	Olím-
picos Modernos, houve um processo burocrático para inserir as mulheres 
no	esporte	de	forma	igualitária.	Em	1996,	foi	redigida	a	Carta	Olímpica,	
com	a	função	de	aplicar	o	princípio	da	igualdade	entre	homens	e	mulheres	
através do fomento à promoção de mulheres no esporte em todos os 
níveis	e	estruturas.	Concomitantemente,	surge	no	COI	o	movimento	
Women and Sport,	a	fim	de	encorajar	essa	pauta,	com	o	auxílio	da	Comis-
são das Mulheres no Esporte para assegurar que esse compromisso seja 
cumprido, de acordo com Firmino e Ventur (2017). 

O	autor	ainda	afirma	que,	durante	as	Olimpíadas	de	Londres,	em	
2012, as mulheres puderam competir em todas as modalidades, após a 
inclusão do boxe. Outro marco para a inclusão feminina nesta edição 
foi que todas as nações enviaram delegações femininas para os Jogos.  

Em	2016,	os	Jogos	Olímpicos	foram	realizados	no	Brasil,	na	
cidade do Rio de Janeiro. Na ocasião, as duas principais delegações 
presentes, Estados Unidos e China, eram compostas, em sua maioria, 
por mulheres28. A equipe americana, por exemplo, era composta por 
292	mulheres,	ou	seja	52,6%	dos	atletas	do	país.	

A	inserção	de	atletas	mulheres	nas	Olimpíadas	de	Tóquio	2020	
alcançou a marca de 48,8% dos participantes, além de apresentar gran-
des desempenhos nos mais variados esportes. No mais, a participação 
feminina	foi	incluída	em	todas	as	modalidades	estreantes	da	competição	

28 Fonte: https://www1.folha.uol.com.br/esporte/olimpiada-no-rio/2016/08/1797479-potencias-olim-
picas-tem-maior-participacao-feminina-na-rio-2016.shtml. Acesso em: 13 set. 2021. 

https://www1.folha.uol.com.br/esporte/olimpiada-no-rio/2016/08/1797479-potencias-olimpicas-tem-maior-participacao-feminina-na-rio-2016.shtml
https://www1.folha.uol.com.br/esporte/olimpiada-no-rio/2016/08/1797479-potencias-olimpicas-tem-maior-participacao-feminina-na-rio-2016.shtml
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- karatê, surfe, skate, escalada esportiva e a retomada do beisebol, com 
exclusividade masculina, e softbol, para as mulheres29.

Ainda nessa edição dos Jogos, houve o aumento das modalidades 
mistas, competições em que atletas de ambos os gêneros competem na 
mesma categoria. Na edição de Tóquio, dos 306 eventos planejados, 18 
seriam de gênero misto, representando 5,4% de todas as competições30. Tal 
iniciativa busca comprovar e incentivar a igualdade dos sexos no esporte, 
mostrando	que	ambos	os	atletas	possuem	as	mesmas	capacidades	físicas.	

O	Comitê	Olímpico	Internacional	divulgou,	em	2020,	o	programa	
para os Jogos de Paris 2024. Nesta edição, o COI acredita alcançar a 
igualdade de gênero na distribuição das vagas nas competições, com 
50% de participação feminina e outros 50% masculina pela primeira 
vez na história. Além disso, estão previstas novas disputas com provas 
mistas, que passam de 18 para 22 em comparação a Tóquio 202031. 
No total, serão 329 eventos em 38 modalidades, com a inclusão da 
canoagem	extremo	e	do	breakdance,	que	estreia	no	calendário	olím-
pico com a participação feminina. 

JORNALISMO E AS RELAÇÕES DE PODER

O discurso, como conhecemos hoje, é fruto de diversas constru-
ções históricas que o naturalizaram com o tempo, trazendo-o para o 
centro das discussões sociais de forma orgânica e onipresente. Para tal, 
o	discurso	configura-se	como	elemento	fundamental	da	construção	da	
realidade, produzindo diversos saberes e, entre eles, destaca-se o poder. 

(...) gostaria de mostrar que o discurso não é uma estreita 
superfície	de	contato,	ou	de	confronto,	entre	uma	realidade	
e	uma	língua,	o	intrincamento	entre	um	léxico	e	uma	expe-
riência; gostaria de mostrar, por meio de exemplos precisos, 
que, analisando os próprios discursos, vemos se desfazerem 
os laços aparentemente tão fortes entre as palavras e as 

29 Fonte: https://www.bbc.com/portuguese/geral-578894o04. Acesso em: 13 set. 2021.  
30 Fonte: https://jornal.usp.br/atualidades/jogos-olimpicos-de-toquio-2021-representam-um-marco-na-

-igualdade-de-genero. Acesso em: 13 set. 2021. 
31 Fonte: https://www.espn.com.br/olimpiadas/artigo/_/id/9033080/olimpiada-de-paris-tera-breakdan-

ce-como-novidade-em-primeira-edicao-com-participacao-igual-entre-mulheres-e-homens. Acesso em: 13 
set. 2021.

https://www.bbc.com/portuguese/geral-578894o04
https://jornal.usp.br/atualidades/jogos-olimpicos-de-toquio-2021-representam-um-marco-na-igualdade-de-genero
https://jornal.usp.br/atualidades/jogos-olimpicos-de-toquio-2021-representam-um-marco-na-igualdade-de-genero
https://www.espn.com.br/olimpiadas/artigo/_/id/9033080/olimpiada-de-paris-tera-breakdance-como-novidade-em-primeira-edicao-com-participacao-igual-entre-mulheres-e-homens
https://www.espn.com.br/olimpiadas/artigo/_/id/9033080/olimpiada-de-paris-tera-breakdance-como-novidade-em-primeira-edicao-com-participacao-igual-entre-mulheres-e-homens
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coisas, e destacar-se um conjunto de regras, próprias da 
prática discursiva (FOUCAULT, 1986, p. 56). 

Outro conceito relacionado ao discurso e com forte impacto 
nas avaliações de Michel Foucault é o enunciado. Em suas obras, o 
autor	afirma	que	“o	discurso	nada	mais	é	que	um	conjunto	de	enun-
ciados que se configuram com base na mesma formação discur-
siva” (FOUCAULT, 1986, p. 135). 

Os enunciados, por sua vez, desconstroem a ideia de unidade, 
uma vez que se encontram presentes em frases e atos da linguagem, 
sofrendo,	também,	a	influência	de	signos.	Concomitante,	a	importância	
dos enunciados, de acordo com Foucault (1986), baseia-se em quatro 
pilares centrais: um referente,	a	figura	de	algo	identificável	e	referen-
ciável; um sujeito,	alguém	capaz	de	realizar	afirmações;	um	campo 
associado, a existência de outros enunciados correlatos ao discurso; e, 
por último, uma materialidade específica,	as	formas	concretas	no	qual	
ele	é	apresentado,	passível	de	reprodução.	

Assim, perceber um enunciado é compreendê-lo como fenômeno 
específico	em	determinado	tempo	e	lugar	sendo,	por	isso,	capaz	de	
destacar	enunciados	específicos	dentro	de	um	conjunto,	uma	vez	que	
tais enunciados pertencem a formações discursivas únicas. 

Ainda,	Foucault	(1986)	destaca	características	inatas	ao	discurso,	
com marcas presentes em sua construção. Um dos conceitos centrais 
baseia-se nos procedimentos de exclusão de informações discursivas 
que podem ser estruturados sob perspectivas distintas. 

O discurso, portanto, possibilita a produção de determinados tipos 
de	subjetividade.	Nele,	é	possível	encontrar	mecanismos	de	subjetivação	
e as táticas das relações de poder que excluem outras possibilidades dis-
cursivas, seja interditando, rejeitando ou separando o verdadeiro do falso, 
ou fazendo tudo isso de uma só vez, conforme aponta Foucault (1972).

Com base nos conceitos apresentados, percebe-se que o poder dis-
ciplinar	trata	o	corpo	do	indivíduo	como	máquina	a	fim	de	transformá-lo,	
uma vez que os corpos dóceis são maleáveis e moldáveis, concluindo 
que	a	disciplina	submete	o	corpo	humano	à	utilidade.	O	filósofo	Michel	
Foucault	(2011,	p.	29)	discorre	acerca	dessa	temática	específica	ainda	no	
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início	do	livro	Vigiar e Punir,	ao	afirmar	que	“(...)	o	corpo	está	direta-
mente	mergulhado	num	campo	político;	as	relações	de	poder	têm	alcance	
imediato sobre eles; elas o investem, o marcam, o dirigem, o supliciam, 
sujeitam-no a trabalhos, obrigam-no a cerimônias, exigem-lhe sinais”. 

Com o intuito de compreender as relações de poder no discurso 
jornalístico	por	meio	da	dominação	do	corpo	da	mulher	atleta	nos	Jogos	
Olímpicos	de	Tóquio	2020,	selecionou-se	o	caso	que	recebeu	maior	
repercussão durante a competição e que aborda diversas questões sobre 
o corpo feminino e sua relação com o esporte, conforme compreendido 
a seguir e de acordo com os processos metodológicos já citados. 

A SEXUALIZAÇÃO DA MULHER NO ESPORTE 

Um dos primeiros casos que envolve a mulher e o esporte com 
grande	destaque	durante	as	Olimpíadas	foi	a	escolha	da	equipe	alemã	
de	ginástica	artística	em	utilizar,	durante	o	treino	de	pódio,	calças	que	
cobriam as pernas, até o tornozelo, como forma de protesto contra os 
tradicionais collants que deixam a maior parte de seus corpos expos-
tos. A opção pela mistura de collant e legging, vestimenta conhecida pelo 
termo em inglês full-body suit, aconteceu no último treino antes de uma 
competição	oficial	por	medalhas,	no	dia	22	de	setembro	de	2021.	

A escolha das ginastas alemãs repercutiu imediatamente, reacen-
dendo debates sobre a sexualização do corpo feminino no esporte, em 
especial	na	ginástica	artística,	modalidade	no	qual	os	collants	cavados	
são amplamente utilizados. As ginastas optaram pela utilização da roupa 
que cobre pernas, nádegas e virilha por conta de uma iniciativa da ginasta 
alemã	Sarah	Voss,	que	competiu	com	o	modelo	na	fase	classificatória	
do	Campeonato	Europeu	de	Ginástica	Artística,	em	abril,	na	Suíça.	A	
atitude de Sarah deu origem ao movimento #ItsMyChoice, “minha 
escolha” em tradução livre, que visa encorajar as mulheres a escolherem 
as roupas com as quais se sentem mais confortáveis. 

Para	analisar	o	discurso	jornalístico	que	disseminou	esse	acon-
tecimento, optou-se pela seleção de um artigo de opinião da jornalista 
Begoña Gómez Urzaiz, publicado no dia 25 de julho, no site do jornal 
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El País Brasil, intitulado “Sexualização ou empoderamento? A patrulha de como 
as atletas se vestem volta aos Jogos Olímpicos32.

Durante o artigo, a jornalista relata o modo como o corpo da 
mulher foi retratado em diversas ocasiões que envolvem as disputas 
olímpicas	ou,	ainda,	as	discussões	que	foram	oportunizadas	por	conta	
desse evento, citando exemplos como a seleção norueguesa de handebol 
de	praia	que	foi	punida	por	utilizar	top	e	shorts	ao	invés	de	biquínis	no	
torneio	oficial.	Além	disso,	Urzaiz	(2021)	incita	o	debate	acerca	da	temática	
ao questionar, logo na abertura do artigo selecionado, “a necessidade das 
atletas usarem maquiagem? Que lugar as lantejoulas têm no cabelo em 
um uniforme esportivo? Por que uma atleta superdotada como Simone 
Biles precisa competir com laços, como se estivesse num show infantil?”. 

O	viés	utilizado	pela	jornalista	em	seu	artigo	exemplifica	os	estereó-
tipos relacionados ao corpo da mulher no esporte, estabelecidos através 
de marcas discursivas embasadas em construções históricas que reforçam 
papéis sociais pré-estabelecidos, conforme as ideias de Biroli (2011). 

A ginástica, portanto, segue tal padrão e expõe o corpo das atletas 
a	fim	de	manter	a	beleza	do	esporte.	Porém,	os	estereótipos	presentes	na	
modalidade em relação à vestimenta são, ao mesmo tempo, limitados, ao 
passo que a atleta que opta por utilizar collants mais cavados é punida 
por expor seu corpo além do limite, conforme a autora argumenta 
no texto: “mas a patrulha da roupa feminina também vai no sentido 
oposto”	(Urzaiz,	2021).	Tal	afirmação	retoma	os	discursos	históricos	
que trabalham a preservação do corpo feminino para a maternidade e 
o casamento, reforçando as ideias de Platão. 

O artigo de Begoña Urzaiz foi publicado no site brasileiro do 
jornal El País,	um	jornal	espanhol	diário	de	tendência	europeísta	e	
social-democrata, com grande destaque a informações de âmbito inter-
nacional,	de	cultura	e	de	economia.	O	viés	comunicativo	do	veículo	
jornalístico	no	qual	a	reportagem	foi	divulgada	representa	a	materialidade	
desse	conteúdo,	uma	vez	que	configura	um	espaço	aberto	a	discussões	
acerca	da	sexualização	e	empoderamento	feminino,	configurando	um	
32 Fonte: https://brasil.elpais.com/esportes/jogos-olimpicos/2021-07-25/a-desculpa-feminina-nos-jogos-

-olimpicos-e-a-eterna-polemica-sobre-como-as-atletas-se-vestem-maquiam-e-penteiam.html. Acesso em: 
24 out. 2021. 

https://brasil.elpais.com/esportes/jogos-olimpicos/2021-07-22/eua-blindam-simone-biles.html
https://brasil.elpais.com/esportes/jogos-olimpicos/2021-07-22/eua-blindam-simone-biles.html
https://pt.wikipedia.org/wiki/Uni%C3%A3o_Europeia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Social-democracia
https://pt.wikipedia.org/wiki/Cultura
https://pt.wikipedia.org/wiki/Economia
https://brasil.elpais.com/esportes/jogos-olimpicos/2021-07-25/a-desculpa-feminina-nos-jogos-olimpicos-e-a-eterna-polemica-sobre-como-as-atletas-se-vestem-maquiam-e-penteiam.html#:~:text=Os Jogos Ol%C3%ADmpicos de T%C3%B3quio,sobre o vestu%C3%A1rio das atletas.&text=%E2%80%9CN%C3%A3o se deve fazer as,%E2%80%9D%2C denunciou Breen na %C3%A9poca
https://brasil.elpais.com/esportes/jogos-olimpicos/2021-07-25/a-desculpa-feminina-nos-jogos-olimpicos-e-a-eterna-polemica-sobre-como-as-atletas-se-vestem-maquiam-e-penteiam.html#:~:text=Os Jogos Ol%C3%ADmpicos de T%C3%B3quio,sobre o vestu%C3%A1rio das atletas.&text=%E2%80%9CN%C3%A3o se deve fazer as,%E2%80%9D%2C denunciou Breen na %C3%A9poca
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espaço aberto a discussões sobre essas temáticas em diversas esferas 
sociais, bem como no esporte. 

Em relação ao discurso presente no artigo, percebe-se a inclusão 
de algumas marcas discursivas que corroboram com as observações 
de Foucault (1986) sobre a linguagem utilizada, com enfoque para os 
campos associados, os enunciados correlatos aos acontecimentos envol-
vendo a equipe alemã de ginástica. 

Para tanto, a jornalista utiliza esses exemplos que se relacionam 
com tal “julgamento” do corpo da mulher para demonstrar como as 
atletas devem adequar-se às normas em vigor nas modalidades, como 
tamanho	e	modelo	das	vestimentas	oficiais	ou	a	obrigatoriedade	no	
uso de maquiagem e acessórios, conforme já citado. Porém, tais nor-
mativas estigmatizam homens e mulheres, exigindo maior exposição 
feminina quando comparados os uniformes masculino e feminino, 
por exemplo, além da utilização obrigatória de maquiagem e acessó-
rios no cabelo, ao passo que tais pré-requisitos não são exigidos para 
os atletas do sexo masculino. 

Essas marcas discursivas presentes no artigo publicado no site do 
jornal El País relacionam-se diretamente com o poder simbólico defendido 
pelo sociólogo Pierre Bourdieu (1989), uma vez que a normatização da 
exposição do corpo da mulher devido aos uniformes obrigatórios ins-
titucionalizarem valores e mantém hierarquias, utilizando uma violência 
silenciosa na qual as atletas são punidas, por exemplo.

Em contrapartida, os movimentos adversos a tais regras, como o 
#ItsMyChoice, que estabelecem discursos contrários aos vigentes, nos 
quais	as	atletas	demonstram	seu	descontentamento	com	o	padrão	oficial	
de uniforme deliberado pelos comitês e federações organizadoras, que 
reforçam estereótipos relacionados ao corpo feminino, sem celebrar a 
diversidade,	além	de	impor	exposições	físicas	às	atletas	e	infantiliza-las,	
cobrando a utilização de laços coloridos nos penteados, por exemplo. 

Nesse	viés,	o	impacto	do	discurso	jornalístico	no	âmbito	social,	
uma vez que estabelece conexões entre dois discursos distintos, com 
marcas discursivas ligadas diretamente a espaços de poder (as normas 
das entidades esportivas, que buscam dar um ar de legalidade às for-
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mas de vestimenta) e contrapoder (os discursos coletivos de atletas e 
mulheres contrárias às regras).

Conforme as ideias de Biroli (2011) sobre o jornalismo, no artigo 
de Begoña Urzaiz está evidente a posição central do jornalismo perante 
tais relações de poder, uma vez que detém os meios de comunicação 
capazes de disseminar e reforçar esse posicionamento. Portanto, ao ini-
ciar um debate acerca do discurso sobre o corpo da mulher no esporte 
percebe-se um movimento de contrapoder sob a hegemonia discursiva 
presente nos meios de comunicação.

Paulatinamente, a disseminação da hashtag, por exemplo, atua na 
contramão da legitimidade dos regramentos vigentes, construindo um 
discurso	político	e	inclusivo	no	qual	os	atletas	possuem	espaço	para	
manifestar	sua	opinião	e	se	configurarem	como	agentes	de	mudança.	O	
espaço	aberto	ao	diálogo	proveniente	de	tal	política	contrária	ao	poder	
atual e presente no artigo da jornalista Begoña Urzaiz oportuniza novos 
diálogos sociais, que possibilitam a atualização do discurso hierárquico 
vigente, bem como suas normativas ultrapassadas. 

A	ginasta	Elisabeth	Seitz	comentou,	em	entrevista	ao	veículo	de	
comunicação TNT Sports,33 que após a utilização do full-body suit, a equipe 
recebeu	comentários	negativos	de	alguns	homens	que	afirmaram	prefe-
rirem os collants por expor a pele das atletas e isso ser “mais sexy”. Em 
resposta, Elisabeth disse que “não é sobre ser sexy nos saltos, é sobre mos-
trar o quão boas nós somos nos saltos ginásticos. A ginástica é tão linda 
de assistir, que não importa o que estejamos vestindo” (URZAIZ, 2021).

O discurso presente nos comentários masculinos evidencia uma 
posição histórica na qual os homens detinham superioridade nas relações 
de poder sobre as mulheres, controlando, inclusive, suas roupas e obri-
gações. Essa marca discursiva presente na fala da atleta relaciona-se com 
diversos outros enunciados presentes na sociedade, no qual os homens 
acreditam, ainda, poder dominar as mulheres e, com isso, determinar suas 
ações	sendo,	também,	abordados	no	artigo	publicado	no	jornal	El	País.

33 Fonte: https://tntsports.com.br/blogs/Uniformes-no-esporte-a-desigualdade-de-genero-em-eviden-
cia-20210815-0009.html. Acesso em: 24 out. 2021.

https://tntsports.com.br/blogs/Uniformes-no-esporte-a-desigualdade-de-genero-em-evidencia-20210815-0009.html
https://tntsports.com.br/blogs/Uniformes-no-esporte-a-desigualdade-de-genero-em-evidencia-20210815-0009.html
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Assim, o conteúdo apresentado não se restringe à divulgação 
única dos fatos, com caráter apenas informativo. Indo além, utiliza essa 
abertura social para debater acerca da exposição do corpo feminino e 
as necessidades dessas mulheres para sentirem-se à vontade em compe-
tições, incluindo, também a comunicação objetiva dos acontecimentos 
no esporte que se relacionam e destacam essas imposições às mulheres 

Nesse	sentido,	essa	vertente	influenciou,	dentre	as	mais	diversas	
organizações, o esporte, permitindo maior participação feminina e a 
busca pela igualdade entre os sexos. Tal situação igualitária baseia-se em 
diversos aspectos, incluindo as vestimentas utilizadas por esses atletas. 
Uma	vez	que	o	El	País,	um	veículo	de	grande	circulação	mundial,	pos-
sibilitou essa discussão, incentivou conversas sobre o tema, favorecendo 
a disseminação do conteúdo e uma maior probabilidade de mudança 
para as mulheres que ainda buscam consolidar seu espaço e provar sua 
habilidade contra a hegemonia da dominação masculina.  

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O	presente	estudo	buscou	compreender	o	discurso	jornalístico	
acerca do corpo feminino com base na repercussão midiática que 
envolveu	 a	 Seleção	 Alemã	 de	 Ginástica	 Artística	 durante	 o	 Ciclo	
Olímpico,	com	enfoque	na	materialidade	de	tal	abordagem	discursiva	
pautada sobre as observações de Michel Foucault (1986). 

Com o advento de movimentos sociais, a participação ativa da 
mulher na sociedade, bem como o direito ao voto feminino e o acesso 
aos métodos contraceptivos, percebe-se uma constante mudança no tra-
tamento oferecido à mulher perante a sociedade. Tal avanço é, também, 
evidente na área esportiva, com o alcance na igualdade de atletas mulheres 
competindo e a presença feminina em todas as modalidades, inclusive 
as	estreantes	nos	Jogos	Olímpicos	de	Paris	2024,	como	breakdance. 

Entretanto, a luta feminina por direitos iguais em todas as esferas 
sociais	é	infinita,	buscando	o	respeito	à	individualidade	da	atleta	e	o	
estabelecimento de normas adequadas às necessidades atuais das atletas 
relacionadas aos uniformes, maternidade, identidade de gênero e per-
cepções singulares acerca do corpo, imagem e aparência. Além disso, 
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busca-se equiparidade feminina durante o estabelecimento dos regra-
mentos, protocolos e normativas vigentes, respeitando a singularidade 
desse	indivíduo	e	adequando	as	diretrizes	para	as	mulheres	de	forma	
análoga	a	suas	necessidades,	extinguindo	características	limitadoras,	
segregacionistas e estereotipadas em relação a seu corpo e habilidades. 

Em	relação	ao	discurso	jornalístico,	com	base	nas	investigações	
de	Foucault	e	em	toda	a	problemática	apresentada,	fica	evidente	o	
papel do jornalismo como canal sujeito ao diálogo e a disseminação de 
discursos correlatos, de acordo com a necessidade de reforçar ou des-
mistificar	determinados	assuntos.	Tal	característica	é	fundamental	por	
oportunizar o diálogo com as massas, uma vez que é capaz de atingir 
inúmeros consumidores todos os dias. 

Ao passo que constrói tal oportunidade comunicativa entre dis-
cursos	específicos	e	sociedade,	reforça	seu	caráter	dual,	uma	vez	que	
oportuniza certos discursos com determinado viés ideológico e cons-
trói sua própria linha discursiva, selecionando os conteúdos que serão 
veiculados em seus meios de comunicação e consumidos pelo leitor. 

É,	portanto,	necessário	dimensionar	tal	especificidade	jornalís-
tica ao passo que determina quais discursos serão divulgados, apro-
veitando esse espaço abrangente para alcançar e disseminar discursos 
que	elucidam	os	estereótipos	e	desmistificam	as	construções	históricas	
relacionadas ao corpo, submissão e dominação da mulher, atuando 
com enfoque em tais abordagens. 

Entretanto, diante de tais transformações socioculturais e histó-
ricas, mesmo que, na contemporaneidade, permaneça, em parte, a ideia 
de que a mulher é um ser frágil, que necessita de proteção e que ainda 
assume as funções de procriação e cuidado com o lar, ela se mostra como 
um ser em constante construção, na busca por assumir diversos papéis. 
Desta forma, as transformações, ao longo da história, permitiram que a 
mulher adquirisse novas experiências concretas na sociedade, bem como 
sua participação igualitária no esporte e o reforço de suas habilidades 
atléticas, sobretudo em competições internacionais e com relevância 
mundial,	como	os	Jogos	Olímpicos.	
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PERFIL DE PESSOAS TRANS QUANTO ÀS 
OCUPAÇÕES EDUCACIONAIS E LABORAIS  

Sandra Aiache Menta34

Raphael Cardoso Morgado35

INTRODUÇÃO

Uma sociedade justa se baseia na garantia das liberdades funda-
mentais e de direitos, na equidade de oportunidades e na manutenção das 
desigualdades	apenas	para	beneficiar	os	mais	desfavorecidos	(RAWLS,	
2016	apud.	SILVA;	OLIVER,	2022),	e	os	profissionais	das	áreas	da	
saúde e social devem, por obrigação ética e moral, reduzir a injustiça 
para com os membros da sociedade, tanto para os necessitados como 
para os privilegiados (TOWNSEND; MARVAL, 2013).

Assim,	a	terapia	ocupacional	se	enquadra	como	profissão	que	visa	
à garantia da justiça ocupacional, tendo como propósito mediar, ou então 
possibilitar a participação social, intervindo nos cotidianos dos distintos 
sujeitos, entendendo que as privações, as faltas de acesso e a negação de 
direitos, tem implicação direta na constituição dos fazeres e impactam 
na construção de modos de viver (IRINEU et al. 2022).

Desde	a	época	em	que	foi	criada,	no	final	da	década	de	1990	
(TOWNSEND;  WILCOCK, 2004a), a justiça ocupacional se tornou 
um	conceito	indispensável	a	ser	estudado	no	domínio	da	terapia	ocu-
pacional (DUROCHER et al., 2014; MALFITANO et al., 2016; HAM-
MELL, 2017). A justiça ocupacional pode ser entendida como o acesso 
às oportunidades e recursos equitativos que propiciam o engajamento 
dos	indivíduos	em	ocupações	que	lhes	sejam	significativas,	desejadas	
ou mesmo necessárias, preocupando-se com as forças econômicas, 
políticas	e	sociais	que	criam	os	meios	para	escolher,	organizar	e	realizar	
34 Doutora em Psicologia Social (UK). Professora (UFS). CV: http://lattes.cnpq.br/2612669861843978  
35 Terapeuta Ocupacional (UFS). CV: http://lattes.cnpq.br/2811703112747925
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estas ocupações (HAMMELL, 2017; HOCKING, 2017; WILCOCK;  
TOWNSEND, 2000); e segundo Stadnyk, Townsend e Wilcock (2010), 
este	acesso	busca	identificar	as	diferenças	individuais	resultantes	da	
biologia	e	da	interação	do	ser	humano	com	o	ambiente	social	e	físico.

O conceito de justiça ocupacional proporcionou uma nova lingua-
gem e um conjunto de ideias, valores e crenças para explorar as situações 
que restringem a cidadania e a participação cotidiana (WILCOCK, 
1998a, 1998b, 2006; TOWNSEND; WILCOCK, 2004b)  e propôs o 
envolvimento em ocupações como um direito e uma primordialidade 
humana que contribui de forma positiva para a saúde e o bem-estar de 
indivíduos,	grupos	e	comunidades	(HAMMELL,	2017).

Diferentemente da justiça social que zela sobre a uniformidade 
da justiça, garantindo que todas as pessoas possuam os mesmos recur-
sos e as mesmas oportunidades, na justiça ocupacional, o eixo está em 
pessoas com diferentes recursos e oportunidades em relação às suas 
necessidades	individuais	num	contexto	específico,	considerando	as	par-
ticularidades de cada situação  (JONG et al., 2022). Mesmo que a justiça 
ocupacional	não	possua	uma	definição	totalmente	concluída,	inteligível	
e aceita pelos terapeutas ocupacionais e cientistas ocupacionais do Brasil 
e do mundo (HAMMELL, 2017;  2020), seus termos são empregados 
para construir, guiar e informar suas práticas, pesquisas e produções 
teóricas (SILVA; OLIVER, 2022).

Tendo em vista a atuação da terapia ocupacional na justiça ocupa-
cional e a privação de direitos das pessoas trans, o presente estudo faz 
um recorte populacional ambientado no ambulatório transexualizador 
(local onde a pesquisa foi autorizada pelo Comite de Ensino e Pesqui-
sas- CEP) de uma Universidade Federal localizada na região nordeste do 
Brasil. Este ambulatório foi criado em 2015, e é especializado em atender 
às demandas próprias das pessoas trans, buscando criar um campo de 
elaboração de estratégias e ações com o objetivo de contribuir para a 
humanização da atenção, a integralidade no cuidado, promovendo um 
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atendimento livre de discriminações, enfocando a prevenção, a promoção 
da saúde e a assistência (COSTA et al., 2022).

 A prática da terapia ocupacional, junto ao ambulatório transexua-
lizador	em	questão,	foi	conduzida	a	fim	de	desenvolver	ações	de	atenção	
à saúde da população trans por meio de distintas atividades como forma 
de mediação dos fazeres e criando, portanto, estratégias de pertencimento 
econômico e sociocultural, organizações do cotidiano, projetos de vida 
e fortalecimento das redes de suporte social que visem à emancipação 
e consolidação da cidadania (COSTA et al., 2022). 

Levando em consideração os contextos de vida das pessoas trans 
que têm sido demarcados pela impossibilidade de viver com dignidade 
tendo suas formas de subjetivação, práticas e modelos de vida impostos 
por padrões heteronormativos, a terapia ocupacional atua junto a esta 
população não somente em estratégias de inclusão, mas  também nos 
mecanismos que os reforçam, buscando desenvolver uma prática que 
ultrapasse	os	limites	do	indivíduo	e	dimensione	intervenções	pautadas	
na	estrutura	social	e	no	coletivo,	contribuindo	com	a	significação	e	res-
significação	dos	espaços	públicos,	institucionais	e	do	fazer	no	cotidiano,	
promovendo experiências de acesso e de novos modos de fazer. 

Mais do que intervir no sentido de conceber a ampliação de 
vivências nos múltiplos espaços sociais, a terapia ocupacional precisa 
considerar a necessidade de criação de possibilidades, porém, sem criar 
novos roteiros normativos sobre como uma pessoas transgênero deve 
ser, considerando possibilidades de escolha e pensando em estratégias 
de como elas podem ser concretizadas, seja nos diferentes espaços de 
circulação, nas relações sociais ou à respeito dos ambientes escola-
res e do trabalho  (MELO, 2016).

Nas últimas duas décadas, a atenção à saúde das pessoas trans vem 
ganhando	espaço	na	estrutura	das	políticas	públicas	do	Sistema	Único	
de Saúde (SUS), porém, mesmo com a inserção de novos parâmetros 
de	acesso	e	tratamento	vindos	de	novas	políticas	e	portarias	implemen-
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tadas, as ações voltadas para a atenção integral de pessoas trans ainda 
são bastante precárias (IRINEU et al., 2022).

Embora	atualmente	o	Brasil	seja	considerado	um	país	com	legisla-
ção rigorosa contra a homofobia e o preconceito de gênero, na prática, 
não	apresenta	bons	índices	de	inclusão	desse	grupo	minoritário	no	
mercado de trabalho (BAPTISTA, 2017). Pensa-se na população trans a 
partir de sua situação de invisibilidade, violência e vulnerabilidade, mas 
o tema é pouco abordado na perspectiva de acesso a direitos, como à 
educação ou ao trabalho (ALMEIDA; VASCONCELLOS, 2018).

O espaço escolar criado para ser um ambiente de pensamento 
crítico-reflexivo,	socializador	,	utilizado	para	o	aprendizado	livre	de	
valores formados por conceitos morais e religiosos, se apresenta longe 
dos interesses dos jovens, reduzido a um cotidiano fastidioso, torna-se 
cada vez mais uma obrigação necessária, tendo em vista a necessidade  
dos	diplomas,	trazendo	à	tona	a	reflexão	sobre	a	real	proposta	dessa	
instituição (AGUIAR; FREITAS; OLIVEIRA, 2015). 

A atual conjuntura de ensino é pautada em noções de naturalidades 
de gêneros e sexualidades, com a presença de um discurso opressor de 
gênero, tornando a escola um lugar de discriminação e preconceito, fazendo 
com que jovens de identidades trans sejam estigmatizados/as; por vezes 
a permanência das pessoas trans no ambiente escolar é perpassada por 
diferentes situações de violência, sendo alvos de um sistema social patriar-
cal,	sexista	e	transfóbico,	com	valores	pré-definidos,	no	qual	a	diversidade	
continua sendo preterida e o modelo heteronormativo se impõe como 
o	único	possível	e	legítimo	(AGUIAR;	FREITAS;	OLIVEIRA,	2015).	

Por conta da baixa escolaridade, o acesso da população trans ao 
mercado de trabalho também torna-se mais restrito, pois sem conseguir 
permanecer na escola, as pessoas transgênero muitas vezes não conse-
guem	a	qualificação	e	instrução	necessárias	para	concorrer	às	vagas	de	
empregos (ALMEIDA; VASCONCELLOS, 2018).

A reprodução da vida humana efetua-se pelo trabalho, e é a partir 
dele	que	o	indivíduo	torna-se	um	ser	social	e	diferencia-se	de	todas	as	
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categorias não humanas (MARX, 1978 apud. DE SOUZA, 2020). O 
trabalho é considerado um direito social, entretanto, em virtude dos 
padrões sócio-culturais que constituem as identidades trans como des-
viantes e inferiores em detrimento a outros legitimados socialmente, essa 
população	tem	grande	dificuldade	de	acesso	ao	mercado	de	trabalho	
formal, começando pela invisibilidade ligada à ignorância quanto ao 
significado	de	identidade	de	gênero,	que	prejudica	não	só	a	compreen-
são	dos	problemas	específicos	das	pessoas	transgênero,	como	também	
o reconhecimento de sua existência, e consequentemente favorecendo 
sua rejeição e o preconceito (ALMEIDA; VASCONCELLOS, 2018).

De acordo com Almeida e  Vasconcellos (2018), as pessoas trans 
não são vistas como mulheres e homens “verdadeiros”, encontrando 
resistências para acessar e permanecer no mercado de trabalho. As fal-
tas de oportunidades relegam as pessoas trans a empregos informais, 
precarizados e a realização de atividades autônomas, seguindo a lógica 
do empreendedorismo, que incluem desde a prestação de serviços 
-   esteticista, manicure, cabeleireiro/a, entre outras -   até atividades 
socialmente	consideradas	marginalizadas,	como		por	exemplo	o	tráfico	
de drogas e a prostituição (DE SOUZA, 2020).

Conforme	Almeida	e		Vasconcellos	(2018),	a	dificuldade	de	alte-
ração do nome, por meio judicial no registro civil, e a exigência deste e 
do	certificado	de	reservista	(no	caso	de	mulheres	trans),	bem	como	o	
desrespeito quanto ao uso do nome social  os impedimentos de utilizarem 
banheiro, vestiário ou uniforme em conformidade com sua identidade 
de gênero; e , em virtude de muitas serem imediatamente reconhecidas 
enquanto trans por apresentarem peculiaridades no corpo e voz entre 
outros,	quanto	mais	longe	de	um	ideal	hetero-cis-normativo,	mais	difi-
culdade em se inserir no mercado de trabalho.

Este estudo, portanto, pretende compreender o processo de acesso 
e permanência escolar, e conseguinte inserção laboral da população trans, 
por meio  dos dados apresentados na anamnese de terapia ocupacional 
dos/as usuários/as atendidos no acolhimento realizado por terapeutas 
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ocupacionais, discutindo também a questão dos direitos ocupacionais 
e o papel da terapia ocupacional junto à população trans, no intuito 
de	propiciar	conhecimento	científico	que	corrobore	com	a	proteção	
dos direitos das pessoas trans e com a defesa do campo de atuação da 
profissão	de	terapia	ocupacional.	

Para	tanto,	foi	traçado	o	perfil	do	grupo	atendido	no	acolhimento	da	
terapia	ocupacional	de	2018	a	2022,	a	fim	de		compreender	as	caracterís-
ticas das vivências  de violências sofridas nos ambientes escolar e laboral 
e ainda analisar as habilidades e competências. Trata-se de uma pesquisa 
retrospectiva, transversal descritiva e com a análise de dados secundários 
obtidos de uma entrevista semi-estruturada chamada de anamnese da 
terapia	ocupacional,	caracterizada		como	uma	ficha	de	registro	específica	
que busca se aproximar e conhecer o cotidiano dos sujeitos.

A coleta destes dados foi realizada em duas etapas.  Na primeira, foi 
feita	a	tabulação	dos	dados	contidos	nas	fichas	de	anamnese	utilizando	o	
programa Google planilhas, no qual também foram efetuados os devidos 
cálculos quantitativos e percentuais. N a segunda etapa, realizou-se uma 
análise documental. Os conteúdos foram categorizados segundo quatro 
núcleos	temáticos.	Foi	incluída	nessa	pesquisa	toda	pessoa	trans	binária	
e não-binária com idade média de 18 a 50 anos que estava vivenciando 
o processo transexualizador e que teve acompanhamento da terapia 
ocupacional	durante	o	período	de	julho	de	2018	a	julho	de	2022	e	que	
continham os dados sobre gênero, idade, escolaridade e trabalho. Essa 
pesquisa está autorizada conforme a resolução 466/2012 do CNS sob 
o número do parecer: 4.791.286.

RESULTADOS  

Foram	coletados	dados	de	109	usuários/as	no	período	de	junho	
de 2018 a junho de 2022. Dos/as 109 usuários/as que responderam ao 
item	idade,	foi	possível	obter	uma	média	aritmética	total	de	26,3	anos,	
sendo esta média de 27,4 para mulheres trans, 24,9 para travestis, 25,6 para 
homens trans e 23,2 para não-binários, dos quais 62 (56,9%) usuários/as 
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estão na faixa etária de 18 à  25 anos; 42 (38,5%) usuários/as estão na faixa 
etária de 26 à 40 anos; e 5 (4,6%) usuários/as com idade maior que 40 anos.

Quando questionados/as sobre sua identidade de gênero, 53 
(48,6%) se autodeclararam mulher trans; 7 (6,4%) travesti; 44 (40,4%) 
homem trans; e 5 (4,6%) não-binário.

Em relação à escolaridade, as 109 pessoas (100%) responderam, 
sendo que: 10 (9,2%) possuem o ensino fundamental incompleto, 4 
(3,7%) o ensino fundamental completo, 11 (10,1%) o ensino médio 
incompleto e 49 (45%) ensino médio completo. No que se refere ao 
nível	de	escolaridade	superior,	29	(26,6%)	possuem	ensino	superior	
incompleto e 6 (5,5%) o ensino superior completo. 

Em relação ao trabalho, 65 (59,6%) usuários/as responderam que 
têm	algum	tipo	de	trabalho	e	44	(40,4%)	afirmaram	não	ter	nenhuma	
ocupação laboral no momento da anamnese. Quanto à formalidade do 
trabalho,	22	(33,8%)	afirmaram	que	suas	ocupações	laborais	estão	dentro	
das leis trabalhistas e 43 (66,2%) usuários/as relataram que trabalham de 
maneira	informal,	ou	seja,	sem	vínculo	trabalhista.	Os	trabalhos	desem-
penhados por esses/as usuários/as são os mais variados: entre os que 
trabalham com carteira de trabalho assinada, 6 deles são funcionários 
públicos, outros trabalham em academia, supermercado, fábricas, posto 
de	gasolina,	marketing	digital,	supervisor	de	loja,	analista	de	gráficos,	
professor, assistente administrativo e cuidador de crianças. Entre os que 
têm	vínculos	informais	de	trabalho,	os	que	mais	se	destacam	são	trabalhos	
em vendas, diarista, cozinheiro, entregador, serviços gerais em lanchonete, 
auxiliar de garçom e artista. Outros citados foram: estagiário, empresário, 
organizador de eventos, tatuador, trabalho na área da estética e beleza 
e	4	usuários/as	afirmaram	serem	trabalhadores/as	do	sexo.	Porém,	o	
que mais chama a atenção são atividades laborais como: trabalhador em 
usina de cana de açúcar, casa de farinha, servente de pedreiro, feirante e 
“bicos”, que tratam de trabalhos que além de informais são sazonais; e 
outros	com	trabalhos	tidos	como	“invisíveis”,	em	telemarketing.	
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Quando questionados/as sobre estressores ambientais e sociais 
(violências e preconceitos), 98 usuários/as (89,9%) responderam a este 
item	e	destes	43	(43,9%)	afirmaram	que	já	vivenciaram	ou	vivem	situações	
de violência em ambientes de estudo e/ou trabalho. Em contrapartida, 
55	(56,1%)	dos/as	usuários/as	afirmaram	que	nunca	viveram	estas	situa-
ções.	Dos/as	43	usuários/as	que	afirmaram	a	presença	de	preconceito	
e/ou	violência,	34	especificaram	os	lugares	onde	estes	ocorreram	ou	
ocorrem, dos quais a escola aparece com 64,7%, o trabalho com 32,4% 
e 2,9% responderam que aconteceram em ambos os lugares. 

Dentre as várias habilidades e competências que as/os usuárias/
os possuem,  foram relatadas, sendo algumas delas concomitantes:  a 
gastronomia,	que	foi	relatada	por	34	usuários/as;	as	habilidades	artísticas,	
tais como interpretação, composição, canto, dança, teatro e instrumen-
tos musicais, foram mencionadas por  19 usuários/as; 15 usuários/as 
afirmaram	possuírem	habilidades	manuais	(costura	bordado,	bijuterias);	
habilidades em cuidados estéticos foram citados/as por 17 usuários/
as; 12 destacaram cuidar de pessoas, plantas e animais como habilida-
des que possuem; outras/os 12 usuários/as citaram habilidades em 
desenhos,	11	em	comunicação,	9	em	vendas	e	5	usuários/as	afirmaram	
habilidades em ciências exatas. 

DISCUSSÃO

Percebe-se	que	perfil	do/a	usuário/a	que	foi	atendido	pela	terapia	
ocupacional	no	ambulatório	se	configura,	principalmente,	por	mulheres	
transgênero,	menores	de	30	anos,	com	predomínio	de	educação	formal	
até o ensino médio completo, trabalhando de maneira informal e tendo 
como principal local de estressores vivenciados a escola. Tal cenário 
corrobora com alguns estudos que direcionam o seu olhar à população 
trans e mostram que estas pessoas têm uma média etária mais baixa do 
que as pessoas cisgênero. Ademais, é importante destacar que  no Bra-
sil,	devido	ao	alto	índice	de	violência	transfóbica,	a	expectativa	de	vida	
desses	indivíduos	gira	em	torno	dos	35	anos	(ANTRA,	2022).
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Observou-se ainda nesta pesquisa que a maioria das pessoas 
transgênero	(77,1%)	possui	nível	médio	ou	superior	de	escolaridade,	o	
que diverge de estudo  feito por Silva (2016), no qual constatou-se que a 
maioria	desta	população	possui		nível	de	escolaridade	médio	ou	inferior,	
tendo em vista a violência que ocorre com as pessoas transgênero no 
acesso às instituições educativas, que, quando somado à falta de apoio 
familiar e à transfobia que vivenciam em seu cotidiano, tende a elevar  
os	índices	de	evasão	escolar.	

Os achados da pesquisa realizada no ambulatório transexualiza-
dor, no entanto, se assemelham àqueles traçados por Dos Reis e Santos 
(2021), em  estudo que também foi desenvolvido em outro ambulatório 
trans. Pode-se explicar tal divergência justamente pelo fato de se estar 
lidando	com		pessoas	que	possuem	maiores	níveis	de	escolaridade,	logo	
de	uma	maior	afinidade	com	a	tecnologia	e	o	acesso	às	informações	
necessárias para conseguirem tomar conhecimento acerca da existência 
do ambulatório e chegarem até ele. 

Com relação ao trabalho, foi constatado que a maior parte das 
pessoas	trans	desta	pesquisa	(59,6%)	possuía	algum	vínculo	empregatício,	
mesmo que em sua maioria fossem informais (66,2%), dados que vão 
ao encontro com o que foi descrito por Licciardi (2015), em pesquisa na 
qual constatou-se que a maioria das mulheres trans e travestis estavam 
desempregadas ou em situação de informalidade laboral. O fenômeno 
pode	decorrer	em	virtude	da	dificuldade	que	essa	população	possui	
para	adquirir	vínculos	trabalhistas,	haja	vista	o	preconceito	e	a	violência	
que sofrem durante a vida, reduzindo suas possibilidades e fazendo-as 
recorrer a empregos autônomos, informais e sem seguridade social. 

Mesmo	quando	estas	mulheres	dispunham	de	uma	boa	qualificação,	
manifestavam	dificuldades	de	inserção	no	mercado	de	trabalho,	desde	o	
processo	seletivo	até	o	convívio	dentro	do	ambiente	laboral	com	seus	
chefes e demais funcionários, situações estas que acabam relegando esta 
população à busca por empregos informais, alguns considerados como 
“invisíveis”,	por	não	necessitarem	de	contato	direto	com	os	clientes	
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atendidos	e	preservarem	a	identidade	física	do	trabalhador,	à	exemplo	de	
trabalhos desenvolvidos via internet ou telefonia, como o telemarketing.

Aparentemente, há uma maior aceitação da população trans na 
indústria da estética, beleza e moda, conforme aponta o estudo realizado 
por	Santos	(2018),	no		qual	verificou-se	que	a	maioria	das	mulheres	
transgênero e travestis relataram que os empregos que conseguiam 
eram em salões de beleza, dado este que converge com os achados desta 
pesquisa, na qual houveram descrições tanto de trabalhos relacionados à 
estas áreas quanto de habilidades auto percebidas pelos(as) usuários(as). 

De acordo com a Associação Nacional de Travestis e Transsexuais 
(ANTRA) , 90% das mulheres trans e travestis recorrem à prostitui-
ção em algum momento da vida (ANTRA, 2020). Porém, em nossa 
pesquisa,	foram	encontradas	poucas	pessoas	que	afirmaram	exercer	
este	tipo	de	ocupação,	o	que	poderia	ser	explicado	com	o	perfil	de	
quem chega no ambulatório. Ainda assim, como mostra Albino et al. 
(2021),	algumas	pessoas	trans	trabalham	como	profissionais	do	sexo	
concomitantemente às atividades acadêmicas, e outras ainda que já 
haviam desempenhado tal trabalho, mas que, no momento da entrevista, 
investiam em outra ocupação.  

Sabe-se que a população trans historicamente sofre com diversos 
preconceitos, violências e violações de direitos devido às suas particu-
laridades identitárias. Segundo a ANTRA (2023), 3 em cada 4 mulhe-
res	trans	e	travestis	já	foram	vítimas	de	violência.	Com	nosso	estudo,	
verificou-se	que	64,7%	de	34	usuários/as	relataram	que	ocorreram	
violências em suas instituições educativas, concordando com Silva et 
al. (2016) que categorizaram a escola como o segundo maior local de 
ocorrência de violência contra pessoas trans e travestis, sejam elas ver-
bais,	psicológicas	ou	físicas,	espaço	este	que,	ao	invés	da	inclusão	e	do	
incentivo da livre expressão, promulga ações discriminatórias e cerceia 
as vivências que fogem ao padrão vigente.

Além de aspectos relacionados à educação e ao trabalho, foram 
levantados dados relativos às habilidades e competências auto perce-
bidas dos/as usuários/as, que, para Perrenoud (1999), consistem nos 
momentos	em	que	os	indivíduos	passam	a	mobilizar	conhecimentos	e	
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capacidades para solucionar uma situação-problema da vida real, sem ao 
menos darem-se conta ou planejar. O mesmo autor ainda conceitua a 
competência	como	uma	forma	eficiente	de	enfrentar	situações	similares,	
de modo a articular a consciência e os recursos cognitivos com saberes, 
informações, atitudes, capacidades, e valores, tudo isso de maneira rápida 
e	criativa,	afirmando	também	que	as	competências	são	construídas	e	
adquiridas através da aprendizagem. Logo, tais habilidades e compe-
tências citadas pelos/as usuário/as poderiam ser melhores exploradas 
e desenvolvidas, transformando-se em potenciais fatores para geração 
de renda ou mesmo como elementos atrativos ao mercado de trabalho, 
favorecendo a aquisição de empregos formais.

A partir dos dados encontrados neste estudo, e tendo em vista os 
pressupostos da justiça ocupacional que defende o acesso diferenciado 
às	oportunidades	e	recursos	e	à	participação	em	ocupações	significativas	
de interesse individual ou coletivo, independente de idade, habilidade, 
classe social ou outras diferenças (TOWNSEND; MARVAL, 2013), 
constata-se certa dissonância com a realidade apresentada, pois as restri-
ções ou interrupções ao acesso escolar e laboral de pessoas trans ainda 
persistem,	visto	que	boa	parte	dos	indivíduos	deste	estudo	ainda	carece	
de	maiores	níveis	de	escolaridade,	encontra-se	sem	vínculo	empregatício	
formal e, quando possuem, sofrem com diferentes estressores nestes 
ambientes	hostis	em	decorrência	de	suas	características	particulares,	
mesmo apresentando diversas habilidades e competências, tendo seus 
direitos	intrínsecos	de	pertencerem,	serem,	fazerem	e	tornarem-se	
indivíduos	de	uma	sociedade	civil,	sem	restrições	ou	limites,	por	meio	
da ocupação (WILCOCK, 1998a, 1998b).

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O	campo	de	estudo	específico	em	relação	à	escolaridade	e	ocupa-
ções laborais da população trans ainda é pouco explorado. A escassez 
de	dados	e	de	documentos	oficiais	brasileiros	sobre	esse	tema	reafirma	
a situação de marginalização em que estas pessoas se encontram no 
Brasil. Algumas inferências podem ser feitas a partir dos resultados desta 
pesquisa, como por exemplo o grande número de pessoas transgênero 
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jovens, que pode-se explicar pelo fato de estas serem de uma geração 
que possui mais acesso e compreensão da tecnologia para a obtenção de 
informações e consequente acesso à ambulatórios transexualizadores; e 
pelo, mesmo motivo, as pessoas trans com maior escolaridade estão em 
maior número em relação às outras, pois são elas que possuem maior 
compreensão de como utilizar essa tecnologia e informação ao seu favor. 

A maioria das pessoas trans deste estudo também relataram que 
nunca viveram situações estressantes, o que pode ser explicado em vir-
tude da naturalização de certas violências que ocorrem rotineiramente e 
passam despercebidas por serem consideradas situações “comuns”, que 
são	legitimadas	pela	sociedade.	Verifica-se	que,	apesar	dos	ambientes	
escolar e laboral apresentarem-se como locais estressantes e de ocor-
rência de violência contra pessoas trans, sejam elas verbais, psicológicas 
ou	físicas,	por	vezes	tendo	seu	acesso	restringido	ou	interrompido	
em diversos momentos de suas vidas, as pessoas trans ainda reconhe-
cem suas habilidades e competências, persistindo em buscar de um 
projeto	de	vida	significativo.	

Assim, percebe-se a necessidade de disseminação de informações 
pertinentes	nas	escolas	e	a	capacitação	de	profissionais	de	diversas	áreas	
para a atuação com, junto e para esta população, de forma a garantir 
não	só	seus	direitos	ocupacionais	como	os	demais,	a	fim	de	construir	
uma sociedade mais justa, igualitária e diversa.

REFERÊNCIAS 

AGUIAR,	Marília	Louzeiro	De	et	al.	Questões	de	gênero:	relações	sociais	dxs	transexuais	e	
barreiras enfrentadas no ambiente escolar. Anais XI CONAGES... Campina Grande: Realize 
Editora,	2015.	Disponível	em:	<https://editorarealize.com.br/artigo/visualizar/10825>.

ALBINO, Manuella Santos et al. Vivências de pessoas transgênero e equipe de enfermagem 
na atenção à saúde: Encontros e desencontros. Cadernos de Gênero e Diversidade, v. 7, n. 
3, p. 176-199, 2021.

ALMEIDA,	Cecília	Barreto	de;	VASCONCELLOS,	Victor	Augusto.	Transexuais:	transpondo	
barreiras no mercado de trabalho em São Paulo? Revista Direito GV, v. 14, p. 303-333, 2018.

ANTRA.	Cartilha	de	Diversidade	e	inclusão	para	Shopping	Centers.	2020.	Disponível	em	
<https://d335luupugsy2.cloudfront.net/cms/files/268184/1620922461Cartilha_Diversi-
dade_Inclusao_Abrasce.pdf>.	

https://editorarealize.com.br/artigo/visualizar/10825
https://d335luupugsy2.cloudfront.net/cms/files/268184/1620922461Cartilha_Diversidade_Inclusao_Abrasce.pdf
https://d335luupugsy2.cloudfront.net/cms/files/268184/1620922461Cartilha_Diversidade_Inclusao_Abrasce.pdf


91

ANTRA. Dossiê: Assassinatos e Violência contra Travestis e Transexuais no Brasil em 2022. 
ANTRA/IBTE.	2023.	Disponível	em	<https://antrabrasil.org/>.	

BAPTISTA,	João	Paulo.	Infográfico	sobre	a	comunidade	LGBT	no	mercado	de	trabalho.	
Disponível	em:	<https://plataoplomo.com.br/infografico-sobre-a-comunidade-lgbt-no-mer-
cado-de-trabalho/>.	Acesso	em:	20	nov.	2022.

COSTA, M. S.; OLIVEIRA, M. M. A. de; MELO, K. M. M. de.; MENTA, S. A. Trans ambulatory: 
profile	of 	users	and	demands	for	occupational	therapy.	Research, Society and Development, [S. 
l.],	v.	11,	n.	6,	p.	e54711629637,	2022.	DOI:	10.33448/rsd-v11i6.29637.	Disponível	em:	https://
rsdjournal.org/index.php/rsd/article/view/29637. Acesso em: 9 sep. 2022.

DE SOUZA, Luiz Henrique Braúna Lopes. Trabalho e diversidade sexual e de gênero: dilemas 
entre a inserção econômica e social no mercado de trabalho e as estratégias de sobrevivência da 
população LGBT. Revista Brasileira de Estudos da Homocultura, v. 3, n. 10, p. 252-275, 2020.

DOS	REIS,	Andreia	Resende;	DE	CASTRO	SANTOS,	Miguel.	Perfil	sócio	demográfico	de	
usuários e usuárias do Ambulatório Especializado no Processo Transexualizador no Sistema 
Único de Saúde do Hospital Eduardo de Menezes, Belo Horizonte–Minas Gerais. Amplla 
Editora, 2021.

DUROCHER, Evelyne; GIBSON, Barbara E.; RAPPOLT, Susan. Occupational justice: A 
conceptual review. Journal of  Occupational Science, v. 21, n. 4, p. 418-430, 2014.

HAMMELL, Karen Whalley. Action on the social determinants of  health: Advancing occu-
pational equity and occupational rights. Cadernos Brasileiros de Terapia Ocupacional, v. 
28, p. 378-400, 2020.

HAMMELL,	Karen	Whalley.	Critical	reflections	on	occupational	justice:	toward	a	rights-based	
approach to occupational opportunities. Canadian Journal of  Occupational Therapy, v. 84, 
n. 1, p. 47-57, 2017.

HOCKING, Clare. Occupational justice as social justice: The moral claim for inclusion. Journal 
of  Occupational Science, v. 24, n. 1, p. 29-42, 2017.

IRINEU, R. de A.; BRITO, G. de C.; MONTEIRO, H. M. C.; PINATTI, P.; MELO, K. M. M. de 
.; MENTA, S. A. Multidisciplinarity in health care for transgender people. Research, Society and 
Development, [S. l.], v. 11, n. 6, p. e38011629297, 2022. DOI: 10.33448/rsd-v11i6.29297. Dis-
ponível	em:	https://rsdjournal.org/index.php/rsd/article/view/29297.	Acesso	em:	9	sep.	2022.

JONG, Daniela Castro de et al. (Des) Conexões entre justiça ocupacional e justiça social: uma 
entrevista com Gail Whiteford e Lilian Magalhães. Cadernos Brasileiros de Terapia Ocu-
pacional, v. 30, 2022.

LICCIARDI, Norma; WAITMANN, Gabriel; DE OLIVEIRA, Matheus Henrique Marques. A 
discriminação de mulheres travestis e transexuais no mercado de trabalho. Revista Científica 
Hermes, n. 14, p. 201-218, 2015.

https://antrabrasil.org/
https://rsdjournal.org/index.php/rsd/article/view/29637
https://rsdjournal.org/index.php/rsd/article/view/29637
https://rsdjournal.org/index.php/rsd/article/view/29297


92

MALFITANO, Ana Paula Serrata; SOUZA, Rosangela gomes da mota de; LOPES, Roseli 
Esquerdo. Occupational justice and its related concepts: an historical and thematic scoping 
review. OTJR: Occupation, participation and health, v. 36, n. 4, p. 167-178, 2016.

MELO,	Ana	Carolina	Birino	et	al.	Transexualidade–desafios	na	adesão	à	terapia	hormonal	de	
usuários do ambulatório de assistência especializada para pessoas travestis e transgênero do Distrito 
Federal. Programa de Iniciação Científica-PIC/UniCEUB-Relatórios de Pesquisa, 2020.

MELO, Késia Maria Maximiano de. Terapia Ocupacional Social, pessoas trans e Teoria Queer: 
(re)pensando concepções normativas baseadas no gênero e na sexualidade. Cad. Ter. Ocup. 
UFSCar, São Carlos, v. 24, n. 1, p. 215-223, 2016.

PERRENOUD, Philippe. Avaliação da excelência à regulação das aprendizagens: entre duas 
lógicas. Porto Alegre: Artmed, 1999.

SANTOS, Jeane Ferreira dos. A discriminação de pessoas transgênero nas relações de tra-
balho. 2018.

SILVA, Ana Cristina Cardoso da; OLIVER, Fátima Corrêa. A participação social como um 
caminho	possível	para	a	justiça	social	e	ocupacional.	Cadernos Brasileiros de Terapia Ocu-
pacional, v. 30, 2022.

SILVA, Glauber Weder dos Santos et al. Situações de violência contra travestis e transexuais em 
um	município	do	nordeste	brasileiro.	Revista Gaúcha de Enfermagem, v. 37, 2016.

SILVA, Glauber Weder dos Santos. Existências dissidentes e apagamentos: fatores associados 
à ideação suicida em pessoas transgênero. 2016. Dissertação de Mestrado. Brasil.

SOUZA, Laiz Mendes et al. Adeus ao Binário: o direito à diversidade sexual como pauta nas rela-
ções de trabalho. Revista Brasileira de Estudos da Homocultura, v. 3, n. 10, p. 349-369, 2020.

STADNYK, R.; TOWNSEND, E. A.; WILCOCK, A. Occupational justice. In: CHRISTIAN-
SEN, C.; TOWNSEND, E. A. (Ed.). Introduction to occupation: the art and science of  living. 
2nd ed. Englewood Cliffs: Prentice Hall, 2010. p. 329-358. 

TOWNSEND, E. A.; WILCOCK, A. A. Occupational justice. In: CHRISTIANSEN, C.; 
TOWNSEND, E. A. Introduction to occupation. Thorofare: Prentice Hall, 2004b. p. 243-273.

TOWNSEND, E. A.; WILCOCK, A. Occupational justice and client-centred practice: a dia-
logue in progress. Canadian journal of  occupational therapy, v. 71, n. 2, p. 75-87, 2004a.

TOWNSEND,	Elizabeth;	MARVAL,	Rebecca.	Profissionais	podem	realmente	promover	justiça	
ocupacional?/Can professionals actually enable occupational justice?. Cadernos Brasileiros 
de Terapia Ocupacional, v. 21, n. 2, 2013.

WILCOCK, A. A. An occupational perspective of  health. Thorofare: Slack Inc., 1998a.

WILCOCK,	A.	A.	Reflections	on	doing,	being,	and	becoming.	Canadian Journal of  Occu-
pational Therapy, Thousand Oaks, v. 65, n. 5, p. 248-257, 1998b.

WILCOCK, Ann; TOWNSEND, Elizabeth. Occupational terminology interactive dialogue. 
Journal of  Occupational Science, v. 7, n. 2, p. 84-86, 2000.



93

RIOS QUE CORREM PARA O MAR: 
A IMPORTÂNCIA DO DIÁLOGO 
INTERSECCIONAL ENTRE RAÇA E GÊNERO 
NA EXTENSÃO CURRICULAR NO  
ENSINO SUPERIOR

Francisca Janiele Felipe Feitosa36 
Francisco Francinete Leite Junior37 
João Vitor Alves do Nascimento38

INTRODUÇÃO 

O debate sobre gênero e relações étnico-raciais possui um grande 
desafio	no	seu	percurso,	desafio	esse	pautado	no	conservadorismo	e	no	
fundamentalismo religioso, acerca das identidades de gênero e da diver-
sidade. A ofensiva racista e anti gênero tem se espalhado por diversos 
setores da sociedade brasileira, especialmente no âmbito educacional, 
articulando-se em tentativas sistemáticas de suprimir esse debate, além 
de	aterrorizar	as	pessoas	por	meio	de	notícias	e	informações	falaciosas	
relacionadas às temáticas. Esse cenário de violações de direitos e banali-
zação da violência contra mulheres e população LGBTQIAP+, alimen-
tadas por discursos fascistas e de ódio de classe, acarreta à universidade 
uma responsabilidade na luta pela democracia, pela resistência, pela 
garantia	de	direitos	e	pelo	comprometimento	com	a	formação	crítica	
e	política	dos	seus	estudantes.

Bell	Hooks	(2013),	enquanto	educadora,	afirmava	que	a	sala	de	
aula continua sendo um espaço que oferece as possibilidades mais radi-
cais na academia. Mas defendeu também que há anos é um lugar onde a 
educação é solapada, tanto pelos professores quanto pelos alunos, que 
36 Mestranda em Ensino em Saúde (UNILEÃO). CV: http://lattes.cnpq.br/5412116745042093
37 Doutorado	em	Psicologia	Clínica	(UNICAP).	Docente	(UNILEÃO).	
 CV: http://lattes.cnpq.br/0928271518798636   
38 Aluno do Curso de Psicologia (UNILEÃO). CV: http://lattes.cnpq.br/2309260831722812
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buscam todos usá-la como plataforma para os seus interesses oportunistas, 
ao invés de fazer dela um lugar para aprendizado e construção coletiva 
de	saberes.	A	autora	fez	uso	da	referida	reflexão	para	realizar	um	apelo	
coletivo pela renovação e pelo rejuvenescimento das práticas de ensino.

A desigualdade no acesso à educação por grupos sociais mino-
ritários é um tema que ocupa a agenda dos estudiosos da educação 
brasileira há décadas. Muitas discussões têm sido realizadas no intuito 
de buscar explicar a contribuição do sistema de ensino para a constru-
ção das desigualdades presentes na sociedade, visto que a educação é 
amplamente reconhecida como a principal dimensão para acesso às 
distintas oportunidades nas sociedades democráticas, participando na 
determinação dos rendimentos do trabalho, do status da ocupação e 
da	mobilidade	social.	No	Brasil,	o	acesso	aos	níveis	educacionais	mais	
elevados,	mais	especificamente	ao	ensino	superior,	representa	um	meca-
nismo importante de manutenção das desigualdades sociais em suas 
várias dimensões (IBGE, 2022).

Historicamente	no	ensino	superior,	o	princípio	da	indissociabilidade	
entre ensino, pesquisa e extensão, no ensino superior, têm orientado a 
gestão acadêmica das referidas instituições para a plena execução da 
missão de formar cidadãos para a vida, a partir de experiências preen-
chidas	de	significado	e	propósito.

Pensar a reorientação do eixo pedagógico Extensão-Pesquisa-
-Ensino, mais do que a mera transgressão da ordem das dimensões 
acadêmicas,	representa	a	redefinição	do	modelo	de	universidade.	É	
uma proposta educacional que propõe a superação do ensino ins-
trumental, utilitário e reprodutivo, centrado no professor e limitado, 
fundamentando-se	em	aprendizagens	crítico-reflexivas,	sob	protago-
nismo discente em contextos reais. 

Percebe-se que na extensão curricular apresenta-se uma nova lógica 
de aprender, onde a trata-se de ação pedagógica que possui estreita relação 
e compromisso com os problemas da sociedade, e que materializando-se 
em	currículos	interprofissionais,	atravessada	por	demandas	reais,	ciclos	
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de	aprendizagem	colaborativos,	interdisciplinares	e	também	interprofis-
sionais, que podem ser orientados por experiências imersivas no contexto 
da comunidade na qual os estudantes estão inseridos, inspirando por 
sua vez a produção e aplicação de conhecimentos no enfrentamento às 
questões contemporâneas da sociedade brasileira (tais como o racismo 
por exemplo), a partir do diálogo construtivo e transformador.

As concepções que fundamentam o presente estudo, portanto, 
articulam os sinalizadores de um fazer pedagógico ancorado em correntes 
teóricas sustentadas pela aprendizagem a partir de experiências sociais, 
pela indissociabilidade das dimensões acadêmicas, pelo reconhecimento da 
extensão como intencionalidade, processo e metodologia de construção e 
socialização de conhecimentos, e por práticas educativas emancipatórias e 
transformadoras que considerem marcadores sociais de diferença intersec-
cionalizados	que,	ora	estão	presentes	e	ainda	invisíveis	nas	universidades,	
ora	estão	excluídos	do	universo	acadêmico	(IMPERATORE,	2017).	

As	reflexões	que	serão	pautadas	aqui,	trazem	um	paralelo	entre	
currículo,	raça	e	gênero	no	contexto	da	extensão	universitária,	deixando	
explícito	que	não	são	questões	já	resolvidas,	mas	que,	pelo	contrário,	
haverá um longo caminho a percorrer e investigar. Acredita-se que pro-
mover um debate sobre interseccionalidade por meio da curricularização 
da extensão nos cursos de saúde surge como alternativa para proporcionar 
aos	estudantes	uma	formação	onde	os	profissionais	sejam	sensíveis	às	
complexidades	sociais	e	culturais,	profissionais	esses	que	futuramente	
possam	pensar	políticas	públicas	e	desenvolver	suas	práticas	através	de	
um olhar inclusivo e equitativo. 

Neste sentido, o referido estudo busca apresentar uma discussão 
interdisciplinar sobre raça e gênero em interseccionalidade na extensão 
curricular no ensino superior.
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A UNIVERSIDADE E O PRINCÍPIO DA 
INDISSOCIABILIDADE: ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

Partindo de uma compreensão histórica, percebe-se que as Universi-
dades passaram a se constituir como lugar de produção do conhecimento, 
que	por	sua	vez	agregam	a	função	de	formação	de	profissionais,	com	
caminhos e momentos diferentes, mas que trazem como marca inerente 
o	reconhecimento	de	um	dado	tipo	de	conhecimento,	o	científico.	No	
Brasil, estas instituições se consolidaram muito recentemente, a partir 
das primeiras décadas, e mais fortemente na segunda metade, do século 
XX, sob inspiração de modelos europeus e estadunidenses.

Observa-se, a partir dos estudos de Tauchen (2009), FORPROEX 
(2012), Maciel (2010), Nogueira (2000), Schender (2011), Faria e Gon-
çalves (2001), Vieira e Antunes (2014), a reiteração histórica da articu-
lação entre ensino e pesquisa, sendo que a extensão começa a surgir 
como uma forma de se estender o conhecimento para a sociedade, ou 
seja,	ela	foi	compreendida	no	Brasil,	oficialmente	e	por	décadas,	como	
um caminho de difusão (divulgação de conhecimento ou de cultura 
ou	prestação	de	serviço),	de	benefício	à	população	carente	(assistên-
cia) entre outras possibilidades.

Mais	especificamente	a	partir	do	final	dos	anos	de	1970,	o	processo	
de questionamento à ditadura, e posteriormente a redemocratização do 
país,	foram	acompanhados	do	fortalecimento	dos	movimentos	sociais,	
com	proposições	de	maior	abertura	política,	mas	também	acadêmica,	
atribuindo-se à educação um papel fundamental e, às universidades, 
funções	sociais	e	políticas,	o	que	necessariamente	envolve	a	extensão.	
Destaca-se alguns elementos do documento da XXVIII Reunião Ple-
nária do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras (CRUB), 
realizada em 1979: “Decorre da extensão o conhecimento da reali-
dade,	a	formação	de	consciência	crítica	e	enriquecimento	curricular,	
beneficiando	o	corpo	docente,	discente	e	administrativo”	(MORAES	
FILHO; SILVEIRA, 2011, p. 5). 
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Ainda neste contexto, o Fórum de Pró-Reitores de Extensão das 
Instituições Públicas de Educação Superior Brasileiras (FORPROEX), 
criado	em	1987,	assume	relevante	papel	de	articulação	e	pressão	política	
junto ao Ministério da Educação (MEC), conceituando a extensão da 
mesma forma como ainda hoje é assumida como um processo educa-
tivo,	cultural	e	científico	que	articula	o	ensino	e	a	pesquisa	de	forma	
indissociável e viabiliza a relação transformadora entre a universidade 
e a sociedade (FORPROEX, 1987). 

Quando da elaboração da Constituição Brasileira de 1988, 
o Fórum Nacional da Educação na Constituinte liderou a 
aprovação	de	emenda	popular	que	formulava	o	princípio	
da indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão 
como paradigma de uma universidade socialmente refe-
renciada e expressão da expectativa de construção de um 
projeto democrático de sociedade, que se tornou o artigo 
207 da Constituição (MAZZILI; MACIEL, 2010, p. 1).

Assim,	a	Constituição	de	1988,	algumas	das	demandas	ficam	
demarcadas no artigo 207: “As universidades gozam de autonomia 
didático-científica,	administrativa	e	de	gestão	financeira	e	patrimo-
nial,	e	obedecerão	ao	princípio	de	indissociabilidade	entre	ensino,	pes-
quisa e extensão” (BRASIL, 1988). 

A proposta de universidade presente na Constituição vai de encon-
tro com as considerações de Boaventura de Sousa Santos (2005a, 2005b) 
a respeito de um contexto de crise – também comentada por Buarque 
(2003) e Severino (2002, 2009) –, derivada principalmente da nova con-
figuração	econômica	e	política	posterior	à	Segunda	Guerra	Mundial	e	
das discussões relativas ao modelo e ao papel do Estado, abrangendo 
sua responsabilidade quanto à educação. 

Essa	crise	apresentou	múltiplas	facetas,	identificadas	por	Santos	
(2005b) como decorrentes de distintas e contraditórias exigências que 
passam a ser impostas às universidades públicas europeias nesse contexto: 
por	um	lado,	a	sociedade	(diversos	grupos,	com	demandas	específicas)	
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questiona as respostas que a universidade traz e a utilidade (em distintas 
acepções) do conhecimento e da formação nela produzidos, demandan-
do-lhe	e	atribuindo-lhe	novas	funções;	de	outro,	reconfigurações	do	papel	
do	Estado	que	implica	em	diminuição	de	recursos	para	financiamento	
público	para	a	educação,	em	financiamento	público	de	ensino	superior	
privado	e	em	estímulo	às	Universidades	na	busca	de	financiamento	pri-
vado, contribuindo para uma hierarquização interna de áreas e de conhe-
cimentos, conforme sua maior ou menor facilidade de captar recursos. 

Tal panorama fortalece tensões internas à universidade, institui-
ção	que	historicamente	se	consolidou	por	meio	de	uma	estrutura	rígida	
e formal sobre seu papel de produtora e detentora do conhecimento. 
Santos (2005b) aborda três contradições, delas derivadas:

[...] A primeira contradição, entre conhecimentos exem-
plares e conhecimentos funcionais, manifesta-se como 
crise de hegemonia. [...] A universidade sofre uma crise 
de hegemonia na medida em que a sua incapacidade para 
desempenhar cabalmente funções contraditórias leva os 
grupos	sociais	mais	atingidos	pelo	seu	déficit	funcional	
ou o Estado em nome deles a procurar meios alternati-
vos de atingir os seus objetivos. A segunda contradição, 
entre hierarquização e democratização, manifesta-se 
como crise de legitimidade: ser consensualmente aceite. 
A universidade sofre uma crise de legitimidade na medida 
em	que	se	torna	socialmente	visível	a	falência	dos	obje-
tivos colectivamente assumidos. Finalmente, a terceira 
contradição, entre autonomia institucional e produtivi-
dade social, manifesta-se como crise institucional. [...] A 
universidade sofre uma crise institucional na medida em 
que	a	sua	especificidade	organizativa	é	posta	em	causa	e	
se lhe pretende impor modelos organizativos vigentes 
noutras	instituições	tidas	por	mais	eficientes	(SANTOS,	
2005b, p. 190). 

Além disso, o autor ressalta que para além das ameaças exteriores 
à universidade, existem as ameaças internas. Uma universidade social-
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mente ostracizada pelo seu elitismo e corporativismo, paralisada pela 
incapacidade de se auto-interrogar no mesmo processo em que interroga 
a sociedade, é presa fácil dos prosélitos da globalização neoliberal, os 
quais precisam ser enfrentados coletivamente.

Pode-se assumir como pertinentes para o caso brasileiro as crises 
acima apresentadas, pois são marcantes, como elementos que as carac-
terizam, em especial nas últimas décadas do século XX, a expansão e o 
incentivo	e	financiamento	público	ao	ensino	superior	privado,	a	criação	
de espaços de pesquisa externos às universidades públicas, as exigências 
de produtividade acadêmica, os questionamentos e demandas sociais 
postos à universidade, a distinção necessária entre universidade e ensino 
superior, a reestruturação do Estado que implica em diminuição do 
investimento	na	universidade	pública	e	no	estímulo	para	que	esta	busque	
fontes	de	financiamentos	privados,	o	estabelecimento	de	critérios	de	
avaliação	derivados	de	lógicas	não	acadêmicas,	a	ênfase	em	um	currículo	
mais aligeirado para contemplar demandas de mercado, entre outros. 

No	que	tange	à	crise	de	legitimidade,	o	princípio	da	indissociabi-
lidade entre ensino, pesquisa e extensão pode ser compreendido como 
uma resposta a demandas sociais por uma universidade socialmente 
responsável, que dialogue mais ativamente com diversos setores da 
sociedade e que proponha uma formação e produção de conhecimento 
em diálogo com necessidades sociais, como consta no documento 
intitulado Proposta da Associação Nacional dos Docentes do Ensino 
Superior (ANDES-SN) para a Universidade Brasileira:

O	princípio	da	indissociabilidade	entre	ensino,	pesquisa	
e	extensão	reflete	um	conceito	de	qualidade	do	trabalho	
acadêmico que favorece a aproximação entre universi-
dade	e	sociedade,	a	auto-reflexão	crítica,	a	emancipação	
teórica	e	prática	dos	estudantes	e	o	significado	social	
do	trabalho	acadêmico.	A	concretização	deste	princípio	
supõe a realização de projetos coletivos de trabalho que 
se referenciem na avaliação institucional, no planejamento 
das ações institucionais e na avaliação que leve em conta 
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o interesse da maioria da sociedade (ANDES, 2003, p. 
30 apud MAZZILLI; MACIEL, 2010, p. 4).

Este encaminhamento condiz com a proposição de Santos (2005a, 
p. 54), que constata o avanço das crises enunciadas e propõe caminhos 
para uma “reforma criativa, democrática e emancipatória da universidade 
pública”. Como parte dela, a transformação do conhecimento univer-
sitário – aquele disciplinar, descontextualizado em relação a demandas 
sociais	e	absolutamente	distinto,	enquanto	conhecimento	científico,	
de outros conhecimentos – em conhecimento pluriversitário – um 
“conhecimento	contextual	na	medida	em	que	o	princípio	organizador	
da sua produção é a aplicação que lhe pode ser dada” (SANTOS, 2005a, 
p. 41) -, necessariamente transdisciplinar, deve estar em diálogo com 
outros tipos de conhecimento. 

Dessa	forma,	o	princípio	da	indissociabilidade	entre	ensino,	pes-
quisa	e	extensão	constitui	uma	proposição	filosófica,	política,	pedagó-
gica e metodológica para a formação e o conhecimento desenvolvidos 
na e pela universidade. Embora sua obrigatoriedade não tenha sido 
reiterada na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB), 
continua tendo validade e sendo utilizado como referência nas discus-
sões acerca da Universidade no Brasil (MACIEL, 2010). A reforma 
apontada como necessária não está isenta de tensões, contradições e 
desafios	quanto	à	sua	implementação:

No momento em que a procura da universidade deixou 
de ser apenas a procura de excelência e passou a ser tam-
bém a procura de democracia e de igualdade, os limites 
da	congruência	entre	os	princípios	da	universidade	e	os	
princípios	da	democracia	e	da	igualdade	tornaram-se	
visíveis:	como	compatibilizar	a	democratização	do	acesso	
com	os	critérios	de	selecção	interna?	[...]	como	é	possível	
[...] adaptar os padrões de educação às novas circuns-
tâncias sem promover a mediocridade e descaracterizar 
a universidade? (SANTOS, 2005b, p. 212).
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Seguindo	com	a	reflexão	trazida	no	trecho	acima,	é	importante	
destacar que o autor defende a ideia de que numa sociedade cuja quan-
tidade	e	qualidade	de	vida	se	assenta	em	configurações	cada	vez	mais	
complexas de saberes, a legitimidade da universidade só será cumprida 
quando as atividades, hoje ditas de extensão, se aprofundarem tanto que 
desapareçam enquanto tais e passem a ser parte integrante das ativida-
des de investigação e de ensino.

Portanto,	o	princípio	da	indissociabilidade	entre	ensino,	pesquisa	e	
extensão tem orientado a gestão acadêmica das instituições de educação 
superior (IES) para a plena execução da missão de formar cidadãos para 
a	vida,	a	partir	de	experiências	preenchidas	de	significado	e	propósito,	
garantindo	a	excelência	acadêmica	e	o	pensamento	crítico,	além	de	pro-
porcionar, aproximação entre universidade e sociedade. Menendez (2013) 
assevera que a extensão, sob uma perspectiva transformadora, refere-se à 
relação interativa que a universidade constrói com seu entorno no campo 
social, cultural e produtivo, baseada na circularidade do conhecimento 
e na busca da democratização e apropriação social deste.

GÊNERO E RAÇA EM INTERSECÇÃO NA EDUCAÇÃO

A	estrutura	da	sociedade	brasileira	se	caracteriza	por	níveis	expres-
sivos de desigualdades sociais, estando essas assimetrias presentes em 
diferentes esferas sociais, resultantes de construções sócio-históricas 
acerca do patriarcado e do racismo. O patriarcado condicionou as mulhe-
res à condição de subalternidade no mercado de trabalho e, inclusive, 
no	ambiente	universitário.	Além	disso,	o	campo	científico	é	um	espaço	
de disputa em que são valorizadas a objetividade, a abstração, a racio-
nalidade,	a	lógica	e	a	universalidade,	características	tradicionalmente	
associadas ao sexo masculino (FERREIRA et al. 2022). 

Conforme já discutido, no Brasil a Corte Portuguesa desembarca 
trazendo consigo o modelo europeu de educação, voltado às elites e com 
objetivo de formar um corpo intelectual que atendesse aos interesses 
da Coroa. Reproduz e consolida na Escola Superior, portanto, a colo-
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nialidade	do	poder,	do	saber	e	do	ser,	o	que	definiu	por	muito	tempo	
(e ainda segue se perpetuando) a ocupação deste espaço como branco, 
masculino	e	elitizado,	por	mais	de	um	século	sem	políticas	públicas	que	
pudessem	alterar	este	lugar	de	forma	significativa.	

Nas análises das desigualdades sociais, a categoria gênero não 
pode ser considerada homogênea, uma vez que existem assimetrias 
intragênero dentro da categoria mulher, isto é, assimetrias que cons-
tituem	e	condicionam	vivências	hierarquizadas	e	em	configurações	
diversas para diferentes mulheres (PASSOS; SOUZA, 2019). Portanto, é 
impossível	um	diagnóstico	apropriado	das	assimetrias	sociais	presentes	
na sociedade a partir da análise de somente uma variável, de modo iso-
lado, tendo em vista que a articulação de diferentes marcadores sociais 
atua no ordenamento das estruturas sociais, tais como classe, raça e 
gênero (BIROLI; MIGUEL, 2015).

Para Crenshaw (2004), as pessoas, a partir do colonialismo, estão 
marcadas desigualmente por raça, classe e gênero e, portanto, experien-
ciam discriminações. Essas desigualdades nem sempre são consideradas 
nas	leis	e	políticas	públicas.	Para	as	mulheres	negras	essa	realidade	é	
ainda mais severa, pois elas sofrem a discriminação de gênero – como as 
mulheres brancas – e a discriminação racial – como os homens negros 
-, e muitas vezes também a discriminação de classe, visto que os mais de 
três	séculos	de	escravização	colonial	fizeram	com	que	estas	fossem	as	
mais afetadas pelo empobrecimento econômico. Os marcadores sociais 
da diferença gênero e raça, portanto, são delimitadores de espaços e, 
por isso, deve se considerar a dimensão espacial das relações raciais e de 
gênero.	Essa	espacialização	se	reflete	nas	diferentes	configurações	dos	
espaços sociais em que se observa a demarcação diferenciada de lugares 
entre homens e mulheres e/ou brancos e negros, sendo que sobre as 
mulheres negras incidem os efeitos tanto do racismo quanto do sexismo.

 A este respeito, um estudo do Instituto de Pesquisa Econômica 
Aplicada - IPEA (2017) indica que, entre 2005 a 2015, a taxa de analfa-
betismo foi maior entre mulheres negras e homens negros, bem como 
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as taxas de desocupação feminina e a atuação no trabalho doméstico 
remunerado que também foram maiores para as negras, sendo que elas 
apresentavam maior proporção no emprego doméstico sem carteira 
assinada, observando-se a manutenção do padrão em que o maior 
rendimento é percebido pelo homem branco e o menor pela mulher 
negra (com a mulher branca e o homem negro com a segunda e ter-
ceira posições, respectivamente). 

Importante destacar também que, de acordo com Mazettii et al. 
(2020), a interseccionalidade se soma às categorias da modernidade/
colonialidade e é a partir delas que podemos compreender a opressão colo-
nial,	suas	dicotomias	e	hierarquias	que	afloram	com	extrema	severidade.	
Conforme Lugones (2014), a lógica categorial, dicotômica e hierárquica 
é central para o pensamento capitalista e colonial moderno sobre raça, 
gênero e sexualidade, e tem sua oposição nos conhecimentos, relações 
e valores, práticas ecológicas, econômicas e espirituais tradicionais. Para 
a autora, as dicotomias vêm da colonização, onde os colonizados eram 
julgados como inferiores, em que buscou-se colonizar (ou colonizou-
-se) a memória, as noções de si, as relações pessoais, espirituais e com 
a terra, a concepção da realidade, da identidade e da organização social 
dos povos subjugados, além do apagamento de seus saberes e práticas.

	É	inegável	que	houve	mudanças	significativas	no	espaço	acadê-
mico, especialmente ao longo dos últimos anos, a partir de elaboração 
e	implementação	de	políticas	públicas	que	visam	ampliar	a	ocupa-
ção de negros e negras e estudantes de classes menos favorecidas. 
Porém, ainda se observa a insistente permanência da segregação de 
lugares em relação a esses sujeitos.

Para	discutir	a	interseccionalidade	como	perspectiva	analítica,	
utilizamos como principal referência o pensamento da autora Kimberlé 
Williams Crenshaw, propulsora da teoria interseccional. Esta abordagem 
permite um entendimento dos problemas sociais, capturando as conse-
quências estruturais e dinâmicas das intersecções complexas entre dois 
ou mais eixos de opressão que se entrecruzam e potencializam. 
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Nesse	sentido,	a	interseccionalidade	emerge	como	categoria	analí-
tica na década de 1990, para evidenciar uma multiplicidade de diferencia-
ções que, articulando-se a gênero, permeiam o social. Retoma as leituras 
críticas	do	conceito	de	gênero,	que	apontaram	para	desconstrução	da	
universalidade da hierarquia e da subordinação feminina, no plano teórico, 
nos	anos	1980,	assim	como	para	reivindicações	políticas,	internas	ao	movi-
mento feminista, relativas à diferença, formuladas por mulheres negras 
do Terceiro Mundo e por feministas lésbicas, aponta Piscitelli (2008).

A interseccionalidade é uma conceituação de um método que 
“busca capturar as consequências estruturais e dinâmicas da interação 
entre dois ou mais eixos da subordinação” (CRENSHAW, 2002, p. 
177). Ainda conforme a autora, trata-se de um conceito que aborda 
especificamente	a	forma	pela	qual	o	racismo,	o	patriarcalismo,	a	opres-
são de classe e outros sistemas discriminatórios criam desigualdades 
básicas que estruturam posições relativas de mulheres, raças, etnias, 
classes,	deficiências.	Assim,	“a	interseccionalidade	trata	da	forma	como	
ações	e	políticas	específicas	geram	opressões	que	fluem	ao	longo	de	
tais eixos, constituindo aspectos dinâmicos ou ativos do desempodera-
mento” (CRENSHAW, 2002, p. 177).

Desde a década de 1980, as feministas negras brasileiras vêm 
problematizando	o	fato	de	que	os	legados	da	escravidão	no	país,	em	
termos de dominação racial e de gênero, e as desigualdades da sociedade 
pós-abolição, conduziram a experiências sociais diferentes para mulheres 
negras e brancas: problemas presumivelmente comuns, como sexualidade, 
saúde	reprodutiva	e	trabalho	remunerado,	passaram	a	ter	significações	
diferentes para mulheres negras e brancas. Ao reconhecer essas diferen-
ças, as mulheres negras presentes no movimento feminista passaram a 
desafiar	noções	generalizadas	de	opressão	das	mulheres	que	não	levaram	
em conta a relação entre ideologia sexista e racismo (CALDWELL 2000).

Um exemplo dessas continuidades e tensões pode ser pensado em 
torno	das	lutas	pela	“saúde	da	mulher”.	No	Brasil	do	início	dos	anos	
1980, as lutas feministas tinham como lema “nosso corpo nos pertence” 
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(uma das principais bandeiras do movimento internacional de mulhe-
res	desde	os	anos	1960),	que	se	constitui	como	eixo	para	refletir	sobre	
questões relativas à integralidade do corpo das mulheres e à autonomia 
da sexualidade em relação à reprodução, orientando temas como o do 
aborto. Este lema foi, naquele momento, a “expressão simultânea da 
base biológica da condição feminina e da almejada superação social 
deste	mesmo	fato”	(GIFFIN,	1991,	p.	190).	Afirma-se	a	importância	das	
questões	de	saúde	e	o	seu	amplo	significado	social	dentro	da	pauta	de	
reivindicações que levaram à ampliação do conceito de saúde, além de 
estabelecer como prioridade o direito à contracepção (GIFFIN, 1991).

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA: UM ESPAÇO DE 
POSSIBILIDADES  

No atual contexto, a extensão curricular se apresenta como ins-
trumento	de	enfrentamento	aos	desafios	do	mundo	contemporâneo	
e como ferramenta para resolutividade de problemas emergentes da 
realidade em permanente mutação do que advém a compreensão de 
conhecimento como uma produção social.

Pensar o desenvolvimento de práticas pedagógicas emancipató-
rias é urgente e, neste sentido, Arroyo (2014) destaca que outros são os 
sujeitos e outras são pedagogias, propondo práticas transformadoras e 
de caráter emancipatórios, que considerem os “novos” coletivos sociais 
–	negros,	índios,	lésbicas,	gays,	bissexuais,	travestis,	transexuais	e	transgê-
neros (LGBTTT), mulheres, quilombolas, trabalhadores empobrecidos, 
desempregados, refugiados, migrantes, entre outros – que ora estão 
presentes,	porém	ainda	invisíveis	nas	universidades	e	ora	são	excluídos	
do universo acadêmico. O autor também apresenta um questionamento 
bastante interessante: “se estes são os novos sujeitos, quais são as novas 
pedagogias?”. Segundo Carbonell (2016), as novas pedagogias são aque-
las	consideradas	como	emancipatórias,	críticas,	inclusivas,	cooperativas,	
sistêmicas	e	sustentáveis,	aderentes	aos	desafios	do	Século	21.
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A	nova	legislação	propõe	a	ressignificação	da	extensão	como	
uma ação pedagógica, aplicação e sistematização de conhecimentos, em 
articulação com a pesquisa. Em diálogo com essa proposta é pertinente 
perceber	uma	reflexão	feita	por	bell	hooks,	que	nos	diz:	

Apesar de o multiculturalismo estar atualmente em foco 
em nossa sociedade, especialmente na educação, não há, 
nem	de	longe,	discussões	práticas	suficientes	acerca	de	
como o contexto da sala de aula pode ser transformado 
de modo a fazer aprendizado em experiência de inclusão. 
para que o esforço de respeitar e honrar a realidade social 
e	experiência	de	grupos	não	brancos	possam	refletir	num	
processo pedagógico, nós, como professores - em todos 
os	níveis-	do	ensino	fundamental	à	universidade	-,	temos	
de reconhecer que o estilo de ensino precisa mudar (bell 
hooks, 2013, p. 51).

De acordo com a Associação Brasileira de Mantenedoras de 
Ensino	Superior	(ABMES),	o	novo	marco	legal	propõe	a	ressignifi-
cação da extensão como uma ação pedagógica, ethos universalizado de 
produção, aplicação e sistematização de conhecimentos em articulação 
com a pesquisa. Rompe com o sentido marginal, voluntário, descon-
tínuo	e	acessório,	historicamente	consolidado	em	atividades	eventuais	
e	inorgânicas	de	responsabilidade	social,	promoção	artístico-cultural	
e	desportiva,	socialização	de	resultados	científicos/eventos,	comple-
mentaridade	curricular	através	de	cursos,	práticas	pré-profissionais	e	
ou de prestação de serviços (ABMES, 2022). Tal concepção, educativa 
e	científica,	materializa-se	no	PNE	2014-2024,	mais	especificamente	
na estratégia 7 da meta 121, em que a extensão assume a natureza de 
programas e projetos articulados à pesquisa e ao ensino, orientados às 
áreas de grande pertinência social, com vistas à inclusão acadêmica, 
prioritariamente, do estrato populacional de 18 a 24 anos.

Nesse contexto, a perspectiva de extensão presente no PNE apoia-
-se na percepção do conhecimento como uma produção social, que resulta 
da práxis, da problematização, da curiosidade, do constante movimento 
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de procura e da educação como uma relação dialógico-dialética entre 
educandos, educador e seu mundo (FREIRE, 2001). A reorganização 
epistemológica proposta fundamenta-se no paradigma da complexidade, 
caracterizando-se	por	relações	holísticas,	ecossistêmicas,	intersubjetivas,	
interconectadas,	crítico-reflexivas,	criativas,	socioformativas,	inclusivas,	
por	princípios	de	incerteza,	autorreferência,	auto-organização,	trans-
disciplinaridade,	multiculturalidade	e,	por	aprendizagens	significativas,	
experienciais e colaborativas (MORIN; DIAZ, 2016).

Dessa compreensão emerge a potencialidade de reinvenção das 
políticas	educacionais,	tendo	por	diretrizes	de	aprendizagem	a	efe-
tiva indissociabilidade das dimensões acadêmicas, quer seja a exten-
são como processo de cocriação e democratização de conhecimentos 
e de práticas educativas emancipatórias, conexas ao contexto sócio-
-histórico e ao mercado laboral.

Bell Hooks (2013), na obra Ensinando a Transgredir, faz um apelo 
aos educadores e aos estudantes: 

[...] que abram a cabeça e o coração para conhecer o 
que está além das fronteiras do aceitável, para pensar e 
repensar, para criar visões, cérebro um ensino que permita 
as transgressões - um movimento contra as fronteiras 
e	para	além	delas.	É	um	movimento	que	transforma	a	
educação para a liberdade (bell hooks, 2013, p. 24).

É	possível	correlacionar	o	apelo	da	autora	a	extensão	curricular,	
em	um	sentido	acadêmico-social,	correlacionado	também	ao	perfil	
profissiográfico	e	às	demandas	locorregionais	e	que	contempla,	para	
além da racionalidade instrumental, a diversidade de conhecimentos 
científicos	e	não-científicos,	a	intersubjetividade,	a	relação	dialógica,	a	
interdisciplinaridade	e	a	interprofissionalidade	(IMPERATORE,	2019).	

Quer seja, uma proposta educacional que considere a vocação 
ontológica para a humanização por meio da práxis. Uma racionalidade 
que conceba o ser humano em sua totalidade – razão, sentimentos, 
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emoções, desejos (FREIRE, 1996) e que contribua para a existência 
humana	de	modo	crítico	e	criativo	ante	a	sua	realidade	sociocultural.

CONSIDERAÇÕES 

Diante do objetivo proposto para este estudo, apresentou-se uma 
discussão interseccional sobre raça e gênero na extensão curricular no 
ensino	superior.	Foi	possível	observar	que	novas	possibilidades	se	abrem	
a partir da perspectiva de uma extensão curricularizada, para além do 
viés assistencialista, onde emerge o panorama de uma extensão que 
pode	proporcionar	ao	estudante	uma	visão	crítica	e	reflexiva	sobre	a	
sua prática e sobre a comunidade na qual está inserido. 

A partir da discussão realizada, percebe-se que na extensão cur-
ricular apresenta-se uma nova lógica de aprender. Trata-se de ação 
pedagógica que possui estreita relação e compromisso com os proble-
mas	da	sociedade	e	que	materializada	em	currículos	interprofissionais,	
atravessada por demandas reais, ciclos de aprendizagem colaborativos, 
interdisciplinares	e	também	interprofissionais,	que	podem	ser	orientados	
por experiências imersivas no contexto da comunidade na qual os estu-
dantes estão inseridos, inspirando por sua vez a produção e aplicação 
de conhecimentos no enfrentamento às questões contemporâneas da 
sociedade brasileira desigualdade de raça e gênero numa perspectiva 
interseccional, a partir do diálogo construtivo e transformador.

Para tanto, constata-se que as concepções que fundamentam o 
presente estudo fazem frente aos sinalizadores de um fazer pedagógico 
ancorado em correntes teóricas sustentadas pela aprendizagem a partir 
de experiências sociais, pela indissociabilidade das dimensões acadêmicas, 
pelo reconhecimento da extensão como intencionalidade, processo e 
metodologia de construção e socialização de conhecimentos, e por práticas 
educativas emancipatórias e transformadoras que considerem marcadores 
sociais de diferença intersseccionalizados que ora estão presentes e ainda 
invisíveis	nas	universidades,	ora	estão	excluídos	do	universo	acadêmico.
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Acredita-se,	portanto,	que	as	reflexões	pautadas	aqui	trouxeram	
um paralelo entre raça e gênero no contexto da extensão universitária no 
intuito	de	contribuir	teoricamente	com	a	discussão,	deixando	explícito	
que não são questões já resolvidas, pelo contrário, haverá um longo 
caminho a percorrer e investigar. 
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DISCUTINDO A CONSTRUÇÃO DA 
IDENTIDADE DE GÊNERO: ALÉM DO BINÁRIO

Kelvi da Silva Oliveira39

INTRODUÇÃO

A	compreensão	e	a	expressão	da	identidade	de	gênero	evoluíram	
de maneira notável, transcendendo as limitações historicamente impos-
tas pelo modelo binário que categoriza as experiências humanas como 
exclusivamente masculinas ou femininas. Esta realidade, que ganhou 
destaque nas investigações contemporâneas sobre diversidade e inclusão, 
não	apenas	reflete	uma	mudança	nas	percepções	sociais,	mas	também	
desafia	estruturas	profundamente	arraigadas	que	por	muito	tempo	
moldaram nossas visões sobre o gênero (BARBOSA; NETO, 2020).

Diante desse contexto, explorar as dimensões da identidade de 
gênero “além do binário” implica uma jornada intrincada e multifa-
cetada	que	busca	reflexão,	validar	e	compreender	uma	vasta	gama	de	
experiências que escapam à dicotomia tradicional. Não se trata apenas 
de assegurar a existência de identidades não binárias, mas de ampliar o 
diálogo para abranger as diversas maneiras pelas quais as pessoas expe-
rienciam e expressam seu gênero.

À medida que mergulhamos nessa construção, torna-se imperativo 
transcender	a	perspectiva	superficial	e	estereotipada	que	historicamente	
definiu	a	identidade	de	gênero.	Nesse	sentido,	este	trabalho	busca	não	
apenas desconstruir as barreiras do binarismo, mas também destaca a 
riqueza e a complexidade inerentes às experiências de gêneros que resistem 
às	definições	simplistas.	Assim,	busca-se			mergulhar	nas	nuances	das	
identidades de gênero, oferecendo uma perspectiva abrangente e inclusiva 
que permite a multiplicidade de expressões de gênero. Ao transcender 
39 Graduando em Ciências da Natureza (UNIVASF). CV: https://lattes.cnpq.br/0039283860812910
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o binarismo, esperamos abrir diálogos essenciais, promovendo uma 
compreensão mais profunda e respeitosa da riqueza que existe além das 
categorias tradicionais de masculino e feminino.

Deste modo, explorar a construção das identidades de gênero vai 
além	dos	limites	tradicionais	do	binarismo,	desafiando	as	concepções	
casuais	e	convidando-nos	a	refletir	sobre	a	complexidade	e	diversidade	
dessa experiência fundamental. Em um mundo que historicamente se 
enraizou em estruturas binárias de gênero, é imperativo desvendar as 
narrativas que ultrapassam essas fronteiras estreitas.

Explorar a necessidade do sistema binário de gênero implica consi-
derar a diversidade de experiências e a busca por um entendimento mais 
inclusivo e respeitoso das identidades de gênero. À medida que a socie-
dade	evolui,	a	conversa	em	torno	dessa	necessidade	desafia	as	estruturas	
tradicionais, abrindo espaço para um diálogo mais amplo sobre a acessi-
bilidade e validação das experiências individuais no espectro do gênero.

A compreensão das diversas dimensões das identidades de gênero 
é essencial para uma abordagem inclusiva e aberta sobre as experiências 
humanas. A temática deste trabalho busca transcender as limitações do 
pensamento	dicotômico,	convidando-nos	a	refletir	sobre	as	nuances	e	
diversidades que compõem as identidades de gênero. Este é um convite 
para uma jornada de descoberta e compreensão mais profunda, onde as 
experiências são reconhecidas, valorizadas e celebradas em toda a sua 
riqueza.	Ao	mergulharmos	nesse	tema,	estamos	desafiando	estereóti-
pos, promovendo a acessibilidade e contribuindo para um diálogo mais 
inclusivo e respeitoso em relação à diversidade de identidades de gênero.

DESCONSTRUÇÃO DO BINÁRIO: RECONHECENDO A 
FLUIDEZ DO GÊNERO

Na abordagem das dimensões das identidades de gênero torna-se 
imperativo	desafiar	a	simplificação	binária	que	historicamente	caracteriza	
as percepções sociais sobre este tema. A identidade de gênero é uma 
construção multifacetada que vai além das categorias tradicionais de 
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masculino e feminino. Ao considerar e explorar as nuances presentes 
nessa complexidade, abrimos espaço para a compreensão das diversas 
experiências individuais (REIS; PINHO, 2016).

Uma das dimensões mais notáveis na exploração da identidade 
de gênero é a vasta variedade de expressões que vai além do binômio 
convencional.	Indivíduos	identificam-se	e	expressam-se	de	maneiras	
únicas,	desafiando	estereótipos	e	expectativas	pré	definidas.	Essa	diver-
sidade	de	expressões	de	gênero	reflete	a	riqueza	da	experiência	humana	
e destaca a importância de uma abordagem inclusiva que reconheça e 
respeite	essa	pluralidade,	como	defende	Balem	(2020)	ao	afirmar	que

[a] identidade de gênero não é um padrão estável de 
personalidade,	mas	uma	posição	de	fala	suscetível	de	
mudanças. A categoria gênero, portanto, expõe de forma 
mais	acertada	a	construção	social	do	corpo	e	a	influên-
cia das tentativas normalizadoras sobre os sujeitos, e 
da	biopolítica	sobre	as	populações.	Historicamente,	a	
relação entre sexo/gênero/desejo aparece como linear 
e	causal	entre	tais	categorias,	porquanto	o	indivíduo	
deve	obrigatoriamente	adotar	características	de	gênero	
que	sejam	compatíveis	com	seu	sexo	biológico	(ou	seja,	
uma pessoa que nasce com vagina deve ser/agir/sentir 
como mulher, enquanto uma pessoa que tem pênis deve 
obrigatoriamente	adotar	características	de	homem)	e,	
ainda, seu desejo sexual deve ser orientado ao sexo oposto 
(BALEM, 2020, p. 49).

Explorar a construção da identidade de gênero também envolve 
considerar	os	desafios	enfrentados	por	indivíduos	não	binários.	A	socie-
dade muitas vezes resiste a essas identidades, perpetuando normas binárias 
que podem marginalizar e invalidar experiências não conformes. Essa 
resistência destaca a necessidade urgente de uma mudança cultural e 
social para garantir que todas as identidades de gênero sejam respeitadas 
e reconhecidas sem preconceitos.
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A não-binariedade, como expressão da diversidade de identida-
des	de	gênero,	desafia	os	padrões	tradicionais	e	binários	que	há	muito	
tempo moldaram as concepções sociais. Ao abraçar a não-binariedade, 
indivíduos	se	recusam	a	serem	restritos	às	categorias	convencionais	
de masculino ou feminino, reivindicando um espaço para além dessas 
fronteiras. Este conceito reconhece a complexidade da identidade de 
gênero,	compreendendo-a	como	um	espectro	fluido,	onde	as	experiên-
cias se desdobram de maneiras únicas e multifacetadas (TEIXEIRA; 
CARNEIRO, 2018). Ainda segundo o autor,

[...] pessoas não-binárias entendem o gênero como algo 
que	não	se	limita	a	uma	simples	identificação	de	homem	
ou	mulher.	Sua	identidade	não	é	definida	dentro	das	
margens do binarismo. O termo não-binário é usado para 
definir	pessoas	que	transgridem	o	binarismo	de	gênero,	
mas dentro das identidades não-binárias (TEIXEIRA; 
CARNEIRO, 2018, p. 10).

Para Lima (2019) é fundamental reconhecer que a não-binariedade 
não	é	um	fenômeno	recente,	mas	sim	uma	expressão	que	tem	raízes	
históricas em diversas culturas ao redor do mundo. À medida que a 
sociedade contemporânea continua a evoluir, a aceitação e a compreen-
são da não-binariedade se tornam elementos cruciais para promover um 
ambiente mais tolerante e equitativo, onde todos têm o direito de viver 
e expressar sua identidade de gênero de maneira autêntica e respeitosa.

A questão da necessidade do sistema binário de gênero é um tema 
complexo que tem sido objeto de questionamento e discussão em meio 
a avanços crescentes na compreensão das nuances das identidades de 
gênero. Tradicionalmente, a sociedade tem operado dentro de um sis-
tema	binário	que	categoriza	os	indivíduos	como	pertencentes	a	uma	das	
duas categorias principais: masculino ou feminino. Entretanto, à medida 
que a compreensão acerca da multiplicidade de vivências de gênero se 
amplia, emerge uma indagação crucial acerca da vulnerabilidade inerente 
desse	sistema	e	de	sua	aptidão	para	efetivamente	refletir	e	aprofundar	
na complexidade das identidades de gênero (SILVA, 2015).
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A necessidade de reconsiderar o sistema binário de gênero é 
impulsionada pela compreensão de que as identidades de gênero são 
uma construção social e individual que transcende as limitações des-
sas	categorias	binárias.	Muitas	pessoas	não	se	identificam	exclusiva-
mente como masculinas ou femininas, e a imposição deste sistema 
pode resultar em marginalização, discriminação e inadequação para 
aquelas cujas experiências de gênero não se alinham rigidamente às 
normas condicionais (GIFFIN, 2005).

Ao explorar as dimensões da identidade de gênero, estamos con-
tribuindo para a construção de um diálogo mais inclusivo e enriquece-
dor. A diversidade de experiências enriquece a compreensão coletiva, 
promove	a	empatia	e	desafia	padrões	que	limitam	a	plena	acessibilidade.	
Essa	exploração	não	apenas	permite	a	tolerância	de	cada	indivíduo,	
mas também lança as bases para uma sociedade mais igualitária, respei-
tosa e acolhedora (BUTLER, 2006).

No contexto da exploração das dimensões da identidade de gênero, 
torna-se imperativo desconstruir os estereótipos que historicamente 
têm limitado a compreensão do gênero a uma dicotomia restritiva. Ao 
desafiar	essas	concepções	binárias,	abrimos	espaço	para	a	apreciação	
das inúmeras variações de expressão de gênero que existem além do 
tradicional masculino e feminino. Tal desconstrução não apenas permite 
uma	visão	mais	aberta	e	inclusiva,	mas	também	desafia	normas	culturais	
que por muito tempo moldaram as expectativas em torno do que é con-
siderado aceitável em termos de identidade de gênero (PINAFI, 2011).

Nessa	jornada	de	desconstrução,	é	crucial	refletir	sobre	a	diversidade	
de	experiências	vividas	por	indivíduos	que	não	se	enquadram	em	padrões	
binários.	Cada	pessoa	traz	consigo	uma	narrativa	única,	influenciada	por	
fatores como cultura, contexto social e suas próprias experiências pessoais. 
A expressão de gênero, portanto, se revela como um espectro vibrante 
e	multifacetado,	refletindo	a	riqueza	da	diversidade	humana.	Assim,	

[q]uando	se	considera	que	o	gênero	significa	as	matri-
zes	do	“masculino”	e	do	“feminino”,	perde-se	a	crítica	
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sobre a contingência dessa constatação binária e sobre 
as permutações de gênero que não se encaixam nesse 
binarismo normatizante. Assim, um discurso restritivo 
sobre gênero que insista no binarismo homem/mulher 
como a única maneira de entender o campo do gênero 
promove uma operação reguladora de poder que natu-
raliza a instância hegemônica e exclui o pensamento 
disruptivo (SILVA, 2023, p. 10-11).

Seguindo	o	pensamento	de	Silva	(2023),	ao	romper	com	a	dificul-
dade do binarismo de gênero, também confrontamos o papel da socie-
dade	na	promoção	da	inclusão.	Isso	implica	em	desafiar	preconceitos	
arraigados e promover espaços seguros nos quais as diversas identidades 
de	gênero	possam	florescer.	Educação	e	diálogo	aberto	são	ferramentas	
cruciais nesse processo, capacitando as pessoas a compreenderem e 
respeitarem as complexidades que permeiam a identidade de gênero, 
construindo assim uma sociedade mais justa e inclusiva.

Para Anjos (2000), a identidade de gênero, por muito tempo, foi 
entendida de maneira limitada, fortemente atrelada a um sistema binário 
que permite apenas as categorias de masculino e feminino. No entanto, 
a desconstrução desse modelo binário emergiu como um movimento 
essencial	para	a	compreensão	mais	holística	das	experiências	humanas	
relacionadas ao gênero. Esse processo de desconstrução visa desfazer 
as amarras que historicamente relegaram às pessoas a papéis de gênero 
rígidos,	proporcionando	espaço	para	uma	expressão	autêntica	e	individual.

Ao desconstruir o binário de gênero, permitimos a existência de 
uma	identidade,	bem	como	de	uma	gama	ampla	e	diversificada	de	gêne-
ros.	Essa	abordagem	mais	fluida	permite	que	as	pessoas	se	identifiquem	
e expressem seu gênero de maneiras que transcendem as expectativas 
tradicionais. Isto implica ir além da visão simplista de que o gênero é 
uma questão exclusivamente ligada à anatomia, entendendo-o como uma 
construção social complexa que abrange aspectos biológicos, culturais 
e subjetivos (ÁVILA, 2012). Nesse sentido,



119

[a] interação social inoculada a partir da pluralidade cami-
nha entre o intermédio pontual do respeito até a preemi-
nência da aceitação da diversidade, visando amplamente 
o	predomínio	dos	diferentes	modelos	binários	expressos	
na sociedade, tais quais precisam ser entendidos e res-
peitados (OLIVEIRA; NÓBREGA; BOAS, 2023, p. 7).

Corroboramos	com	Carrato	e	Santos	(2014)	quando	afirmam	que	
a	desconstrução	binária	de	gênero	não	é	apenas	um	exercício	intelectual,	
mas um ato de resistência contra as normas opressivas que são mar-
ginalizadas	e	excluídas	daqueles	que	não	se	enquadram	nas	categorias	
tradicionais.	Esse	processo	desafia	não	apenas	as	estruturas	sociais,	mas	
também encoraja uma sociedade mais inclusiva, na qual a diversidade de 
identidades de gênero é respeitada, celebrada e protegida. Nesse sentido, 
a desconstrução do binário de gênero é um passo crucial rumo a uma 
compreensão mais compassiva e justa da experiência humana.

A	desconstrução	do	paradigma	binário	é	um	convite	para	refle-
tir e validar as inúmeras formas pelas quais as pessoas vivenciam e 
expressam sua identidade de gênero. Esta desconstrução não apenas 
desafia	normas	antiquadas,	mas	também	destaca	a	riqueza	e	diversidade	
de experiências individuais que muitas vezes são negligenciadas ou 
ignoradas (COSTA et al., 2023).

Ao	questionar	e	desafiar	o	binarismo	de	gênero,	também	estamos	
confrontando as expectativas sociais que historicamente moldavam papéis 
e	comportamentos	baseados	em	padrões	rígidos.	A	desconstrução	binária	
não implica apenas em reconhecer identidades não conformes, mas tam-
bém	em	respeitar	as	modificações	de	cada	pessoa	em	sua	jornada	única	
de auto descoberta e expressão, como destaca Batista (2022) ao dizer que

[a]	crítica	pós-estruturalista	entende	que	os	sistemas	
binários da modernidade – dados em uma concepção 
estruturalista – impedem o olhar do outro, uma vez que, 
a	realidade,	como	se	apresenta,	é	definida	em	termos	
de	diferenças	identificáveis,	produtos	de	um	sistema	de	
valor normalmente canonizado (BATISTA, 2022, p. 3).
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Considerando as diferentes facetas da diversidade, desconstruir 
a dicotomia de gênero representa um avanço essencial rumo a uma 
sociedade que valoriza a inclusão e a equidade. Nesse contexto, é cru-
cial permitir que as pessoas expressem e vivam suas identidades de 
gênero de forma única, sem serem restringidas por estereótipos ultra-
passados. Esse processo não apenas contribui para fomentar o res-
peito, mas também para cultivar uma compreensão mais profunda e 
empática das experiências humanas.

Outrossim, a compreensão contemporânea da identidade de gênero 
destaca as limitações e inadequações do sistema binário de gênero, 
sobretudo ao abordar a diversidade de experiências que vão além das 
categorias tradicionais. Neste sentido, as práticas heteronormativas são 
vistas como detentoras de invisibilidade, em especial, no que se refere 
as outras tantas identidades, isto porque, de forma rotineira, passa-se a 
ideia	de	que	os	modelos	binários,	são	exclusivamente	definidos	como	
masculino e feminino, bem como heterossexual e homossexual. Esses 
pensamentos, além de arcaicos e limitantes, moldam os comportamentos 
da sociedade, seja pelo acesso e interesse na informação, ou pela abor-
dagem	naturalista	das	condições	sociais,	políticas	e	culturais	referente	a	
construção do gênero, uma vez que, tratar sobre questões relacionadas 
às identidades e ao binarismo, contribuem, de forma categórica, para 
que possamos avançar, cada vez mais, na falta de representatividade.

A dicotomia entre os modelos binários de gênero e a presença da 
heteronormatividade tem sido um componente central na estruturação 
das normas sociais ao longo da história. Esses modelos, fundamentados 
na noção estrita de uma dualidade entre o masculino e o feminino, con-
tribuíram	para	a	criação	de	expectativas	rígidas	em	torno	do	comporta-
mento e da identidade de gênero. A heteronormatividade, por sua vez, 
estabeleceu um conjunto de normas que privilegiam a orientação sexual 
heterossexual como padrão, marginalizando outras formas de expressão.

A	relação	intrínseca	entre	os	modelos	binários	de	gênero	e	a	
heteronormatividade	cria	um	ambiente	propício	para	a	exclusão	e	mar-
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ginalização	de	indivíduos	cujas	identidades	e	experiências	fogem	dessas	
categorias	predefinidas.	Desta	forma,	destacando	como	a	insistência	
em moldes binários e heteronormativos podem limitar a compreen-
são da complexidade da diversidade humana. À medida que a socie-
dade evolui, é imperativo examinar criticamente essas estruturas para 
promover uma compreensão mais ampla e inclusiva das identidades 
de gênero e orientações sexuais.

Para tanto, diante da evolução do pensamento a respeito 
da identidade de gênero, bem como o surgimento de 
novos	seguimentos	denominados	de	gênero	fluido	e	sem	
gênero, exige-se, que as pessoas não sejam, assim que 
nascem	com	vida,	imediatamente	identificadas	pelo	sexo	
biológico, sendo esta uma medida de respeito à dignidade, 
a liberdade e a igualdade para o desenvolvimento da 
personalidade da pessoa. A identidade de gênero deve 
ser exercida livremente pela própria pessoa, sem que seja 
obrigada a fazer o registro público do sexo biológico 
(LANDO, 2018, p. 5).

De	acordo	com	o	excerto	narrativo,	a	fluidez	de	gênero	refere-se	à	
ideia	de	que	uma	identidade	de	gênero	não	é	estática	nem	fixa,	podendo	
evoluir e se manifestar de diversas maneiras ao longo do tempo. Pessoas 
cujas experiências de gênero não se encaixam nas categorias binárias 
podem	se	identificar	como	não-binárias,	de	gênero	fluido,	bigênero,	
entre outras identidades que norteiam a multiplicidade de expressões 
de gênero existentes (HARRIS, 2019).

A	compreensão	da	fluidez	do	gênero	também	destaca	a	importância	
de se distanciar de estereótipos e expectativas tradicionais associadas ao 
masculino	e	feminino.	A	fluidez	de	gênero	desafia	normas	preconcebidas,	
permitindo que as pessoas explorem e expressem suas identidades de 
acordo com suas perdas, independentemente das expectativas sociais.

Nesse contexto, os movimentos sociais e os avanços na linguagem 
inclusiva	são	contribuídos	para	a	desconstrução	do	sistema	binário,	
reconhecendo e respeitando a rica tapeçaria de identidades de gênero 
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presentes na sociedade. Ao promover um entendimento mais inclusivo 
e	flexível	do	gênero,	a	fluidez	de	gênero	abre	espaço	para	a	facilidade	e	
validação de todas as experiências individuais, contribuindo para uma 
sociedade	mais	respeitosa	e	diversificada	(MOLINA,	2017).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante	das	reflexões	apresentadas	ao	longo	deste	capítulo,	é	pos-
sível	observar	uma	abordagem	desafiadora	em	relação	à	construção	
tradicional da identidade de gênero, ultrapassando os limites do bina-
rismo estabelecido. A desconstrução proposta não se limita apenas à 
aceitação de identidades não conformes, mas amplia-se para o reconhe-
cimento e respeito das diversas manifestações individuais na jornada 
única de auto descoberta e expressão.

É	imperativo	reconhecer	que	a	desconstrução	do	binarismo	de	
gênero é um processo que requer sensibilidade, respeito e a promo-
ção de ambientes inclusivos. A sociedade contemporânea, ao adotar 
uma perspectiva mais aberta e inclusiva em relação às identidades de 
gênero,	pode	contribuir	significativamente	para	a	promoção	da	igual-
dade e o respeito à diversidade.

À medida que a sociedade evolui, é essencial promover um diálogo 
aberto	e	educado	sobre	as	diversas	expressões	de	gênero,	desafiando	estig-
mas e preconceitos. A inclusão de experiências não binárias e a ampliação 
da linguagem e compreensão em torno da identidade de gênero são passos 
fundamentais em direção a uma sociedade mais igualitária e respeitosa.

Em	última	análise,	este	trabalho	serve	como	um	chamado	à	reflexão	
e à ação, incentivando a sociedade a reconhecer e celebrar a riqueza da 
diversidade de identidades de gênero. Ao fazê-lo, podemos contribuir 
para a construção de um mundo mais inclusivo, onde todos possam 
viver autenticamente, independentemente de onde se encontram no 
espectro de identidade de gênero.
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APONTAMENTOS SOBRE A HISTÓRIA DAS 
DIVERSIDADES SEXUAIS E SUAS INTERFACES 

Edmilson Alves dos Santos40

Dejeane de Olivera Silva41

Carle Porcino42

INTRODUÇÃO

Historicizar a diversidade sexual é ponto de partida para identi-
ficar	e	compreender	as	multifacetas	presentes	em	torno	da	noção	de	
sexualidade	existente	em	determinada	cultura.	Historicizar	significa	
“visitar”, “olhar”, entender o passado, para também ser viável interpretar 
o presente (LOGUERCIO, 2007). 

Por exemplo, para assimilar a percepção passada e atual sobre a 
diversidade sexual de uma determinada religião, é fundamental voltar-
mo-nos à sua gênese para ser viável estabelecer uma linha histórica com 
identificação	dos	fatores	e	contextos	que	influenciaram	a	construção	do	
discurso ou da ideia acerca dessa temática. 

Nesse mesmo aspecto, questões relacionadas às fobias gênero/
sexo dissidentes, tanto a internalizada quanto a existente na cultura em 
geral,	só	são	possíveis	de	depreender	ao	analisarmos	a	história.	Outras	
singularidades, como as relacionadas à negação de direitos no campo 
jurídico,	da	saúde	e	do	trabalho	aos	corpos	dissidentes,	só	são	possíveis	
de compreender a partir da análise histórica.

Semelhantemente, para traçar estratégias de resistência aos modos 
culturais de rejeição da diversidade sexual, é primordial historicizá-los 
para conceber como se deu o processo de sua constituição e, a partir 
disso, estabelecer combates que enfraqueçam a estrutura dominante que 
patologiza/marginaliza as práticas sexuais diversas e desviantes.

40 Mestrando em Enfermagem (UESC). CV: https://lattes.cnpq.br/4662464567537522
41 Doutora em Enfermagem (UFBA). CV: http://lattes.cnpq.br/5418433917710531
42 Doutora em Enfermagem (UFBA). CV: http://lattes.cnpq.br/4001491698913302
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As descrições contidas neste texto representam alguns recortes 
históricos importantes que destacam o modus operandi das construções 
de determinadas ideologias a respeito da diversidade sexual e permitem 
depreender o porquê das violências e dos discursos negativistas ainda 
serem direcionados a pessoas que representam a diversidade sexual nas 
mais diversas culturas atualmente. Além disso, os apontamentos poderão 
provocar	os	leitores	a	refletirem	sobre	os	avanços,	os	desafios	atuais	e	as	
perspectivas para o futuro quanto à compreensão da diversidade sexual 
nos mais diversos campos da sociedade.

DESENVOLVIMENTO

Das mais antigas às mais modernas culturas, constata-se o quanto 
a prática sexual é exercida e concebida de variadas formas, impondo 
normas liberais ou não, a depender do seu contexto histórico e das 
influências	religiosas,	políticas,	científicas,	morais	e	filosóficas	incluídas	
nesse processo. Os discursos acerca das verdades sexuais produzidos 
ao	longo	dos	anos	refletem	também	as	relações	de	poder	presentes	nas	
sociedades, que determinavam o modo como a sexualidade humana 
deveria ser vivenciada (FOUCAULT, 2015).

Para os habitantes e nativos de Sâmbia, tribo que habita deter-
minadas regiões de Papua-Nova Guiné, a prática sexual era baseada na 
maneira	como	o	sêmen	se	distribuía.	Não	interessava	se	o	indivíduo	se	
relacionava sexualmente com homens ou com mulheres e sim o tipo de 
interações	físicas,	afetivas	e	espirituais	que	ocorriam	quando	o	esperma	
era concedido. Segundo os sâmbias, para os meninos conquistarem o 
sêmen era primordial a execução do sexo oral com adultos do mesmo 
sexo. Sendo assim, estariam aptos a procriarem. As mulheres, semelhan-
temente, desempenhavam sexo oral para se tornarem aptas a gerarem 
filhos	(VEYNE,	1996;	SPENCER,	1996).

Na Roma e Grécia antigas era habitual os reis e imperadores 
disporem de parceiros sexuais mais jovens, não sendo reputados como 
homossexuais. Noutras culturas, numa relação homossexual mascu-
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lina, o ativo não era visto como homossexual, já o passivo tinha-se 
como homem-mulher. Há muito tempo, a mulher foi compreendida 
como	um	corpo	masculino	invertido.	Acreditava-se	que	ela	possuía	
os mesmos órgãos sexuais que o homem, posicionados internamente 
(BADINTER, 1993; TAQUETTE, 2007).

Explorando as condutas sexuais preponderantes em sociedades 
dos	tempos	bíblicos	descritas	no	antigo	testamento,	num	contexto	
reprodutivo em que os clãs precisavam crescer, percebe-se que quando 
um	irmão	mais	velho	não	conseguia	gerar	um	filho	por	questão	de	
morte ou doença, o irmão mais novo deveria casar-se com a esposa 
do	irmão	mais	velho	para	garantir	a	procriação	na	família.	Caso	o	sexo	
fosse exercido sem a intenção de procriar, o homem seria morto em 
nome de Deus (HELMINIAK, 1988).

Verificando	demais	culturas	do	antigo	testamento,	vê-se	que	a	
prática homossexual era autorizada apenas entre o sexo masculino, 
desde que não ocorresse entre dois homens adultos, pois acreditava-se 
que o passivo se assemelharia a uma mulher, o que naquela época era 
abominável e pecaminoso. Sendo assim, a prática homossexual pode-
ria ser exercida entre um homem adulto e um menor do mesmo sexo, 
pois ele era compreendido como portador de uma alma feminina. As 
mulheres não eram autorizadas a terem relações homossexuais por 
serem consideradas propriedades do homem, sendo frequente o sexo 
anal com seus parceiros (HELMINIAK, 1988).

Ainda no antigo testamento, encontram-se os sacerdotes que 
residiam nos templos e realizavam rituais sexuais como adoração aos 
deuses. Além disso, quando uma mulher não conseguia engravidar, a 
mesma se dirigia até os templos para ter relação sexual com o sacerdote, 
acreditando-se que, dessa forma, o casal receberia a graça de Deus para 
gerar	filhos	(HELMINIAK,	1988).

Na cultura ocidental, principalmente no Brasil, as práticas sexuais 
foram	influenciadas	pela	cultura	judaico-cristã,	que	sempre	contro-
lou, a depender do contexto histórico, a forma como o homem e a 
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mulher	deveriam	vivenciar	sua	sexualidade.	Há	séculos,	o	exercício	do	
sexo desvirtuado da procriação era considerado pecado, até mesmo 
o sexo entre um casal heterossexual era tido como abominação nos 
primeiros	séculos,	quando	de	sua	não	relação	com	a	finalidade	de	pro-
criar (GREEMBERG; BYSTRYN, 1982).

Os discursos proclamados pela igreja católica limitavam o sexo 
ao casamento, focando-o na procriação. Ela proibia os casais de terem 
relações sexuais apenas para a satisfação dos desejos, alegando que 
Adão	e	Eva	foram	expulsos	do	Jardim	do	Éden	por	conta	do	apetite	
sexual. Após as reformas na igreja católica e o surgimento do movi-
mento protestante, novos discursos acerca da sexualidade humana 
emergiram,	definindo	aquilo	que	era	permitido	ou	não	nas	relações	
afetivas	e	sexuais,	a	partir,	principalmente,	de	textos	bíblicos	do	antigo	
testamento (COSTA, 1992; SPENCER, 1996).

Sobre	forte	influência	de	tais	religiões,	padrões	sexuais	foram	cons-
truídos,	desconsiderando,	em	geral,	a	diversidade	sexual	e	compreendendo	
como pecado ou perversão qualquer atividade sexual que contrariasse 
os	padrões	estabelecidos,	utilizando-se	textos	bíblicos	isolados,	bem	
como o nome de “Deus” como estratégia de controle da sexualidade. 
O sexo fora do casamento, sem a intenção de procriar, a masturbação 
e a homossexualidade foram algumas das práticas sexuais proibidas na 
cultura ocidental (MOTT, 1996). 

Ao	longo	dos	anos,	percebe-se	que	alguns	discursos	construídos	
pela	igreja	foram	modificados	por	ela,	como	por	exemplo	a	prática	
sexual sem a intenção de procriar, que passou a ser autorizada desde 
que fosse exercida dentro do matrimônio. A masturbação deixou de ser 
considerada um pecado quando praticada entre o casal heterossexual 
no matrimônio. Além dessas normas, na cultura ocidental, o padrão 
heterossexual é entendido como a manifestação natural da sexualidade, 
considerando como antinatural as relações que não cumprem com o 
formato	da	heterossexualidade”,	a	fim	de	que	não	“escapem”	outros	
espectros da sexualidade, por exemplo (MOTT, 1996; GOMES, 2008).
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A história revela o quanto a diversidade sexual está embutida na 
evolução humana e o quanto ela é compreendida de forma variável nas 
diversas culturas do mundo. Também permite compreender em torno 
de quais interesses e visões os discursos tidos como “verdade” foram 
construídos	acerca	da	sexualidade	humana	nessas	sociedades,	bem	
como enxergar que as práticas sexuais permitidas ou não variam ao 
longo do tempo (RICHARDS, 1993).

O machismo sempre esteve presente na construção das normas 
sexuais dos mais variados povos, principalmente ocidentais, sobre forte 
influência	da	cultura	judaico-cristã,	e	pode-se	considerar	que	o	mesmo	
foi o disseminador da discriminação, do preconceito e dos estigmas 
construídos	em	volta	de	práticas	sexuais	dissidentes.	A	figura	do	homem,	
construída	ao	longo	do	tempo	como	ser	dominador	e	ativo	na	relação	
sexual, não o permitia assumir posições sexuais que o assemelhassem 
à	figura	ou	ao	papel	sexual	da	mulher	(CHAUÍ,	1990;	BRASIL,	2002).

É	nesse	movimento	que	as	práticas	sexuais	dissidentes	passaram	
a	ser	negadas/invisibilizadas/marginalizadas	pela	sociedade.	É	por	esse	
motivo, principalmente, que discutir diversidade sexual em alguns setores 
da	sociedade	torna-se	distante	do	possível,	colocando	alguns	indivíduos	
que não se adequam aos padrões heterossexuais estabelecidos em situações 
de vulnerabilidades variadas (NUNAN, 2003; NASCIMENTO, 2010).

Os discursos produzidos pelas igrejas no Brasil, em especial a 
respeito da diversidade sexual, considerando algumas práticas como 
pecaminosas ou pervertidas, têm sua essência no papel sexual do homem 
e da mulher pré-estabelecido, não exclusivamente pela natureza, mas, 
principalmente, pelo modelo machista, que tem a imagem do homem 
como dominador. Nesse sentido, discutir diversidade sexual no campo 
religioso, por exemplo, torna-se um obstáculo (TAQUETTI, 2015).

No	campo	científico,	as	questões	voltadas	para	a	diversidade	sexual	
ocuparam	posições	múltiplas,	muitas	delas	influenciadas	pelos	padrões	
heteronormativos. Alguns estudiosos da área, como Freud, tentando 
explicar as causas da homossexualidade, produziram discursos multifa-
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cetados. Outros setores como a medicina e a psicologia consideravam 
a homossexualidade como doença, distúrbio ou perversão (FREUD, 
1981; ALBUQUERQUE et al., 2013; JESUS, 2013).

Em geral, a temática diversidade sexual sempre é aliada a questões 
negativas, sem ponderar que o ser humano é plural em todos os sentidos. 
Tais associações estão engessadas em modelos hegemônicos dominantes 
que não consentem que o homem, exclusivamente, perca o seu papel de 
“macho dominador” nas relações sexuais. As regras da cultura judaico-
-cristã, que sempre puseram o homem em posição superior à mulher, 
especificamente	no	campo	da	sexualidade,	permeiam	o	entendimento	
equivocado que as sociedades ocidentais têm a respeito da diversidade 
sexual (PEREIRA; LEAL, 2005; CEARÁ; DALGALARRONDO, 2010).

No Brasil, existiam centros psiquiátricos que emitiam choques 
nas genitálias daqueles que mantinham relações homossexuais, assu-
mida ou clandestinamente, acreditando que eles seriam “curados” desse 
comportamento.	Muitos	homossexuais	em	outros	países	atualmente	
podem ser acusados de pena de morte caso se assumam gays/lésbi-
cas etc (BARBOSA; AQUINO, 2003).

Apesar desses modelos heteronormativos e machistas serem domi-
nantes no ocidente, práticas sexuais sempre foram vivenciadas de forma 
clandestina. Os/as homossexuais vivem suas relações afetivas e sexuais 
de forma invisibilizada, o que os coloca em situações de vulnerabilidade 
às doenças e às violências (FILHO; MARRETT, 2008; NUNAN, 2010).

Com	o	advento	do	HIV/Aids	no	Brasil	e	em	alguns	países,	o	
movimento de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais – 
LGBT, grupo mais afetado pela epidemia, foi o pioneiro na criação 
de mobilizações que estimulavam a prática sexual segura como forma 
de controle da doença, pois naquela época ainda não existiam medica-
mentos	capazes	de	destruírem	o	vírus	e/ou	impedir	a	sua	transmissão	
(SANTOS; COSTA, 2011; CARDOSO; FERRO, 2012).

É	nesse	contexto	que	a	temática	diversidade	sexual	começa	a	se	inse-
rir nos mais variados ambientes como tema central de discussão. Como 



131

consequência desse processo, ainda hoje é comum as discussões sobre 
diversidade sexual estarem embasadas na epidemia do HIV/AIDS, alimen-
tando a ideia errônea de que pessoas LGBTQIA+, por exemplo, possuem 
ou estão vulneráveis ao HIV/AIDS, associando-os à promiscuidade, refor-
çando os preconceitos, os estereótipos e a homofobia (GOMES, 2008).

Nesse sentido, são também produzidas ideologias nos campos 
mais conservadores da sociedade que visam a descaracterização e invi-
sibilidade das práticas sexuais que estão fora dos padrões estabelecidos 
pela cultura ocidental, ligando à essas práticas visões negativas e retró-
gradas	que	retardam	o	avanço	de	discussões	mais	sólidas	e	eficazes	
a respeito da temática e que colocam um grupo de pessoas à mar-
gem da sociedade (LOURO, 2000).

O campo da saúde, principalmente no Brasil, foi o precursor dos 
avanços no enfrentamento ao HIV/AIDS, o que possibilitou à população 
LGBTQIA+ visibilidade e abertura para discussões relacionadas aos 
direitos sexuais e acesso aos serviços de saúde, estimulando, dessa forma, a 
criação	de	políticas	que	garantissem	o	exercício	dos	seus	direitos	e	deveres	
sexuais como cidadãos (BRASIL, 2002; BRASIL, 2004; LIONÇO, 2008). 

Por meio dessa progressão e com o apoio dos movimentos sociais, 
os	campos	científicos,	jurídico,	dentre	outros,	também	reconheceram	
que a diversidade sexual está inserida nas relações humanas e que pre-
cisam	ser	melhor	compreendidas.	No	campo	jurídico,	a	união	civil	
entre	pessoas	do	mesmo	sexo	foi	reconhecida	em	todo	o	país.	Alguns	
países	do	ocidente	também	estão	se	abrindo	para	a	garantia	de	direitos	
à população LGBTQIAP+ (BRASIL, 2004).

CONSIDERAÇÕES FINAIS

A história sobre a diversidade sexual evidencia os situações enfren-
tados por pessoas que praticavam atos sexuais considerados desviantes. 
Enquanto	algumas	culturas	especificaram	quais	práticas	homossexuais	
poderiam ser exercidas, outras proibiram qualquer ato. Nota-se também 
a presença forte do machismo em diversos contextos, onde apenas os 
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homens	possuíam	liberdade	sexual	em	detrimento	das	mulheres.	Além	
disso, as posições sexuais praticadas por homens e que estavam asso-
ciadas a atos femininos eram condenáveis. Nota-se que em algumas 
conjunturas religiosas, atos homossexuais utilizados em rituais ou em 
cultos aos deuses não eram considerados desvirtuosos.

Desse	modo,	pode-se	afirmar	que	os	discursos	e	concepções	sobre	
comportamentos sexuais diversos não são homogêneos ao longo do tempo. 
Por isso, as lutas e resistências são importantes nesse contexto e capazes 
de gerar mudanças importantes quanto ao direito à diversidade sexual.

A exploração da história sobre a diversidade sexual também revela 
uma	jornada	fascinante	e,	por	vezes,	desafiadora,	na	qual	a	humanidade	
tem enfrentado e superado preconceitos arraigados. Ao revisitar as tra-
jetórias de diferentes comunidades ao longo dos tempos é evidente que 
a luta por reconhecimento e respeito tem sido uma constante. 

Nota-se	também	um	progresso	com	conquistas	significativas	no	
sentido de promover a compreensão. Ao compreendermos melhor o 
passado, estamos mais bem equipados para moldar um futuro mais 
inclusivo	e	compassivo,	onde	cada	indivíduo,	independentemente	de	
sua	orientação	sexual	ou	identidade	de	gênero,	possa	florescer	em	uma	
sociedade que celebra a riqueza da diversidade humana.
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